
ANO XVI Nº 4369Maceió, Segunda-feira, 28 de Outubro de 2013

DIÁRIO   OFICIAL
Prefeitura Municipal de Maceió

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO

DECRETO Nº.   7.561       
DE 25 DE    OUTUBRO DE     2013.

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 55, inc. V, da Lei Orgânica do Município de Maceió, e considerando 
as comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público,

D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais da 
Administração Direta e Indireta, Autarquias e Fundações, o expediente do dia 28 de 
outubro de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 25 de Outubro de 2013.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

Decreto Nº 7.562, de 25 de outubro de 2013

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ, EM FAVOR DE DIVERSOS 

ÓRGÃOS, UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 10.175.616,50 (DEZ MILHÕES, CENTO E 

SETENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS).

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, usando das atribuições que lhe são outorgadas 

pelo inciso IV do art. 29 da Constituição Estadual e conforme o disposto no art. 6º, inciso I e art. 7º, inciso I, da 

Lei Municipal Nº 6.198, de 06 de maio de 2013, combinado com o disposto no parágrafo único do art. 41 e art. 

44 da Lei Municipal N° 6.189, de 01 de novembro de 2012.

DECRETA:

   Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maceió, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 10.175.616,50 (dez milhões, cento e setenta e cinco mil, seiscentos e 

dezesseis reais e cinquenta centavos), na forma indicada no anexo I deste decreto.

   Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior advirão através de 

anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

   Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 25 de outubro de 2013.

PREFEITO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUI SOARES PALMEIRA

MANOEL MESSIAS FERREIRA DA COSTA RENATA FONSECA DE GOMES PEREIRA

Nat. da Despesa/
Fonte de Recurso

em R$CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Funcional Programática ValorEspecificação

Anexo I - ao Decreto Nº 7.562, de 25 de outubro de 2013 Suplementação

 1.575.616,50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE18000

 1.575.616,50 18002 COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0058.4029

 305.616,50 339039 / 0040.00.000

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA10.303.0080.4127

 1.270.000,00 339039 / 0040.00.000

 4.500.000,00 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
MACEIÓ - SIMA

23000

 4.500.000,00 23001 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE MACEIÓ - SIMA

EFICIENTIZAÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA04.122.0044.4068

 4.500.000,00 339039 / 0500.01.002

 1.900.000,00 COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO

27000

 1.900.000,00 27001 COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO

ACORDO TRABALHISTAS E JUDICIAIS04.122.0003.2136

 1.900.000,00 319094 / 0500.01.001

 2.200.000,00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL28000

 2.200.000,00 28001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA FMAC04.122.0003.2157

 14.800,00 339039 / 0500.01.001

 68.050,00 449052 / 0500.01.001

FESTEJOS TRADICIONAIS13.392.0093.4159

 1.255.200,00 339039 / 0500.01.001

APOIO A  GRUPOS CULTURAIS E FOLCLORICOS13.392.0093.4162

 486.950,00 339039 / 0500.01.001

PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA13.392.0095.4158

 375.000,00 339039 / 0500.01.001

 10.175.616,50 TOTAL

Nat. da Despesa/
Fonte de Recurso

em R$CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Funcional Programática ValorEspecificação

Anexo I - ao Decreto Nº 7.562, de 25 de outubro de 2013 Suplementação

 1.575.616,50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE18000

 1.575.616,50 18002 COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0058.4029

 305.616,50 339039 / 0040.00.000

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA10.303.0080.4127

 1.270.000,00 339039 / 0040.00.000

 4.500.000,00 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
MACEIÓ - SIMA

23000

 4.500.000,00 23001 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE MACEIÓ - SIMA

EFICIENTIZAÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA04.122.0044.4068

 4.500.000,00 339039 / 0500.01.002

 1.900.000,00 COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO

27000

 1.900.000,00 27001 COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO

ACORDO TRABALHISTAS E JUDICIAIS04.122.0003.2136

 1.900.000,00 319094 / 0500.01.001

 2.200.000,00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL28000

 2.200.000,00 28001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA FMAC04.122.0003.2157

 14.800,00 339039 / 0500.01.001

 68.050,00 449052 / 0500.01.001

FESTEJOS TRADICIONAIS13.392.0093.4159

 1.255.200,00 339039 / 0500.01.001

APOIO A  GRUPOS CULTURAIS E FOLCLORICOS13.392.0093.4162

 486.950,00 339039 / 0500.01.001

PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA13.392.0095.4158

 375.000,00 339039 / 0500.01.001

 10.175.616,50 TOTAL

em R$ CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Nat. da Despesa/
Fonte de Recurso

Funcional Programática ValorEspecificação

Anexo II - ao Decreto Nº 7.562, de 25 de outubro de 2013 Anulação

 2.870.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - 
SEMPLA

11000

 2.870.000,00 11002 FUNDO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - 
FUMPLAD

04.122.0003.2200 ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PLANOS, 
PROGRAMAS E PROJETOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, INFRA-ESTRUTURA E SOCIAL

 1.270.000,00 339039 / 2000.01.151
 1.600.000,00 339039 / 2000.01.152
 7.000.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR E SANEAMENTO13000

 7.000.000,00 13004 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

16.482.0064.1047 ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS  DE INTERESSE SOCIAL
 7.000.000,00 449051 / 2000.01.117

 305.616,50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE18000

 305.616,50 18002 COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0058.4029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 305.616,50 339030 / 0040.00.000
 10.175.616,50 TOTAL

Decreto Nº 7.562, de 25 de outubro de 2013

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ, EM FAVOR DE DIVERSOS 

ÓRGÃOS, UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 10.175.616,50 (DEZ MILHÕES, CENTO E 

SETENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS).

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, usando das atribuições que lhe são outorgadas 

pelo inciso IV do art. 29 da Constituição Estadual e conforme o disposto no art. 6º, inciso I e art. 7º, inciso I, da 

Lei Municipal Nº 6.198, de 06 de maio de 2013, combinado com o disposto no parágrafo único do art. 41 e art. 

44 da Lei Municipal N° 6.189, de 01 de novembro de 2012.

DECRETA:

   Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maceió, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 10.175.616,50 (dez milhões, cento e setenta e cinco mil, seiscentos e 

dezesseis reais e cinquenta centavos), na forma indicada no anexo I deste decreto.

   Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior advirão através de 

anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

   Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 25 de outubro de 2013.

PREFEITO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUI SOARES PALMEIRA

MANOEL MESSIAS FERREIRA DA COSTA RENATA FONSECA DE GOMES PEREIRA

DECRETO Nº.7.563 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013.

ESTABELECE APORTE FINANCEIRO VISANDO EQUALIZAR O DÉFICIT VERIFICA-
DO NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS, COM A CONSEQUENTE 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ATUARIAL DO RPPS.

O Prefeito do Município de Maceió, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, 
inc. V, da Lei Orgânica do Município de Maceió, e com base na Lei Municipal nº 5.828/2009,
Considerando a situação deficitária do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS encontrada 
pelo Relatório de Avaliação Atuarial de 2014 / Fundo Financeiro – FUFIN;
Considerando que o Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financei-
ras do Regime Próprio de Previdência Social; e
Considerando que o Prefeito de Maceió, por meio da Lei Municipal nº 5.828/09, fica autorizado 
a instituir normas para a elaboração de plano de amortização de déficit técnico atuarial, dentro 
dos limites financeiros do Município; 
 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica estabelecido aporte financeiro, na parcela patronal, no percentual de 8,66% (oito 
vírgula sessenta e seis por cento), além da alíquota prevista na Lei Municipal nº 5.828/2009, 
no período de 2014 a 2047, visando cobrir o déficit atuarial verificado no Regime Próprio de 
Previdência Social.
Parágrafo único. O percentual previsto no caput deste artigo deverá, necessariamente, estar pre-
visto nos limites financeiros do Município, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual.
Art. 2º O reforço financeiro advindo do percentual acima estabelecido, como estratégia do plano 
de amortização de déficit técnico atuarial, deverá ser utilizado para fins exclusivos de cobertu-
ra da situação de insuficiência financeira do RPPS, com base no art. 143 da Lei Municipal nº 
5.828/2009.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 25 de Outubro de  2013.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió



2 Maceió, Segunda-Feira,
28 de Outubro de 2013

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

e publicada no Diário Oficial, conforme 
modelo padronizado no Anexo III, a 
prorrogação do prazo de afastamento, 
que serviu de base para a concessão das 
diárias, condicionada à autorização do 
Ordenador de Despesas.
§ 1º Autorizada a prorrogação, o servidor 
fará jus às diárias correspondentes ao 
respectivo período.
§ 2º Serão de inteira responsabilidade do 
servidor eventuais alterações de percurso 
ou de datas e horários de deslocamento, 
quando não autorizados ou determinados 
pelo Ordenador de Despesas.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 10 A prestação de contas, que consiste 
na comprovação do deslocamento, far-
se-á perante o setor financeiro, mediante 
a apresentação do formulário respectivo, 
no mesmo processo em que se deu a 
solicitação, em até 05 (cinco) dias da 
data de retorno à sede, com relatório 
das atividades desenvolvidas, conforme 
modelo padronizado do Anexo IV deste 
Decreto, devidamente instruída com:
I – comprovante de embarque, em se 
tratando de transporte aéreo, ou bilhete de 
passagem se o meio de transporte utilizado 
for o rodoviário;
II – nota fiscal ou documento equivalente 
da hospedagem, quando for o caso;
III – cópia do certificado ou declaração 
de participação em evento, quando a 
viagem do servidor tiver por finalidade 
a participação em cursos, seminários, 
treinamentos ou similares.
Parágrafo Único. A comprovação do 
deslocamento de que trata este artigo não 
poderá ultrapassar o final do exercício 
financeiro.
Art. 11 O servidor ficará obrigado a 
restituir as diárias, total ou parcialmente, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
conforme modelo padronizado do Anexo 
V deste Decreto, quando:
I – a viagem não ocorrer, contando-se da 
data programada para o seu início;
II – houver antecipação do retorno, 
contando-se da data de retorno à sede.
Parágrafo Único. O comprovante de 
depósito bancário da restituição das 
diárias deverá acompanhar o respectivo 
formulário, citado no caput deste artigo.
Art. 12 O setor financeiro e o Ordenador 
de Despesas terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de apresentação 
da prestação de contas, para proceder 
à análise, aprovação e baixa de 
responsabilidade.
Parágrafo único. No caso da prestação de 
contas não ser aceita pelo setor financeiro, 
o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contado da data da notificação, para sanar 
a pendência.

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES

Art. 13 Caso não ocorra a comprovação 
do deslocamento, prevista no art. 10, ou 
enquanto pendente a restituição de que 
trata o art. 11, fica o servidor impedido 
de receber novas diárias, salvo em 
situações excepcionais, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo Ordenador 
de Despesas, desde que haja interesse para 
a Administração Pública.
Art. 14 O não cumprimento dos prazos 

DECRETO Nº.7.563 
 DE 25 DE OUTUBRO DE       2013.

ESTABELECE APORTE FINANCEIRO 
VISANDO EQUALIZAR O DÉFICIT 
VERIFICADO NO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
RPPS, COM A CONSEQUENTE 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ATUARIAL DO RPPS.

O Prefeito do Município de Maceió, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 55, inc. V, da Lei Orgânica do 
Município de Maceió, e com base na Lei 
Municipal nº 5.828/2009,
Considerando a situação deficitária do 
Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS encontrada pelo Relatório de 
Avaliação Atuarial de 2014 / Fundo 
Financeiro – FUFIN;
Considerando que o Município é 
responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do Regime 
Próprio de Previdência Social; e
Considerando que o Prefeito de Maceió, 
por meio da Lei Municipal nº 5.828/09, 
fica autorizado a instituir normas para a 
elaboração de plano de amortização de 
déficit técnico atuarial, dentro dos limites 
financeiros do Município; 
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecido aporte financeiro, 
na parcela patronal, no percentual de 
8,66% (oito vírgula sessenta e seis por 
cento), além da alíquota prevista na Lei 
Municipal nº 5.828/2009, no período 
de 2014 a 2047, visando cobrir o déficit 
atuarial verificado no Regime Próprio de 
Previdência Social.

Parágrafo único. O percentual previsto no 
caput deste artigo deverá, necessariamente, 
estar previsto nos limites financeiros do 
Município, fixados obrigatoriamente na 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º O reforço financeiro advindo do 
percentual acima estabelecido, como 
estratégia do plano de amortização 
de déficit técnico atuarial, deverá ser 
utilizado para fins exclusivos de cobertura 
da situação de insuficiência financeira 
do RPPS, com base no art. 143 da Lei 
Municipal nº 5.828/2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ, em 25 de Outubro de  

2013.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

DECRETO N°.7.564   
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 55, inc. V, da Lei 
Orgânica do Município de Maceió,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O servidor público municipal de 
Maceió, da administração direta e indireta, 
inclusive dos fundos, integrantes de cargos 
de provimento efetivo ou em comissão, 
que se deslocar a serviço da localidade 
onde tem exercício para outro ponto do 
território nacional, ou para o exterior, 
em caráter eventual ou transitório, fará 
jus à percepção de diárias segundo as 
disposições da Lei Municipal nº 4.973, de 
31 de março de 2000, arts. 70 a 72, e deste 
Decreto.
§ 1º As diárias destinam-se a indenizar 
as parcelas de despesas com pousada, 
alimentação e locomoção urbana.
§ 2º A concessão das diárias ficará 
condicionada à existência de dotação 
orçamentária e à disponibilidade de 
recursos financeiros no exercício em que 
ocorrer o deslocamento.
§ 3º As solicitações de diárias, quando o 
afastamento iniciar-se às sextas-feiras, 
bem como as que incluam sábados, 
domingos e feriados, serão expressamente 
justificadas pelo servidor e autorizada pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade, 
admitida delegação de competência.
§ 4º O valor unitário da diária é o 
estabelecido no Anexo I deste Decreto.
§ 5º O servidor não poderá, sob nenhuma 
hipótese, receber diárias provenientes de 
mais de uma fonte pagadora, referentes ao 
mesmo período de deslocamento.
§ 6° Nos casos específicos em que o 
servidor de um órgão ou entidade se 
deslocar para prestar serviços de interesse 
de outro órgão ou entidade, a despesa com 
a concessão de diárias, obrigatoriamente, 
será da dotação orçamentária do órgão ou 
entidade interessada.
§ 7º O servidor que viajar em companhia 
do Chefe do Poder Executivo municipal 
ou do dirigente máximo do órgão ou 
entidade, fará jus à diária no mesmo valor 
atribuído à autoridade acompanhada.
Art. 2º As diárias serão concedidas por 
dia de afastamento, contando-se pelo 
número de dias correspondentes ao 
evento, incluindo-se os dias de partida e 
o de chegada, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede.
§ 1º Para efeito deste Decreto, serão 
considerados como termo inicial e final 
para contagem do período de afastamento, 
por qualquer que seja o meio de transporte 
utilizado, o dia e horário de saída do local 
de origem e o dia e horário de chegada 
quando do retorno ao local de origem, 
constantes no comprovante de passagem, 
no cartão de embarque ou no controle de 
registro do deslocamento do veículo.
§ 2º No caso de atraso, será considerado 
o horário de desembarque no retorno 
ao local de origem, constante em 
declaração da empresa responsável pelo 
deslocamento ou em documento emitido 
pelo sítio eletrônico oficial da Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 
– INFRAERO, quando se tratar de 
deslocamento aéreo.
§ 3º O deslocamento com veículo oficial 
deverá ser autorizado pelo dirigente 
máximo do órgão ou entidade, admitida 
delegação de competência, através da 
Autorização Para Uso de Veículo e 

Ordem de Tráfego, conforme modelos 
padronizados nos Anexos VII e VIII.
§ 4º As diárias também serão devidas 
pela metade quando o município ou 
terceiro custear, por meio diverso, parte 
das despesas extraordinárias cobertas por 
diárias.
§ 5º Considera-se pernoite a necessidade 
de hospedagem no horário compreendido 
entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia 
e as 6 (seis) horas do dia seguinte.
§ 6º Não fará jus à diária o servidor que 
tiver as despesas extraordinárias cobertas 
por diárias custeadas, por meio diverso, 
pelo município ou terceiro.
§ 7º Também não fará jus à diária o servidor 
que se desloca dentro da mesma região 
metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião constituídas por municípios 
limítrofes e regularmente instituídos, 
salvo se houver pernoite fora da sede, 
hipótese em que as diárias pagas serão 
sempre as fixadas para os afastamentos 
dentro do território estadual.
Art. 3º Aplica-se o disposto neste Decreto 
ao servidor ou colaborador eventual que 
acompanhar servidor com deficiência em 
deslocamento a serviço.
§ 1º A concessão de diárias para o 
acompanhante será autorizada a partir do 
resultado de perícia realizada pela Junta 
Médica Municipal que ateste a necessidade 
de acompanhante no deslocamento do 
servidor.
§ 2º A perícia de que trata o §1º terá 
validade máxima de cinco anos, podendo 
ser revista a qualquer tempo, de ofício ou 
mediante requerimento.
§ 3º O valor da diária do acompanhante 
será igual ao valor da diária do servidor 
acompanhado.
§ 4º O servidor com deficiência poderá 
indicar o seu acompanhante, fornecendo 
as informações necessárias para os 
trâmites administrativos no caso de pessoa 
indicada sem vínculo com a administração 
pública municipal direta ou indireta.
§ 5º No caso de o indicado ser servidor, 
a concessão de diária dependerá da 
concordância de sua chefia imediata.
§ 6° Nos casos especificados neste artigo, 
as diárias correrão à conta da dotação 
orçamentária do órgão ou entidade a qual 
o servidor com deficiência está vinculado.
Art. 4º Aplica-se também o disposto 
neste Decreto às despesas extraordinárias 
cobertas por diárias dos conselheiros 
municipais e demais colaboradores 
eventuais, quando em viagem a serviço.
Parágrafo único. Correrá à conta do órgão 
interessado, a despesa com a concessão 
de diária de que trata este artigo, por meio 
da dotação orçamentária consignada sob 
a classificação de Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física (33903600).
Art. 5º As diárias serão concedidas 
mediante autorização do Ordenador de 
Despesa, por portaria, admitida delegação 
de competência.
§ 1º São considerados ordenadores de 
despesas, no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo, o prefeito e o dirigente máximo 
do órgão ou entidade.
§ 2º Na hipótese de deslocamento a serviço 
para o exterior, somente o prefeito poderá 
autorizar o afastamento do servidor.
§ 3º O Ordenador de Despesas enviará à 
Secretaria Municipal de Controle Interno, 
mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subsequente, para o endereço 

eletrônico: diariassmci@gmail.com, 
planilha eletrônica contendo a matrícula 
do beneficiário, cargo, número e data da 
publicação da portaria autorizativa, data de 
início e término, destino do deslocamento, 
grupo, tipo, quantidade de diárias pagas, 
nome do beneficiário e valor das diárias.
§ 4º O modelo de planilha eletrônica 
será disponibilizado pela Secretaria 
Municipal de Controle Interno, através de 
correio eletrônico para todos os órgãos da 
administração pública municipal.
§ 5º Cumpre ao Ordenador de Despesas 
exercer o controle sobre a concessão 
de diárias, de modo a assegurar o 
cumprimento das disposições deste 
Decreto, sem prejuízo de eventual 
fiscalização pela Secretaria Municipal de 
Controle Interno.
§ 6º O Ordenador de Despesas poderá, 
motivadamente, aceitar ou não a prestação 
de contas de diárias apresentada pelo 
servidor, e caso ocorra a não aceitação da 
referida prestação de contas, aplicar-se-á 
o estabelecido no Art. 12, parágrafo único.
§ 7  É vedada a concessão de diárias 
para o exterior a pessoas sem vínculo 
com a administração pública municipal, 
ressalvadas aquelas formalmente 
designadas ou nomeadas pelo Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 6º É vedado aos órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo celebrar convênios 
ou congêneres, entre si ou com terceiros, 
para custeio de despesas de diárias em 
desacordo com os valores e normas deste 
Decreto.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I

DA SOLICITAÇÃO E CONCESSÃO

Art. 7º As solicitações de diárias deverão 
ser formalizadas através de processo 
administrativo, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, resguardadas 
as situações excepcionais, devidamente 
justificadas.
§ 1º O processo de concessão de diárias 
será instruído com o formulário de 
solicitação de diárias para viagem no 
modelo padronizado no Anexo II deste 
Decreto.
§ 2º Nos casos em que se comprovarem a 
urgência e a imprevisibilidade da viagem 
já realizada, o servidor será indenizado 
com o valor das diárias correspondentes 
aos dias de afastamento.
§ 3º O pagamento da diária não poderá ser 
realizado com antecedência superior a 5 
(cinco) dias úteis da data programada para 
a viagem.
Art. 8º É obrigatória a publicação da 
portaria que autoriza a concessão de 
diárias no Diário Oficial do Município, 
conforme modelo padronizado no Anexo 
VI deste Decreto, antes da realização 
do pagamento, sob pena do não 
reconhecimento pela Prefeitura Municipal 
da referida despesa e responsabilidade 
solidária do Ordenador de Despesas e do 
servidor a quem foi concedida a diária 
para efetuar a adequada restituição do 
valor correspondente.
Parágrafo único. Cópia da publicação no 
Diário Oficial do Município deverá ser 
acostada ao processo de solicitação de 
diárias.
Art. 9º É admitida, em caráter excepcional, 
e desde que satisfatoriamente justificada 

DECRETO N°.7.564   
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 55, inc. V, da Lei 
Orgânica do Município de Maceió,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O servidor público municipal de 
Maceió, da administração direta e indireta, 
inclusive dos fundos, integrantes de cargos 
de provimento efetivo ou em comissão, que 
se deslocar a serviço da localidade onde 
tem exercício para outro ponto do território 
nacional, ou para o exterior, em caráter 
eventual ou transitório, fará jus à percepção 
de diárias segundo as disposições da Lei 
Municipal nº 4.973, de 31 de março de 2000, 
arts. 70 a 72, e deste Decreto.
§ 1º As diárias destinam-se a indenizar 
as parcelas de despesas com pousada, 
alimentação e locomoção urbana.
§ 2º A concessão das diárias ficará 
condicionada à existência de dotação 
orçamentária e à disponibilidade de recursos 
financeiros no exercício em que ocorrer o 
deslocamento.
§ 3º As solicitações de diárias, quando o 
afastamento iniciar-se às sextas-feiras, bem 
como as que incluam sábados, domingos e 
feriados, serão expressamente justificadas 
pelo servidor e autorizada pelo dirigente 
máximo do órgão ou entidade, admitida 
delegação de competência.
§ 4º O valor unitário da diária é o estabelecido 
no Anexo I deste Decreto.
§ 5º O servidor não poderá, sob nenhuma 
hipótese, receber diárias provenientes de 
mais de uma fonte pagadora, referentes ao 
mesmo período de deslocamento.
§ 6° Nos casos específicos em que o servidor 
de um órgão ou entidade se deslocar para 
prestar serviços de interesse de outro órgão 
ou entidade, a despesa com a concessão 
de diárias, obrigatoriamente, será da 
dotação orçamentária do órgão ou entidade 
interessada.
§ 7º O servidor que viajar em companhia 
do Chefe do Poder Executivo municipal ou 
do dirigente máximo do órgão ou entidade, 
fará jus à diária no mesmo valor atribuído à 
autoridade acompanhada.
Art. 2º As diárias serão concedidas por dia 
de afastamento, contando-se pelo número de 
dias correspondentes ao evento, incluindo-
se os dias de partida e o de chegada, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento 
não exigir pernoite fora da sede.
§ 1º Para efeito deste Decreto, serão 
considerados como termo inicial e final 
para contagem do período de afastamento, 
por qualquer que seja o meio de transporte 
utilizado, o dia e horário de saída do local de 
origem e o dia e horário de chegada quando 
do retorno ao local de origem, constantes 
no comprovante de passagem, no cartão 
de embarque ou no controle de registro do 
deslocamento do veículo.
§ 2º No caso de atraso, será considerado o 
horário de desembarque no retorno ao local 
de origem, constante em declaração da 
empresa responsável pelo deslocamento ou 
em documento emitido pelo sítio eletrônico 
oficial da Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária – INFRAERO, quando se 
tratar de deslocamento aéreo.
§ 3º O deslocamento com veículo oficial 
deverá ser autorizado pelo dirigente máximo 
do órgão ou entidade, admitida delegação de 
competência, através da Autorização Para 
Uso de Veículo e
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e publicada no Diário Oficial, conforme 
modelo padronizado no Anexo III, a 
prorrogação do prazo de afastamento, 
que serviu de base para a concessão das 
diárias, condicionada à autorização do 
Ordenador de Despesas.
§ 1º Autorizada a prorrogação, o servidor 
fará jus às diárias correspondentes ao 
respectivo período.
§ 2º Serão de inteira responsabilidade do 
servidor eventuais alterações de percurso 
ou de datas e horários de deslocamento, 
quando não autorizados ou determinados 
pelo Ordenador de Despesas.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 10 A prestação de contas, que consiste 
na comprovação do deslocamento, far-
se-á perante o setor financeiro, mediante 
a apresentação do formulário respectivo, 
no mesmo processo em que se deu a 
solicitação, em até 05 (cinco) dias da 
data de retorno à sede, com relatório 
das atividades desenvolvidas, conforme 
modelo padronizado do Anexo IV deste 
Decreto, devidamente instruída com:
I – comprovante de embarque, em se 
tratando de transporte aéreo, ou bilhete de 
passagem se o meio de transporte utilizado 
for o rodoviário;
II – nota fiscal ou documento equivalente 
da hospedagem, quando for o caso;
III – cópia do certificado ou declaração 
de participação em evento, quando a 
viagem do servidor tiver por finalidade 
a participação em cursos, seminários, 
treinamentos ou similares.
Parágrafo Único. A comprovação do 
deslocamento de que trata este artigo não 
poderá ultrapassar o final do exercício 
financeiro.
Art. 11 O servidor ficará obrigado a 
restituir as diárias, total ou parcialmente, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
conforme modelo padronizado do Anexo 
V deste Decreto, quando:
I – a viagem não ocorrer, contando-se da 
data programada para o seu início;
II – houver antecipação do retorno, 
contando-se da data de retorno à sede.
Parágrafo Único. O comprovante de 
depósito bancário da restituição das 
diárias deverá acompanhar o respectivo 
formulário, citado no caput deste artigo.
Art. 12 O setor financeiro e o Ordenador 
de Despesas terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de apresentação 
da prestação de contas, para proceder 
à análise, aprovação e baixa de 
responsabilidade.
Parágrafo único. No caso da prestação de 
contas não ser aceita pelo setor financeiro, 
o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contado da data da notificação, para sanar 
a pendência.

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES

Art. 13 Caso não ocorra a comprovação 
do deslocamento, prevista no art. 10, ou 
enquanto pendente a restituição de que 
trata o art. 11, fica o servidor impedido 
de receber novas diárias, salvo em 
situações excepcionais, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo Ordenador 
de Despesas, desde que haja interesse para 
a Administração Pública.
Art. 14 O não cumprimento dos prazos 

estipulados nos arts. 10 e 11, salvo 
situações excepcionais devidamente 
justificadas pelo servidor e aceitas pelo 
Ordenador de Despesas, incidirão na 
instauração de Processo Administrativo 
para apuração da responsabilidade 
pela ausência de prestação de contas, 
garantindo ao servidor o contraditório e a 
ampla defesa.
Parágrafo único. As circunstâncias, os 
motivos determinantes e os documentos 
comprobatórios que isentem a 
responsabilidade do servidor deverão estar 
expostos na justificativa a ser analisada 
pelo Ordenador de Despesas.
Art. 15 Caso seja identificado que o 
servidor é o responsável pelo débito, os 
valores não devolvidos ou não prestados 
contas serão descontados em folha de 
pagamento, em tantas parcelas quantas 
forem necessárias para restituição do 
débito, desde que o valor de cada parcela 
não ultrapasse, mensalmente, 10% da 
remuneração do servidor.
§1º A partir do primeiro dia, após os prazos 
estabelecidos nos arts. 10 e 11, incidirá 
multa de 2% (dois por cento) e juros 
diários e cumulativos de 0,033% (trinta e 
três milésimos por cento) incidentes sobre 
o valor devido, incluindo a multa, até o 
pagamento final do débito.
§2º Não mais havendo vínculo do 
responsável com o Poder Executivo 
Municipal, será promovida inscrição do 
débito na Dívida Ativa.
Art. 16 O Ordenador de Despesas que agir 
em desacordo com as normas estabelecidas 
neste Decreto responderá solidariamente 
com o servidor civil pela reposição da 
importância pecuniária indevidamente 
paga, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas cabíveis.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 18 Ficam revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 
7.181, de 01 de outubro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ em, 25 de Outubro de 2013.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº   4325     Maceió/AL,   22 
de Outubro de 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 

Resolve nomear VeraLeide Costa de 
Nazare, para o cargo em comissão de 
Assistente de Gabinete, Símbolo DAS-
1, do(a) Gabinete do Prefeito - GP, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió
*Reproduzido por Incorreção

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.181, 

de 01 de outubro de 2010. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ em, 25 de Outubro de 2013. 

 

 

Rui Soares Palmeira 

Prefeito de Maceió 
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ANEXO I 

 
VALOR DA DIÁRIA 

 
 

Categorias 
 

Valores 
Grupo I: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Secretários Adjuntos, Autoridades de nível equivalente. 

 

a) Deslocamentos para fora do território nacional. R$ 1.450,00 

b) Deslocamentos para Brasília / Manaus / São Paulo / Rio de Janeiro / Natal. R$ 530,00 

c) Deslocamentos para Belo Horizonte / Fortaleza / Porto Alegre / Recife / Salvador. R$ 500,00 

d) Deslocamentos para outras capitais de Estados. R$ 470,00 

e) Deslocamentos para outras cidades das Regiões Sul e Sudeste. R$ 400,00 

f) Deslocamentos para outras cidades das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. R$ 270,00 

Grupo II: 

Demais servidores, de provimento efetivo ou em comissão, Conselheiros, Colaboradores 

eventuais. 

 

a) Deslocamentos para fora do território nacional. R$ 1.160,00 

b) Deslocamentos para Brasília / Manaus / São Paulo / Rio de Janeiro / Natal. R$ 424,00 

c) Deslocamentos para Belo Horizonte / Fortaleza / Porto Alegre / Recife / Salvador. R$ 400,00 

d) Deslocamentos para outras capitais de Estados. R$ 376,00 

e) Deslocamentos para outras cidades das Regiões Sul e Sudeste. R$ 320,00 

f) Deslocamentos para outras cidades das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. R$ 216,00 
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ANEXO II 

 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS PARA VIAGEM 

 
ÓRGÃO /ENTIDADE CONCEDENTE: 
 
      

DATA DE 
SOLICITAÇÃO: 

  /  /20   
 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
NOME:       

CARGO/FUNÇÃO: 
      

LOTAÇÃO: 
      

MATRÍCULA: 
      

CPF:       IDENTIDADE:       ÓRGÃO EMISSOR:       
 

DESCRIÇÃO DA VIAGEM 
ROTEIRO DA VIAGEM:       

DATA DE SAÍDA:    /  /20   HORÁRIO:   :   

DATA DE VOLTA:   /  /20   HORÁRIO:   :   

QUANTIDADE DE 
DIÁRIAS:       

VALOR DAS DIÁRIAS R$      
 

MEIO DE TRANSPORTE:    Terrestre Aéreo Marítimo Outro       

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO DA VIAGEM:       
 
 
 
 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO: ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA 
IMEDIATA: 
 

 

DADOS DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO (PREENCHIDO PELO SETOR 
FINANCEIRO OU EQUIVALENTE) 
PROJETO/PTRES: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
DAS DESPESAS: 
 

Nº DO EMPENHO: 
 

FONTE DE 
RECURSOS: 
 

DATA: 
 
 
___/___/20___ 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL PELO SETOR 
FINANCEIRO: 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
ORDENADOR DE DESPESAS: 
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ANEXO III 
 

estipulados nos arts. 10 e 11, 
salvo situações excepcionais 
devidamente justificadas 
pelo servidor e aceitas pelo 
Ordenador de Despesas, incidirão 
na instauração de Processo 
Administrativo para apuração da 
responsabilidade pela ausência de 
prestação de contas, garantindo 
ao servidor o contraditório e a 
ampla defesa.
Parágrafo único. As circunstâncias, 
os motivos determinantes e os 
documentos comprobatórios que 
isentem a responsabilidade do 
servidor deverão estar expostos 
na justificativa a ser analisada 
pelo Ordenador de Despesas.
Art. 15 Caso seja identificado que 
o servidor é o responsável pelo 
débito, os valores não devolvidos 
ou não prestados contas serão 
descontados em folha de 
pagamento, em tantas parcelas 
quantas forem necessárias para 
restituição do débito, desde 
que o valor de cada parcela não 
ultrapasse, mensalmente, 10% da 
remuneração do servidor.
§1º A partir do primeiro dia, 
após os prazos estabelecidos 
nos arts. 10 e 11, incidirá multa 
de 2% (dois por cento) e juros 
diários e cumulativos de 0,033% 
(trinta e três milésimos por 
cento) incidentes sobre o valor 
devido, incluindo a multa, até o 
pagamento final do débito.
§2º Não mais havendo vínculo 
do responsável com o Poder 
Executivo Municipal, será 
promovida inscrição do débito na 
Dívida Ativa.
Art. 16 O Ordenador de 
Despesas que agir em desacordo 
com as normas estabelecidas 
neste Decreto responderá 
solidariamente com o servidor 
civil pela reposição da importância 
pecuniária indevidamente paga, 
sem prejuízo das demais medidas 
administrativas cabíveis.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Art. 18 Ficam revogadas as 
disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 7.181, de 01 
de outubro de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ em, 25 de Outubro de 

2013.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DA VIAGEM 
 

ÓRGÃO /ENTIDADE CONCEDENTE: 
 
      

DATA DE 
SOLICITAÇÃO: 

  /  /20   
 

NÚMERO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO: 
 
      
 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
NOME:       

CARGO/FUNÇÃO: 
      

LOTAÇÃO: 
      

MATRÍCULA: 
      

CPF:       IDENTIDADE:       ÓRGÃO EMISSOR:       
 

DESCRIÇÃO DA VIAGEM 
ROTEIRO DA VIAGEM:       

DATA DE SAÍDA:    /  /20   HORÁRIO:   :   

DATA DE VOLTA:   /  /20   HORÁRIO:   :   

QUANTIDADE DE 
DIÁRIAS:       

VALOR DAS DIÁRIAS DA PRORROGAÇÃO R$      
 

MOTIVO DA PRORROGAÇÃO DA VIAGEM:       
 
 
 
 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO: ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA 
IMEDIATA: 
 

 

DADOS DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO (PREENCHIDO PELO SETOR 
FINANCEIRO OU EQUIVALENTE) 
PROJETO/PTRES: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
DAS DESPESAS: 
 

Nº DO EMPENHO: 
 

FONTE DE 
RECURSOS: 
 

DATA: 
 
 
___/___/20___ 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
COORDENADOR FINANCEIRO 
OU EQUIVALENTE: 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
ORDENADOR DE DESPESAS: 
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ANEXO IV 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS 
 

 

ÓRGÃO /ENTIDADE CONCEDENTE: 
 
      

DATA: 
 

  /  /20   
 

NÚMERO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO: 
 
      
 

BANCO:     AGÊNCIA:       CTA.CORRENTE:       
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
NOME:       

CARGO/FUNÇÃO: 
      

LOTAÇÃO: 
      

MATRÍCULA: 
      

CPF:       IDENTIDADE:       ÓRGÃO EMISSOR:       
 

DESCRIÇÃO DA RESTITUIÇÃO 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 
      

VALOR DAS DIÁRIAS A 
DEVOLVER R$     ,00 

DATA DA RESTITUIÇÃO: 
  /  /20   

MOTIVO DA RESTITUIÇÃO: 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO /ENTIDADE CONCEDENTE: 
 
      

DATA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS: 

  /  /20   
 

NÚMERO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO: 
 
      
 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
NOME:       

CARGO/FUNÇÃO: 
      

LOTAÇÃO: 
      

MATRÍCULA: 
      

CPF:       IDENTIDADE:       ÓRGÃO EMISSOR:       
 

PERÍODO DA VIAGEM 
DATA DE SAÍDA:    /  /20   DATA DE VOLTA:   /  /20   
HORÁRIO:   :   HORÁRIO:   :   

 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
Nº BILHETE DE PASSAGEM:       

NOTAS FISCAIS 
NÚMERO FAVORECIDO DATA VALOR 

              /  /20   R$     ,   
              /  /20   R$     ,   
              /  /20   R$     ,   
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
ENDEREÇO E LOCAL DO EVENTO / 
REUNIÃO / ATIVIDADE DESENVOLVIDA: 

 

 NOME, CARGO / FUNÇÃO E TELEFONES 
DO(S) CONTATO(S) EFETUADO(S): 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO: 
 

APROVAÇÃO 
DATA: 
 
___/___/20___ 

ASSINATURA E CARIMBO DO SETOR 
RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
ORDENADOR DE DESPESAS: 
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ANEXO V 

 
RESTITUIÇÃO DE DIÁRIAS NÃO UTILIZADAS 

 

 

ÓRGÃO /ENTIDADE CONCEDENTE: 
 
      

DATA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS: 

  /  /20   
 

NÚMERO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO: 
 
      
 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
NOME:       

CARGO/FUNÇÃO: 
      

LOTAÇÃO: 
      

MATRÍCULA: 
      

CPF:       IDENTIDADE:       ÓRGÃO EMISSOR:       
 

PERÍODO DA VIAGEM 
DATA DE SAÍDA:    /  /20   DATA DE VOLTA:   /  /20   
HORÁRIO:   :   HORÁRIO:   :   

 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
Nº BILHETE DE PASSAGEM:       

NOTAS FISCAIS 
NÚMERO FAVORECIDO DATA VALOR 

              /  /20   R$     ,   
              /  /20   R$     ,   
              /  /20   R$     ,   
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
ENDEREÇO E LOCAL DO EVENTO / 
REUNIÃO / ATIVIDADE DESENVOLVIDA: 

 

 NOME, CARGO / FUNÇÃO E TELEFONES 
DO(S) CONTATO(S) EFETUADO(S): 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO: 
 

APROVAÇÃO 
DATA: 
 
___/___/20___ 

ASSINATURA E CARIMBO DO SETOR 
RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
ORDENADOR DE DESPESAS: 
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ANEXO V 

 
RESTITUIÇÃO DE DIÁRIAS NÃO UTILIZADAS 
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ANEXO VI 
 

MODELOS DE PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

     
 
             

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº XXX, de XX.XX.20XX. 
 

O “nome do cargo do ordenador de despesas”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e em conformidade com o Decreto nº           , de     de           de 2013, resolve 

conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

Processo: XXXX-XXXX/20XX 

Nome do(a) beneficiário(a): 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Matrícula: XXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXX 

Quantidade total de diárias: XX (total por extenso) 

Valor total das diárias: R$ __,00 (valor por extenso) 

Período de deslocamento: XX/XX/2013 a XX/XX/2013 

Destino:  

Objetivo do deslocamento: 

Dotação orçamentária: 

 

Nome do ordenador de despesas 

Cargo 

PORTARIA Nº XXX, de XX.XX.20XX. 
 

O “nome do cargo do ordenador de despesas”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e em conformidade com o Decreto nº           , de     de           de 2013, resolve 

conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

Processo: XXXX-XXXX/20XX 

Nome do(a) beneficiário(a): 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Matrícula: XXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXX 

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. de 

Diárias 

    
    

TOTAL DE DIÁRIAS  
VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS (R$)  

As despesas correrão através da Unidade Gestora xxxxx, Elementos de Despesas xxxxx do 

orçamento vigente deste órgão.



Nome do ordenador de despesas 

Cargo 
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ANEXO VI 
 

MODELOS DE PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

     
 
             

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº XXX, de XX.XX.20XX. 
 

O “nome do cargo do ordenador de despesas”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e em conformidade com o Decreto nº           , de     de           de 2013, resolve 

conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

Processo: XXXX-XXXX/20XX 

Nome do(a) beneficiário(a): 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Matrícula: XXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXX 

Quantidade total de diárias: XX (total por extenso) 

Valor total das diárias: R$ __,00 (valor por extenso) 

Período de deslocamento: XX/XX/2013 a XX/XX/2013 

Destino:  

Objetivo do deslocamento: 

Dotação orçamentária: 

 

Nome do ordenador de despesas 

Cargo 

PORTARIA Nº XXX, de XX.XX.20XX. 
 

O “nome do cargo do ordenador de despesas”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e em conformidade com o Decreto nº           , de     de           de 2013, resolve 

conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

Processo: XXXX-XXXX/20XX 

Nome do(a) beneficiário(a): 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Matrícula: XXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXX 

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. de 

Diárias 

    
    

TOTAL DE DIÁRIAS  
VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS (R$)  

As despesas correrão através da Unidade Gestora xxxxx, Elementos de Despesas xxxxx do 

orçamento vigente deste órgão.



Nome do ordenador de despesas 

Cargo 



5Maceió, Segunda-Feira,
28 de Outubro de 2013

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

PORTARIA Nº  4362         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Geronilda 
Quirino da Rocha, do cargo em comissão 
de Gerente de Programas, Símbolo DAS-
2, do (a) Gabinete do Prefeito - GP, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4363         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Girlene 
Duarte Lima, do cargo em comissão de 
Gerente de Programas, Símbolo DAS-
2, do (a) Gabinete do Prefeito - GP, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4364         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Rafaela 
Ferreira Neves, do cargo em comissão 
de Gerente de Programas, Símbolo DAS-
2, do (a) Gabinete do Prefeito - GP, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4365         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Nelson 
Antônio Barbosa Lima, do cargo em 
comissão de Gerente de Programas, 
Símbolo DAS-2, do (a) Gabinete do 
Prefeito - GP, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4366         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve nomear Jose Cicero de Araujo 
para o cargo em comissão de Gerente 
de Programas, Símbolo DAS-2, do(a) 
Gabinete do Prefeito - GP, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4367         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve nomear Sidney Novaes de Castro 
Santana para o cargo em comissão de 
Gerente de Programas, Símbolo DAS-
2, do(a) Gabinete do Prefeito - GP, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4368         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

 O Prefeito do Município de Maceió,  no 
uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, e de acordo com o  Processo nº 
04000.108761/2013,
RESOLVE substituir da Comissão das 
Orlas Marítima e Lagunar, o representante 
supelente da Secretaria Municipal de 
Proteção ao Meio Ambiente – SEMPMA, 
abaixo relacionados.

Composição atual:
Suplente: Francisco de Holanda Costa

Substituido pela nova composição:
Suplente: Rildo Márcio da Costa Moura
                      

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4369         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e de acordo com o 
art. 13 da Lei Municipal n° 6.031, de 06 
de junho de 2011, e conforme Processo 
Administrativo n° 00100.110728/2013.
Resolve designar os servidores 
abaixo relacionados, como Agentes 
de Desenvolvimento do Município de 
Maceió:
• Nadja Maria Silva Beiruti, matrícula n° 
942000-2;
• Siverônia Galdino do Nascimento, 
matrícula n° 942062-2.

 
Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4370         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo n° 
0100.111856/2013.

RESOLVE substituir do Conselho 
Municipal de Saúde o membro 
representante titular, do Segmento Gestor 
abaixo relacionado.

Representante do Conselho Regional 
de Psicologia da 15ª Região (Segmento 
Trabalhador)

Titular Atual: Benedito Raimundo Cedrim
Novo Titular: José Félix Vilanova Barros

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4371         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e de acordo com o 
Ofício n° 1260/2013,
RESOLVE conceder a Jaelson Gomes 
Ferreira, Secretário, matrícula n° 943309-
0, da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, 2,5 (duas e meia) diária(s) no valor 
unitário de R$ 261,70 (duzentos e sessenta 
e um reais e setenta centavos), perfazendo 
um total de R$   654,25 (seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), para fazer face às despesas com 
alimentação e pousada, em razão de sua 
permanência na cidade de Brasília - DF, 
onde irá participar de uma reunião técnica 
no Ministério da Saúde, durante o período 
de 29 a 31 de outubro. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4372         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e de acordo com o 
Ofício n° 590/2013/GS - SEMPMA,
RESOLVE conceder a Raphael Wong 
de Paula Freitas, Secretário, matrícula 
n° 941286-7, da Secretaria Municipal de 
Proteção ao Meio Ambiente - SEMPMA, 
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ANEXO VII 

 
AUTORIZAÇÃO PARA USO DE VEÍCULO 

 

ÓRGÃO / ENTIDADE          

 

O Senhor       está autorizado a trafegar com o veículo placa    -     conduzido pelo 

Senhor      , Matrícula nº     , sem prejuízo da fiscalização do Setor de Transportes. 

Esta Autorização somente terá validade se acompanhada da Ordem de Tráfego nº 

     /20  . 

 

ASSINATURA       

NOME COMPLETO         

CARGO / FUNÇÃO         

DATA DA 
AUTORIZAÇÃO    /  /20   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO /ENTIDADE CONCEDENTE: 
 
      

DATA: 
 

  /  /20   
 

NÚMERO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO: 
 
      
 

BANCO:     AGÊNCIA:       CTA.CORRENTE:       
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
NOME:       

CARGO/FUNÇÃO: 
      

LOTAÇÃO: 
      

MATRÍCULA: 
      

CPF:       IDENTIDADE:       ÓRGÃO EMISSOR:       
 

DESCRIÇÃO DA RESTITUIÇÃO 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 
      

VALOR DAS DIÁRIAS A 
DEVOLVER R$     ,00 

DATA DA RESTITUIÇÃO: 
  /  /20   

MOTIVO DA RESTITUIÇÃO: 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO: 
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ANEXO VIII 

 
ORDEM DE TRÁFEGO 

 

Nº      /20   

 

VEÍCULO       MARCA       

MODELO       PLACA       

AUTORIZAÇÃO                    

 

ITINERÁRIO 
HORÁRIO HODOMETRO KM 

RODADOS ASSINATURA 
SAÍDA CHEGADA INICIAL FINAL 

        :     :                      

        :     :                      

        :     :                      

        :     :                      

        :     :                      

        :     :                      

ABASTECIMENTO ANÁLISE 
LITROS       HODÔMETRO       COMBUSTÍVEL CONSUMIDO 

      LITROS       HODÔMETRO       
LITROS       HODÔMETRO       QUILOMETROS PERCORRIDOS 

      LITROS       HODÔMETRO       
LITROS       HODÔMETRO       CONSUMO MÉDIO 

      LITROS       HODÔMETRO       
COMUNICAÇÕES DO CONDUTOR COMUNICAÇÕES DO USUÁRIO 

            

 

ASSINATURA       

NOME COMPLETO         

CARGO / FUNÇÃO         

DATA DA 
AUTORIZAÇÃO    /  /20   
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MODELOS DE PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

     
 
             

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº XXX, de XX.XX.20XX. 
 

O “nome do cargo do ordenador de despesas”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e em conformidade com o Decreto nº           , de     de           de 2013, resolve 

conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

Processo: XXXX-XXXX/20XX 

Nome do(a) beneficiário(a): 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Matrícula: XXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXX 

Quantidade total de diárias: XX (total por extenso) 

Valor total das diárias: R$ __,00 (valor por extenso) 

Período de deslocamento: XX/XX/2013 a XX/XX/2013 

Destino:  

Objetivo do deslocamento: 

Dotação orçamentária: 

 

Nome do ordenador de despesas 

Cargo 

PORTARIA Nº XXX, de XX.XX.20XX. 
 

O “nome do cargo do ordenador de despesas”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e em conformidade com o Decreto nº           , de     de           de 2013, resolve 

conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

Processo: XXXX-XXXX/20XX 

Nome do(a) beneficiário(a): 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Matrícula: XXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXX 

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. de 

Diárias 

    
    

TOTAL DE DIÁRIAS  
VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS (R$)  

As despesas correrão através da Unidade Gestora xxxxx, Elementos de Despesas xxxxx do 

orçamento vigente deste órgão.



Nome do ordenador de despesas 

Cargo 

PORTARIA Nº   4325     
Maceió/AL,   22 de Outubro de 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, 
Resolve nomear VeraLeide Costa de Nazare, 
para o cargo em comissão de Assistente de 
Gabinete, Símbolo DAS-1, do(a) Gabinete do 
Prefeito - GP, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió
*Reproduzido por Incorreção

PORTARIA Nº  4362         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Geronilda 
Quirino da Rocha, do cargo em comissão 
de Gerente de Programas, Símbolo DAS-
2, do (a) Gabinete do Prefeito - GP, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4363         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Girlene Duarte Lima, 
do cargo em comissão de Gerente de Programas, 
Símbolo DAS-2, do (a) Gabinete do Prefeito - 
GP, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4364         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Rafaela Ferreira 
Neves, do cargo em comissão de Gerente de 
Programas, Símbolo DAS-2, do (a) Gabinete do 
Prefeito - GP, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4365         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Nelson Antônio 
Barbosa Lima, do cargo em comissão de Gerente 
de Programas, Símbolo DAS-2, do (a) Gabinete 
do Prefeito - GP, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4366         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
Resolve nomear Jose Cicero de Araujo para o 
cargo em comissão de Gerente de Programas, 
Símbolo DAS-2, do(a) Gabinete do Prefeito - 
GP, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4367         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
Resolve nomear Sidney Novaes de Castro 
Santana para o cargo em comissão de Gerente 
de Programas, Símbolo DAS-2, do(a) Gabinete 
do Prefeito - GP, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4368         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

 O Prefeito do Município de Maceió,  no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais, e de 
acordo com o  Processo nº 04000.108761/2013,
RESOLVE substituir da Comissão das Orlas 
Marítima e Lagunar, o representante supelente 
da Secretaria Municipal de Proteção ao Meio 
Ambiente – SEMPMA, abaixo relacionados.

Composição atual:
Suplente: Francisco de Holanda Costa

Substituido pela nova composição:
Suplente: Rildo Márcio da Costa Moura
                      

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió



6 Maceió, Segunda-Feira,
28 de Outubro de 2013

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

8 (oito) diária(s) no valor unitário de 
R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e 
cinco reais), perfazendo um total de R$  
4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta 
reais), para fazer face às despesas com 
alimentação e pousada, em razão de sua 
permanência na cidade de Alemanha, 
onde irá participar de um intercâmbio, 
por meio da Delegação brasileira, sob o 
tema: “Gestão Ambiental Municipal”, 
durante o período de 26 de outubro a 03 
de novembro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4373         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
00100.111822/2013,
RESOLVE conceder a Valdomiro Pontes 
Jardim, Coordenador Geral de Promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
matrícula n° 942026-6 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
3 (três) diária(s) no valor unitário de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e 
um centavos), perfazendo um total de R$   
639,93 (seiscentos e trinta e nove reais e 
noventa e três centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade 
de Brasília - DF, onde irá participar do IV 
Seminário do Projeto Vira Vida, durante 
o período de 30 de outubro a 02 de 
novembro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4374         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111408/2013,
RESOLVE conceder a Solange Pereira de 
Gouveia, Professora, matrícual n° 923583-
3, da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, 3 (três) diária(s) no valor unitário 
de R$ 213,31 (duzentos e treze reais e trinta 
e um centavos), perfazendo um total de R$   
639,93 (seiscentos e trinta e nove reais e 
noventa e três centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade de 
Belo Horizonte - MG, onde irá participar 
da última etapa da Formação Continuada 
de Gestores do Projovem Urbana - Edição 
2012, durante o período de 30 de outubro 
a 02 de novembro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4375         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111408/2013,
RESOLVE conceder a Sandra Helena 
dos Santos, Professora/Educação infantil, 

matrícula n° 929978-5, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, 3 
(três) diária(s) no valor unitário de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e 
um centavos), perfazendo um total de R$   
639,93 (seiscentos e trinta e nove reais e 
noventa e três centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade de 
Belo Horizonte - MG, onde irá participar 
da última etapa da Formação Continuada 
de Gestores do Projovem Urbana - Edição 
2012, durante o período de 30 de outubro 
a 02 de novembro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4376         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
00100.112729/2013,
RESOLVE conceder a Estácio da 
Silveira Lima, Procurador do Município, 
matrícula n° 926950-9 da Procuradoria 
Geral do Município - PGM, 1,5 (uma e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e 
um centavos), perfazendo um total de 
R$   319,97 (trezentos e dezenove reais 
e noventa e sete centavos), para fazer 
face às despesas com alimentação e 
pousada, em razão de sua permanência 
na cidade de Recife - PE, onde irá fazer 
o acompanhamento do processo de n° 
0007664-79.2011.4.05.8000, que tem o 
Município de Maceió como parte, e que 
tramita atualmente no Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, durante os dias 29 e 
30 de outubro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4377         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111060/2013,
RESOLVE conceder a Marinan Saldanha 
Machado, Serviços Administrativos, 
matrícula n° 8536-7, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, 3 
(três) diária(s) no valor unitário de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e 
um centavos), perfazendo um total de R$   
639,93 (seiscentos e trinta e nove reais e 
noventa e três centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade 
de Recife - PE, onde irá participar da 
VI Edição do Fomenta Nacional 2013, 
durante o período de 29 de outubro a 1° de 
novembro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4378         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 

com o Processo Administrativo nº 
00800.112104/2013,
RESOLVE conceder a Cláudia Cristina 
Vasconcelos Cavalcante Pessôa, 
Secretária, matrícula n° 941308-1, da 
Secretaria Municipal de Promoção do 
Turismo - SEMPTUR, 1,5 (uma e meia) 
diária(s) no valor unitário de R$ 261,70 
(duzentos e sessenta e um reais e setenta 
centavos), perfazendo um total de R$   
392,55 (trezentos e noventa e dois reais 
e cinqüenta e cinco centavos), para fazer 
face às despesas com alimentação e 
pousada, em razão de sua permanência na 
cidade de Brasília-DF, onde irá participar 
da 41ª Reunião do Conselho Nacional de 
Turismo, nos dias 28 e 29 de outubro de 
2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4379         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
00100.112736/2013,
RESOLVE conceder a Mônica Bezerra 
Suruagy Montenegro, Secretária Adjunta, 
matrícula n° 942.212-9, da Secretaria 
Municipal de Segurança Comunitária e 
Cidadania - SEMSC, 1,5 (uma e meia) 
diária(s) no valor unitário de R$ 261,70 
(duzentos e sessenta e um reais e setenta 
centavos), perfazendo um total de R$   
392,55 (trezentos e noventa e dois reais 
e cinqüenta e cinco centavos), para fazer 
face às despesas com alimentação e 
pousada, em razão de sua permanência na 
cidade de Recife - PE, onde irá participar 
de uma reunião  na sede do escritório 
comercial do Geverno do Canadá, para 
tratar de assuntos relacionados a ordem 
pública, durante o período de 28 a 29 de 
outubro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4380         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Érika Patrícia da 
Silva Gama, Professora/Educação Infantil, 
matrícula n° 22442-1, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, 2 
(duas) diária(s) no valor unitário de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e 
um centavos), perfazendo um total de R$   
426,62 (quatrocentos e vinte e seis reais e 
sessenta e dois centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade 
de Arapiraca - AL, onde irá participar da 
Formação Continuada do Prijeto Brincar 
- Fundação Volkswagen Rede Nacional da 
Primeira Infância, durante o período de 28 
a 30 de outubro de 2013. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 PORTARIA Nº  4381         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Evilnaide 
Nascimento de Oliveira, Professora, 
matrícula n° 17392-4, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, 2 
(duas) diária(s) no valor unitário de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e 
um centavos), perfazendo um total de R$   
426,62 (quatrocentos e vinte e seis reais e 
sessenta e dois centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade 
de Arapiraca - AL, onde irá participar da 
Formação Continuada do Prijeto Brincar 
- Fundação Volkswagen Rede Nacional da 
Primeira Infância, durante o período de 28 
a 30 de outubro de 2014. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4382         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Maria Margarete 
da Silva, Professora, matrícula n° 19634-
7, da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, 2 (duas) diária(s) no valor 
unitário de R$ 213,31 (duzentos e treze 
reais e trinta e um centavos), perfazendo 
um total de R$   426,62 (quatrocentos 
e vinte e seis reais e sessenta e dois 
centavos), para fazer face às despesas 
com alimentação e pousada, em razão de 
sua permanência na cidade de Arapiraca 
- AL, onde irá participar da Formação 
Continuada do Prijeto Brincar - Fundação 
Volkswagen Rede Nacional da Primeira 
Infância, durante o período de 28 a 30 de 
outubro de 2015. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4383         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Tereza Paula 
Carneiro Lins, Professora/Educação 
Infantil, matrícula n° 932120-9, da 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, 2 (duas) diária(s) no valor 
unitário de R$ 213,31 (duzentos e treze 
reais e trinta e um centavos), perfazendo 
um total de R$   426,62 (quatrocentos 
e vinte e seis reais e sessenta e dois 
centavos), para fazer face às despesas 
com alimentação e pousada, em razão de 
sua permanência na cidade de Arapiraca 
- AL, onde irá participar da Formação 
Continuada do Prijeto Brincar - Fundação 
Volkswagen Rede Nacional da Primeira 
Infância, durante o período de 28 a 30 de 
outubro de 2016. 
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Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4384         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Rosangela Regia 
Fidelis Pereira, Professora, matrícula 
n° 19640-1, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, 2 (duas) diária(s) 
no valor unitário de R$ 213,31 (duzentos 
e treze reais e trinta e um centavos), 
perfazendo um total de R$   426,62 
(quatrocentos e vinte e seis reais e 
sessenta e dois centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade 
de Arapiraca - AL, onde irá participar da 
Formação Continuada do Prijeto Brincar 
- Fundação Volkswagen Rede Nacional da 
Primeira Infância, durante o período de 28 
a 30 de outubro de 2017. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4385         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Maria Tercila 
Carlos Rodrigues, Professora, matrícula 
n° 927338-7, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, 2 (duas) diária(s) 
no valor unitário de R$ 213,31 (duzentos 
e treze reais e trinta e um centavos), 
perfazendo um total de R$   426,62 
(quatrocentos e vinte e seis reais e 
sessenta e dois centavos), para fazer face 
às despesas com alimentação e pousada, 
em razão de sua permanência na cidade 
de Arapiraca - AL, onde irá participar da 
Formação Continuada do Prijeto Brincar 
- Fundação Volkswagen Rede Nacional da 
Primeira Infância, durante o período de 28 
a 30 de outubro de 2018. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4386         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Silvano da Silva 
Souza, Motorista, matrícula n° 936680-
6, da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, 2 (duas) diária(s) no valor 
unitário de R$ 156,44 (cento e cinqüenta 
e seis reais e quarenta e quatro centavos), 
perfazendo um total de R$   312,88 
(trezentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos), para fazer face às despesas 
com alimentação e pousada, em razão de 
sua permanência na cidade de Arapiraca 
- AL, onde irá participar da Formação 
Continuada do Prijeto Brincar - Fundação 
Volkswagen Rede Nacional da Primeira 

Infância, durante o período de 28 a 30 de 
outubro de 2019. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4387         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111917/2013,
RESOLVE conceder a Ana Cristina de 
Olveira Santos, Professora/Educação 
Infantil, matrícula n° 936328-9, da 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, 2 (duas) diária(s) no valor 
unitário de R$ 213,31 (duzentos e treze 
reais e trinta e um centavos), perfazendo 
um total de R$   426,62 (quatrocentos 
e vinte e seis reais e sessenta e dois 
centavos), para fazer face às despesas 
com alimentação e pousada, em razão de 
sua permanência na cidade de Arapiraca 
- AL, onde irá participar da Formação 
Continuada do Prijeto Brincar - Fundação 
Volkswagen Rede Nacional da Primeira 
Infância, durante o período de 28 a 30 de 
outubro de 2020. 

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº  4388         
Maceió/AL,   25  de  Outubro  de  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e de acordo 
com o Processo Administrativo nº 
06500.111413/2013,
 RESOLVE conceder a Edileuza Maria 
Maciel dos Santos Brandão, Professora/
Especialista, matrícual n° 17389-4, da 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, 1 (uma) diária no valor de R$ 
213,31 (duzentos e treze reais e trinta e um 
centavos), para fazer face às despesas com 
alimentação e pousada, em razão de sua 
permanência na cidade de Brasília - DF, 
onde irá participar do Seminário Sobre 
Política de Adequação Idade/Série para 
Jovens de 15 a 17 anos, no período de 10 a 
13 de novembro de 2013.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº  4389   
DE  25   DE  OUTUBRO   DE  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos artigos  16 e 17 c/c o art. 
46, inciso I, da Lei 4.973 de 31 de março  
de 2000, RESOLVE tornar sem efeito a 
portaria 3774/2013, publicada no DOM 
de 19/09/2013, que nomeou Jose Roberto 
Alves Brandão, para o cargo de  Agente 
de Fiscalização de Trânsito e nomear, 
com fulcro no art. 33, parágrafo 2º, da Lei 
4.973 de 31 de março  de 2000,  Bruno  
Juliano Gomes Costa, aprovado  em 
concurso público classificação 260ª, para 
exercer o cargo de Agente de Fiscalização 
de Trânsito, com provimento em caráter 
efetivo, da Superintendência  Municipal 
de Transportes e Trânsito - SMTT, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal. 

 RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito

CARLOS JUNIOR SPEGIORIN 
SILVEIRA

Secretário Municipal de Administração,
Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA Nº  4390   
DE  25   DE  OUTUBRO   DE  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos artigos  16 e 17 c/c o art. 
46, inciso I, da Lei 4.973 de 31 de março  
de 2000, RESOLVE tornar sem efeito a 
portaria 3800/2013, publicada no DOM 
de 19/09/2013, que nomeou Sócrates 
Aragão Reis, para o cargo de  Agente de 
Fiscalização de Trânsito e nomear, com 
fulcro no art. 33, parágrafo 2º, da Lei 
4.973 de 31 de março  de 2000,  Marília 
Àguida da Silva Pinto, aprovado  em 
concurso público classificação 261ª, para 
exercer o cargo de Agente de Fiscalização 
de Trânsito, com provimento em caráter 
efetivo, da Superintendência  Municipal 
de Transportes e Trânsito - SMTT, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal. 
 

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito

CARLOS JUNIOR SPEGIORIN 
SILVEIRA

Secretário Municipal de Administração,
Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA Nº  4391   
DE  25   DE  OUTUBRO   DE  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, Resolve tornar 
sem efeito a Portaria nº 4025 de 25 de 
setembro 2013 publicada no DOM de 26 
de setembro de 2013, que nomeou,  Jana 
Kelly dos Santos, no cargo de Médico 
Veterinário, com provimento em caráter 
efetivo da Secretaria Municipal de Saúde.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito

CARLOS JUNIOR SPEGIORIN 
SILVEIRA

Secretário Municipal de Administração,
Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA Nº  4392   
DE  25   DE  OUTUBRO   DE  2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos artigos  16 e 17 da Lei  
4.973 de 31 de março de 2000 e com base  
na Lei nº 6.118 de 03 de abril de 2012 
alterada pela Lei nº 6.133 de 04 de abril 
de 2012, RESOLVE  nomear  Rafaela 
Simões Tito de Carvalho, aprovado (a) 
em concurso público classificação 1ª 
(portador de necessidades especiais), para 
exercer o cargo de Médico Veterinário 
com provimento em caráter efetivo da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal. 

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito

CARLOS JUNIOR SPEGIORIN 
SILVEIRA

Secretário Municipal de Administração,
Recursos Humanos e Patrimônio

SÚMULA DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

Nº.126/2010

PARTES
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, neste ato 
representado por sua autoridade maior, 
o Senhor Prefeito, RUI SOARES 
PALMEIRA e a Empresa EQUILÍBRIO 
SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 24.472.748/0001-55.

DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto, na 
forma definida no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/1993, a prorrogação da execução 
e vigência do contrato nº 126/2010, com 
a finalidade de atender as necessidades 
de transporte e operacionalização da 
Secretaria Municipal de Proteção ao Meio 
Ambiente, promovendo a alteração nas 
cláusulas quarta, sexta e doze.

VALOR
O valor mensal do presente aditivo é de 
R$ 4.228,00 (quatro mil duzentos e vinte 
e oito reais).
O valor global do presente aditivo é de R$ 
25.368,00 (vinte e cinco mil trezentos e 
sessenta e oito reais).

DOS PRAZOS
O prazo de vigência contratual fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, 
contados da data do seu vencimento, 
tendo sua eficácia a partir da publicação 
do extrato no Diário Oficial do Município, 
e sua execução também se dará em 6 (seis) 
meses, contados a partir do recebimento 
da nota de empenho, cujo contrato pode 
ser rescindo quando do término do 
certame licitatório para registro de preços 
(Processo nº 2500 78587/2013) visando 
a locação de veículos no âmbito do 
Município.

ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas resultantes do presente termo 
aditivo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
1 5 . 0 0 1 . 1 8 . 5 4 1 . 0 0 6 8 . 4 1 1 4 . 3 . 3 . 
90.39.00.00.00.0010-00-
000 (Arborização e Jardinagem/Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica/
Recursos Ordinários)

DA RATIFICAÇÃO
Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas 
do contrato original.

Maceió/AL, 11 de Outubro de 2013.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
Em face das justificativas contidas nos 
autos do Processo n° 05800.107136/2013, 
e parecer jurídico da Procuradoria Geral do 
Município, visando aquisição em caráter 
emergencial de medicamentos, RATIFICO 
a dispensa de licitação, com fulcro no Art. 
24, IV, da Lei 8.666/93, e com base no 
Decreto nº 7.553, de 09/10/2013, em favor 
das seguintes empresas:  
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• DUPATRI HOSPITALAR 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 04.027.894/0003-26, que 
apresentou o menor preço para os itens 
37 e 49 no valor total de R$ 243.600,00 
(DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS 
MIL E SEISCENTOS REAIS). 
• REPRESS DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
03.948.933/0001-01, que apresentou o 
menor preço para os itens 04, 22, 30, 34, 
35 e 36 no valor total de R$ 430.500,00 
(QUATROCENTOS E TRINTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
• COMERCIAL 3 ALBE LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 74.400.052/0001-
91, que apresentou o menor preço para 
os itens 09, 18, e 38 no valor total de R$ 
149.845,00 (CENTO E QUARENTA 
E NOVE MIL OITOCENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS). 
• VOLPI DISTRIBUIDORA DE 
DROGAS - LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº 64.533.797/0001-75, que apresentou 
o menor preço para os itens 01, 05, 39, 
41, 56, 59, 60, 79 no valor total de R$ 
144.220,00 (CENTO E QUARENTA E 
QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE 
REAIS). 
• FUTURA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF nº 08.231.734/0001-93, que 
apresentou o menor preço para os itens 19, 
24 e 78 no valor total de R$ 141.834,00 
(CENTO E QUARENTA E UM MIL 
OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS). 
• VITAL HOSPITALAR 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº 61.610.283/000188, que apresentou 
o menor preço para os itens 10, 16, 20, 
23, 25, 26, 31, 40, 43, 51, 54, 55, 73, 
77 e 80 no valor total de R$ 891.150,00 
(OITOCENTOS E NOVENTA E UM 
MIL CENTO E CINQUENTA REAIS). 
• QUALITTY MEDICAL 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.118.264/0001-93, que 
apresentou o menor preço para os itens 21, 
32, 33, 45, 53, 61, 62, 63, 66 e 68 no valor 
total de R$ 844.850,00 (OITOCENTOS 
E QUARENTA E QUATRO MIL 
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
• DAKFILM COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
61.613.881/0001-00, que apresentou o 
menor preço para os itens 12, 29, 57, 67, 83, 
85, 87 e 93 no valor total de R$ 343.417,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS 
MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE 
REAIS). 
• PORTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 05.005.873/0001-00, que 
apresentou o menor preço para os itens 
13, 17, 50, 58, 71, 74, 76, 89 e 91 no valor 
total de R$ 303.970,00 (TREZENTOS E 
TRÊS MIL NOVECENTOS E SETENTA 
REAIS). 
• JUPITER DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF nº 05.793.185/0001-52, que 
apresentou o menor preço para os itens 02, 
03, 06, 07, 08, 14, 15, 86, 90 e 92 no valor 
total de R$ 52.925,00 (CINQUENTA E 
DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS). 
• SOS PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 06.022.220/0001-00, que 
apresentou o menor preço para os itens 52 
e 65 no valor total de R$ 5.390,00 (CINCO 
MIL TREZENTOS E NOVENTA 
REAIS). 
• CELIMED SUL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.378.087/0001-84, que 
apresentou o menor preço para os itens 81 
e 84 no valor total de R$ 1.795,00 (HUM 
MIL SETECENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS). 
• CB FARMA – DIST. DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF nº 05.503.409/0001-44, 
que apresentou o menor preço para 
os itens 11, 27, 28, 42, 44, 46, 47, 48 
e 75 no valor total de R$ 471.460,00 
(QUATROCENTOS E SETENTA E UM 
MIL QUATROCENTOS E SESSENTA 
REAIS).

Maceió, 21 de outubro de 2013

Rui Soares Palmeira
Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico, por este termo, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, em favor da empresa 
L.C. SERVIÇOS EM TELEFONIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.634.887/0001-44, no valor total 
de R$ 3.650,00 (Três mil seiscentos 
e cinquenta reais), tendo por objeto a 
realização de MANUTENÇÃO DE 
LINHAS TELEFÔNICAS, com o escopo 
de implementar melhorias na rede de 
telecomunicação dos setores e diretorias, 
bem como dos programas e/ou projetos 
socioassistenciais, dinamizando as 
atividades e/ou serviços desenvolvidos 
no âmbito desta Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, com fulcro 
nas disposições constantes no artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8666/93 e suas alterações, 
nos termos do Processo Administrativo 
tombado sob o nº 03000.089091/2013, 
de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS.

Maceió/AL, 25 de Outubro de 2013.

RUI SOARES PALMEIRA
PREFEITO DE MACEIÓ

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico, por este termo, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, em favor da empresa 
RONALDO ALEXANDRE LINS DE 
LIMA 02185365428, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.859.741/0001-25, no valor 
total de R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos 
e cinquenta reais), objetivando a 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS com 
vistas à realização de serviços de 
recreação voltados ao público infanto 
juvenil, em homenagem a Semana das 
Crianças, a ser realizado no período de 24 
a 31 de outubro de 2013, no âmbito desta 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS, com fulcro nas disposições 
constantes no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8666/93 e suas alterações, nos termos 

do Processo Administrativo tombado sob 
o nº 03000.090279/2013, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS.

Maceió/AL, 25 de Outubro de 2013.

RUI SOARES PALMEIRA
PREFEITO DE MACEIÓ

SÚMULA DO CONTRATO
 Nº.0154/2013

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ e 
a EMPRESA PLANALTO INDUSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP.

OBJETO: Aquisição e serviço de 
instalação de 05 (cinco) aparelhos de AR 
CONDICIONADO SPLIT - MARCA 
ELGIN – MODELO: PHFI – 36.000+ 
PHFE – 36.000, em conformidade com 
as especificações constantes do EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO DL/SMF 
nº. 048/2013 e seus Anexos, conforme 
Processo Administrativo SMS nº 
02500.063626/2013. 

VALOR: O valor global do presente 
CONTRATO é de R$ 26.785,00 (vinte 
e seis mil. Setecentos e oitenta e cinco 
reais).

PRAZO: A vigência contratual será de 12 
(doze) meses e sua execução deverá ser 
em até 45 (quarenta e cinco) dias.

RECURSOS: As despesas resultantes 
correrão por conta na seguinte dotação 
orçamentária:
09.001.04.122.0003.2172 – Manutenção 
e Funcionamento Administrativo da SMF
Reduzido Dotação :9012  - Fonte de 
Recurso: 0010.00.000 – Recursos Próprios
Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente

Maceió/AL, 25 de Outubro de 2013.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

                        
REFERENCIA: PROCESSO Nº 

47792/2013
INTERESSADO: SEMED 

DIRETORIA DE GERENCIAMENTO 
ESCOLAR

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a dispensa de licitação em 
favor do CONDOMÍNIO CONJUNTO 
RESIDENCIAL TABULEIRO DO 
MARTINS I, inscrito no CNPJ sob o 
número 35.734.334/0001-73, tendo como 
representante legal a Senhora MARIA 
HELENA DA SILVA CUNHA, brasileira, 
portador do RG nº. 269.515 SSP/AL 
e C.P.F. nº. 177.922.824-49, no valor 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais) mensais, totalizando, totalizando 
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), 
pelo período de 12 (doze) meses, tendo 
como objeto a locação do imóvel situado 
na Via Expressa nº. 1391 – Tabuleiro do 
Martins, Maceió – Alagoas, onde funciona 
a ESCOLA MUNICIPAL CÍCERO DUÉ, 
conforme processo administrativo em 
epígrafe, de acordo com as disposições 

contidas no art. 26 da Lei 8.666/93 e 
alterações.

Maceió/AL, 25 de Outubro de 2013.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

SÚMULA CONTRATO DE 
LOCAÇÃO 
Nº.0155/2013

PARTES: O MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, COM INTERVENIÊNCIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E O CONDOMÍNIO 
CONJUNTO RESIDENCIAL 
TABULEIRO DO MARTINS I, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O NÚMERO 
35.734.334/0001-73.

OBJETO: O objeto da locação é o 
imóvel pertencente ao CONDOMÍNIO 
CONJUNTO RESIDENCIAL 
TABULEIRO DO MARTINS I, localizado 
Na Via Expressa nº. 1391 – Tabuleiro do 
Martins, Maceió – Alagoas, onde funciona 
a ESCOLA MUNICIPAL CÍCERO DUÉ.

DO VALOR:  O valor mensal do 
aluguel a ser pago pelo LOCATÁRIO 
ao LOCADOR é de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), totalizando R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais) ao final 
do contrato de 12 (doze) meses.

DAS DESPESAS: As despesas com a 
execução deste contrato correrão à conta 
dos recursos do Salário Educação, através 
da dotação orçamentária n. 12.001.12.361
.0060.4214.3390390000.0200.00.000.

DA VIGÊNCIA: O presente contrato de 
locação terá vigência de 12 meses, tendo 
seu inicio a partir da sua publicação no 
Diário Oficial do Município.

DO FORO
Fica eleito o foro da comarca Maceió, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 
possam existir na execução deste contrato.

Maceió/AL, 25 de Outubro de 2013.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO 
GABINETE DO PREFEITO, SRA. 
ADRIANA VILELA TOLEDO, 
DESPACHOU EM 25 DE OUTUBRO 
DE 2013, OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

Processo: 06500.068426/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED. 
Interessado: Alexandre Melo de Oliveira.  
Assunto: Pedido de Providências – 
Exoneração. 
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 00100.116642/2012.

SEGP - SECRETARIA EXECUTIVA DO 
GABINETE DO PREFEITO
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Origem: Gabinete do Prefeito.  
Interessado: Jorge José de Medeiros.  
Assunto: Pedido de Providências – 
Exoneração. 
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 4000.52176/2012.
Origem: Gabinete do Prefeito.  
Interessado: Rodrigo Fontan Arruda 
Cedrim.   
Assunto: Pedido de Providências – 
Exoneração. 
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.042195/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: ERIKA FERNANDES DE 
SIQUEIRA.   
Assunto: Pedido de Providências.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.065330/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: GERSON SANTOS DE 
LIMA.   
Assunto: Pedido de Providências.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.120184/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: JULIE SOUZA SOARES DE 
MEDEIROS.   
Assunto: Pedido de Providências.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.029949/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: KARINE GISELLE DOS 
SANTOS GOMES.   
Assunto: Pedido de Providências.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.030938/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: RENATA FERNANDES DE 
SIQUEIRA LIMA.   
Assunto: Pedido de Providências.

Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.065524/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: CLAUDIA MARIA DOS 
SANTOS.   
Assunto: Pedido de Providências.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.043678/2013.
Origem: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio– SEMARHP.  
Interessado: SANTANA GLÍCIA 
MENEZES MAIA.   
Assunto: Pedido de Providências.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Administração, Recursos 
Humanos e Patrimônio – SEMARHP para 
conhecimento e adoção das medidas que 
entender pertinentes.

Processo: 02000.062427/2013
Origem: SEMARHP
Interessado: ALESSANDRA RAMOS 
DOS SANTOS
Assunto: Solicitação de Exoneração – 
Cargo Efetivo
Destino: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio - SEMARHP.

Processo: 06500.025120/2013
Origem: SEMED
Interessado: PODER JUDICIÁRIO
Assunto: Solicitação de Prorrogação da 
Cessão do Servidor
Destino: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio - SEMARHP.

Processo: 05800.014450/2013
Origem: SMS
Interessado: SMCCU
Assunto: Solicitação de Cessão de 
Servidor
Destino: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio - SEMARHP.

Processo: 03000.017891/2013
Origem: SEMAS
Interessado: CGA-SEMAS
Assunto: Solicitação de Cessão de 
Servidor
Destino: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio - SEMARHP.

Processo: 07800.017537/2013
Origem: SLUM
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral
Assunto: Solicitação de Cessão de 
Servidor
Destino: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio - SEMARHP.

Processo: 00100.015624/2013
Origem: Gabinete do Prefeito
Interessado: Climero Pajeu Muniz

Assunto: Solicitação de retorno ao órgão 
de origem
Destino: Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio - SEMARHP.

Márcio Roberto C. de Santana
Assessor Especial

Secretaria Executiva do Gabinete

PORTARIA N°   2734   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.061667/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 60 dias, o(a) servidor(a) VANIA 
SILVA DE OLIVEIRA CORDEIRO, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 931313-3, SEMED, 
no período de 06/05/2013 à 04/07/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2735   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.059782/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 60 dias, o(a) servidor(a) GUIDO DE 
ANDRADE SILVA, Agente de Endemias, 
registrado(a) sob matrícula nº. 940957-
2, SMS, no período de 29/04/2013 à 
27/06/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2736   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.061614/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 120 dias, o(a) servidor(a) RITA DE 
CASSIA LIMA SANTOS, Professor/
Educação Infantil, registrado(a) sob 
matrícula nº. 931827-5, SEMED, no 
período de 30/04/2013 à 27/08/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2736   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             

O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.061614/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 120 dias, o(a) servidor(a) RITA DE 
CASSIA LIMA SANTOS, Professor/
Educação Infantil, registrado(a) sob 
matrícula nº. 931827-5, SEMED, no 
período de 30/04/2013 à 27/08/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2738   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             

O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.061529/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 90 dias, o(a) servidor(a) GEILDA DE 
SOUZA MIGUEL, Professor/Educação 
Infantil, registrado(a) sob matrícula 
nº. 930048-1, SEMED, no período de 
28/05/2013 à 25/08/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2739   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.061668/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 60 dias, o(a) servidor(a) VANIA 
SILVA DE OLIVEIRA CORDEIRO, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 923361-0, SEMED, 
no período de 06/05/2013 à 04/07/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2740   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.059461/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
  
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 60 dias, o(a) servidor(a) MARIA 
ELBA NASCIMENTO DOS SANTOS, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 932573-5, SEMED, 
no período de 03/04/2013 à 01/06/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

SEMARHP - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO

PORTARIA N°   2737   Maceió,    25    de    
outubro    de      2013.                             

O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.059495/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 30 dias, o(a) servidor(a) 
MARISA VASCONCELOS LOUREIRO, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 926896-0, SEMED, 
no período de 24/04/2013 à 23/05/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio
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Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2741   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.059487/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 60 dias, o(a) servidor(a) KENIA 
TATIANA BUANAQUE ALVES, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 930398-7, SEMED, 
no período de 25/04/2013 à 23/06/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2742   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.073592/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 90 dias, o(a) servidor(a) INAJARA 
CORREIA CORDEIRO, Professor/
Educação Infantil, registrado(a) sob 
matrícula nº. 929319-1, SEMED, no 
período de 21/06/2013 à 18/09/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2743   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             

O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.073223/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 90 dias, o(a) servidor(a) 
ELYS REGINA DA SILVA, Agente de 
Endemias, registrado(a) sob matrícula nº. 
940604-2, SMS, no período de 01/07/2013 
à 28/09/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2744   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.062002/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 90 dias, o(a) servidor(a) SANDRA 
MARIA COSTA DA SILVA, Professor/1ª 

A 4ª Série, registrado(a) sob matrícula 
nº. 923739-9, SEMED, no período de 
13/05/2013 à 10/08/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2745   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.059791/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 30 dias, o(a) servidor(a) ELIANE 
SILVA DOS S. AZEVEDO, Merendeira, 
registrado(a) sob matrícula nº. 17202-
2, SEMED, no período de 04/04/2013 à 
03/05/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2746   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068555/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 60 dias, o(a) servidor(a) MARIA 
ADRIANA DE LIMA, Merendeira, 
registrado(a) sob matrícula nº. 938432-
4, SEMED, no período de 19/06/2013 à 
18/08/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2747   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068452/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 90 dias, o(a) servidor(a) MEYBIAN 
ROSE MOURA DA SILVA, Agente de 
Endemias, registrado(a) sob matrícula nº. 
940734-0, SMS, no período de 25/06/2013 
à 22/09/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2748   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
  
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064593/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,

Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 90 dias, o(a) servidor(a) JOSE 
RONALDO GOMES DA SILVA, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 929808-8, SEMED, 
no período de 14/05/2013 à 11/08/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2749   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064614/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 60 dias, o(a) servidor(a) JOSE 
TENORIO CAVALCANTE FILHO, 
Professor/Matemática, registrado(a) 
sob matrícula nº. 15043-6, SEMED, no 
período de 14/05/2013 à 12/07/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2750   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.060674/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 90 dias, o(a) servidor(a) ANDREA 
LUCIA DE SOUZA CAVALCANTE DO 
NASCIMENTO, Professor/Educação 
Infantil, registrado(a) sob matrícula 
nº. 937112-5, SEMED, no período de 
08/04/2013 à 05/07/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2751   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064740/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 90 dias, o(a) servidor(a) LAIS 
EMANOELLE DE GUSMÃO FEIJO 
DO NASCIMENTO, Auxiliar de Sala, 
registrado(a) sob matrícula nº. 937794-
8, SEMED, no período de 20/05/2013 à 
18/08/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2752   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
  
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064716/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 90 dias, o(a) servidor(a) 
MARIA DE FATIMA LOPES VIEIRA 
CAVALCANTE, Professor/Educação 
Infantil, registrado(a) sob matrícula 
nº. 930223-9, SEMED, no período de 
14/05/2013 à 13/08/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2753   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064714/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 60 dias, o(a) servidor(a) DENIZE 
BEZERRA DO NASCIMENTO, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 936781-0, SEMED, 
no período de 23/05/2013 à 21/07/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2754   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064686/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 60 dias, o(a) servidor(a) 
WANDERLANIA OTAVIO DO 
NASCIMENTO, Merendeira, 
registrado(a) sob matrícula nº. 933311-
8, SEMED, no período de 18/04/2013 à 
17/06/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2755   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064680/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 120 dias, o(a) servidor(a) ROSA 
MARIA REIS, Professor/1ª A 4ª Série, 
registrado(a) sob matrícula nº. 926513-
9, SEMED, no período de 20/05/2013 à 
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16/09/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2756   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064726/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 180 dias, o(a) servidor(a) EDLEUZA 
CORREIA DE BRITO, Merendeira, 
registrado(a) sob matrícula nº. 17729-
6, SEMED, no período de 14/05/2013 à 
12/11/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2757   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064724/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 60 dias, o(a) servidor(a) HAMONNA 
MELO DE OLIVEIRA, Merendeira, 
registrado(a) sob matrícula nº. 933824-
1, SEMED, no período de 14/05/2013 à 
12/07/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2758   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
  
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064722/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
  
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 90 dias, o(a) servidor(a) NADJA 
DE OLIVEIRA SANTOS, Professor/
Atividade, registrado(a) sob matrícula 
nº. 18481-0, SEMED, no período de 
08/05/2013 à 05/08/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2759   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.064720/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,

Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 90 dias, o(a) servidor(a) 
IARA CARVALHO NOGUEIRA DE 
MIRANDA, Professor/Arte Educação, 
registrado(a) sob matrícula nº. 22412-
0, SEMED, no período de 08/05/2013 à 
05/08/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2760   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068808/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 30 dias, o(a) servidor(a) LIGIA 
BEZERRA DA SILVA, Professor/
Atividade, registrado(a) sob matrícula 
nº. 18467-5, SEMED, no período de 
20/06/2013 à 20/07/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2761   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068375/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 180 dias, o(a) servidor(a) RONY 
RICHARD SANTANA WANDERLEY, 
Agente de Endemias, registrado(a) sob 
matrícula nº. 940834-7, SMS, no período 
de 11/06/2013 à 10/12/2013, devendo 
o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2762   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068374/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo 
prazo de 180 dias, o(a) servidor(a) 
JOEL ANDRE DE AGUIAR, Agente de 
Endemias, registrado(a) sob matrícula nº. 
940300-0, SMS, no período de 11/06/2013 
à 10/12/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2763   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
  
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068371/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 90 dias, o(a) servidor(a) MARIA 
DE FATIMA ALVES DE ARAUJO, 
Merendeira, registrado(a) sob matrícula 
nº. 17246-4, SEMED, no período de 
11/06/2013 à 08/09/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2764   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068362/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 30 dias, o(a) servidor(a) ELIANE 
SILVA DOS S. AZEVEDO, Merendeira, 
registrado(a) sob matrícula nº. 17202-
2, SEMED, no período de 17/06/2013 à 
16/07/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2765   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
  
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068358/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 180 dias, o(a) servidor(a) PEDRO 
FELICIANO DE ALMEIDA NETO, 
Professor/História, registrado(a) sob 
matrícula nº. 927399-9, SEMED, no 
período de 26/06/2013 à 22/12/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2766   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068347/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 180 dias, o(a) servidor(a) CARINE 
MERCIA FELIX DOS SANTOS, 

Professor/Ciências, registrado(a) sob 
matrícula nº. 923555-8, SEMED, no 
período de 26/06/2013 à 22/12/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2767   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068344/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 180 dias, o(a) servidor(a) ALINE 
MENEZES DA SILVA, Técnico de 
Laboratório, registrado(a) sob matrícula 
nº. 920125-4, SMS, no período de 
26/06/2013 à 22/12/2013, devendo o(a) 
mesmo(a) ser readaptado(a) em outra 
atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2768   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068339/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 60 dias, o(a) servidor(a) MARIA DAS 
GRAÇAS PEREIRA DE ARAUJO, 
Professor/Educação Infantil, registrado(a) 
sob matrícula nº. 932178-0, SEMED, 
no período de 03/06/2013 à 01/08/2013, 
devendo o(a) mesmo(a) ser readaptado(a) 
em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio

PORTARIA N°   2769   
Maceió,    25    de    outubro    de      2013.                             
   
O Secretário Municipal de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, no 
uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta no Processo PMM nº. 
2000.068332/2013 originário da Junta 
Médica Oficial,
Resolve conceder readaptação, pelo prazo 
de 180 dias, o(a) servidor(a) ANDRE 
LUIS LIMA REGO, Agente de Endemias, 
registrado(a) sob matrícula nº. 933940-
0, SMS, no período de 27/05/2013 à 
22/10/2013, devendo o(a) mesmo(a) ser 
readaptado(a) em outra atividade.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Patrimônio
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRA-ESTRUTURA E 

URBANIZAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
nº 011/ 2013

A Comissão Permanente de Licitações 
de Obras e Serviços de Engenharia, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Urbanização, torna público, para 
conhecimento das empresas, que realizará 
na forma do disposto na Lei 8.666, de 
27/06/93, e suas alterações, licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de execução indireta de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
As empresas interessadas deverão 
apresentar os documentos de Habilitação e 
Propostas de Preços constantes no Edital, 
no dia 29/11/2013 às 11h00, na sala da 
Diretoria da Comissão de Licitações/
SEMINFRA, cujo objeto: Contratação 
de empresa no ramo da construção civil 
para execução de serviços de manutenção 
de vias urbanas, abrangendo as 8 (oito) 
regiões administrativas da cidade  de  
Maceió – AL, sendo divididos em 2 (dois) 
lotes: 

LOTE 01: REGIÕES 
ADMINISTRATIVAS – RA1 (Poço, 
Jaraguá, Ponta da Terra, Pajuçara, Ponta 
Verde, Jatiúca e Mangabeiras); RA2 
(Centro, Pontal da Barra, Trapiche da 
Barra, Prado, Ponta Grossa, Levada, 
Vergel do Lago); RA4 (Bebedouro, Chã do 
Bebedouro, Chã da Jaqueira, Petrópolis, 
Santa Amélia, Fernão Velho, Rio Novo, 
Bom Parto e Mutange) E RA8 (Jacarecica, 
Guaxuma, Garça Torta, Cruz das Almas, 
Riacho Doce, Pescaria e Ipioca).

LOTE 02: REGIÕES 
ADMINISTRATIVAS – RA3 (Farol, 
Pitanguinha, Pinheiro, Gruta de Lourdes, 
Canaã, Santo Amaro, Jardim Petrópolis 
e Ouro Preto); RA5 (Jacintinho, Feitosa, 
Barro Duro, Serraria, São Jorge); RA6 
(Benedito Bentes e Antares) E RA7 
(Santo Dumont, Clima Bom, Cidade 
Universitária, Santa Lucia e Tabuleiro dos 
Martins).

As empresas interessadas em adquirir o 
Edital e seus Anexos deverão comparecer 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanização, sediada na Rua do Imperador, 
307, Centro - Maceió - Alagoas, na sala da 
Diretoria de Licitações, durante o horário 
das 8h às 14h. Mais informações deverão 
ser solicitadas a Comissão de Licitações, 
através do email: assessoria.seminfra@
gmail.com. 

Maceió, 28 de outubro de 2013.

Juliana Alves Fernandes Correia
Diretora da Comissão de Licitações/

SEMINFRA

O SUPERINTENDENTE DA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO 
PUBLICA DE MACEIÓ-SIMA, 
Sr. CARLOS IB FALCÃO BRÊDA, 
DESPACHOU EM 25 / 10 / 2013 OS 
SEGUINTES PROCESSOS PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.

SMCI
Processo nº. 1200 – 017946/2013 – Para 
conhecimento e providências.

SEMARHP
Processo nº. 6800 – 110092/2013 – Para 
conhecimento e providências.

SIMA
DIRETORIA TÉCNICA
Processo nº. 6800 – 112472/2013 – Para 
conhecimento e providências.
Processo nº. 6800 – 112527/2013 – Para 
conhecimento e providências.

Maria de Lourdes Nunes Policarpo 
Matrícula: 20976-7

Responsável pela Resenha
 

PORTARIA Nº 193/SMCCU/2013.

Maceió, 25 de outubro de 2013.

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL 
DE CONTROLE DO CONVÍVIO 
URBANO, no uso de suas atribuições,
     
R E S O L V E:
CASSAR o Termo de Permissão de Uso de 
Área Pública em nome da permissionária 
Amauri Duarte de Duarte que comercializa 
churrasquinho na Av. Dr. Antônio 
Gouveia, Pajuçara,, com fundamento no 
artigo 47 ,  da  Lei Municipal nº 4.454/95 
e baseado no que preconiza o artigo 282 
da Lei 3538/85, de uso de Área Pública, 
conforme   notificação  e processo nº 
4000.45016/11.

Dê-se Ciência,
Cumpra-se.  

Neander Teles  Araújo
Superintendente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 
FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: PROPRIETÁRIO OU 
REPRESENTANTE LEGAL.
ENDEREÇO: AV. MENINO MARCELO,  
Nº  3800  –  CIDADE UNIVERSITÁRIA.
ATIVIDADE: COLCHÕES ORTOBOM. 

O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 120772  E 121626  
PROCESSO Nº 4000.11778/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA MARTINIANO 
DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 
FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: ARMAZÉM DA ÁGUA..
ENDEREÇO: TRAVESSA JOSÉ 
LARANJEIRAS,  Nº  15  –  JACINTINHO.
ATIVIDADE: COMÉRCIO DE ÁGUA 
MINERAL. 

O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 1007  E 1717  
PROCESSO Nº 4000.58975/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA 
MARTINIANO DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 
FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: F. G. DA SILVA 
CAVALCANTE - ME.
ENDEREÇO: RUA MELO MORAIS,  
Nº  507  –  CENTRO.
ATIVIDADE: LOBINHO 
CONSTRUÇÃO. 

O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  
Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 122125  E 3078  
PROCESSO Nº 4000.41474/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA 
MARTINIANO DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 

SEMINFRA- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA-ESTRUTURA E URBANIZAÇÃO

SIMA - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO

SMCCU - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CONTROLE DO CONVÍVIO URBANO
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PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA 
MARTINIANO DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 
FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: F. G. DA SILVA 
CAVALCANTE - ME.
ENDEREÇO: RUA MELO MORAIS,  
Nº  507  –  CENTRO.
ATIVIDADE: LOBINHO 
CONSTRUÇÃO. 

O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  
Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 122125  E 3078  
PROCESSO Nº 4000.41474/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA 
MARTINIANO DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 

FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: COMERCIAL SANTOS.
ENDEREÇO: RUA MELO MORAIS,  
Nº  515  –  CENTRO.
ATIVIDADE: COMERCIAL SANTOS. 
O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  
Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 122120  E 3082  
PROCESSO Nº 4000.41469/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA 
MARTINIANO DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 
FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: CÍCERO BELO DE 
OLIVEIRA.
ENDEREÇO: TRAVESSA CALABAR,  
Nº  75  –  PRADO.
ATIVIDADE: OFICINA. 

O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  
Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 0733  E 1374  
PROCESSO Nº 4000.56084/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
JAMERSON OLIVEIRA 

MARTINIANO DA SILVA
Dir. do Departamento de Fiscalização e 

Posturas                  
- SMCCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

SUPERINTENDÊNCIA MUN. 
DE CONTROLE DO CONVIVIO 

URBANO – S.M.C.C.U.
DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO  E POSTURAS – 
DFP

EMBARGO DE 
FUNCIONAMENTO/2013

AUTUADO: PROPRIETÁRIO OU 
REPRESENTANTE LEGAL.
ENDEREÇO: AV. MENINO 
MARCELO,  Nº  3800  –  CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.
ATIVIDADE: WORLD TENNIS. 

O PRESENTE EMBARGO, decorreu 
da constatação que o estabelecimento 
comercial, infringiu os Artigos 
250,396,399, e 428 Incisos I, II, V da 
Lei 3538/85 ( Código de Posturas do 
Município ).
Dessa forma fica paralisado o 
funcionamento do estabelecimento 
em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a  
Prefeitura.
Saliente-se que o desrespeito ao presente 
embargo significa enquadramento nos 
ditames do Artigo 330 do Código Penal 
Brasileiro.

NOTIFICAÇÃO Nº 120773  E 121643  
PROCESSO Nº 4000.11777/13               – 
DEN. Nº********

Maceió, 25 de outubro de 2013.

NEANDER TELES ARAÚJO
Superintendente Municipal do Controle 

do Convívio Urbano
- SMCCU -

PAULO JORGE ACCIOLY CANUTO
Diretor Técnico

- SMCCU -
                     

JAMERSON OLIVEIRA 
MARTINIANO DA SILVA

Dir. do Departamento de Fiscalização e 
Posturas                  

- SMCCU

PORTARIA N°443, de 25 de outubro de 2013 
 
 O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 6047, de 02 de Janeiro de 2001, concomitantemente, respaldado no Art. 9º,  da Resolução n° 149/2003 do 
CONTRAN, c/c os artigos 234 e 236 do CPC, aplicado subsidiariamente, RESOLVE EM ATENÇÃO AOS PRECEITOS LEGAIS 
QUE REGEM a Administração Pública, levar ao conhecimento da população do Município de Maceió, os processos de autos de 
infrações de Trânsito julgados pela COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA, para que surtam os efeitos legais, pertinentes a matéria, 
conforme discriminação em anexo. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
TACIO MELO DA SILVEIRA 

                                                                                                                 Superintendente 
Processos Indeferido 
 
 
 Processo Ait Recorrente Data 
 
 4984/2013 G100500658 MARIO C DE ALBUQUERQUE PESSOA 01/10/2013 
 4986/2013 G100500836 JOSE OTAVIO LUCIO 01/10/2013 
 4995/2013 G101500682 CORINA GOMES DA SILVA 01/10/2013 
 4996/2013 G100901477 AMARO ANGELO DA SILVA 01/10/2013 
 5001/2013 G100901259 MARTA BUBNA FERRAZ 01/10/2013 
 5002/2013 G102001310 JORGE RICARDO DE SOUZA 01/10/2013 
 5005/2013 G100301616 SERGIO ALVES FERREIRA 01/10/2013 
 5007/2013 G101401130 JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS COSTA 01/10/2013 
 5015/2013 G104300717 JOSE DIONISIO DA SILVA 01/10/2013 
 5016/2013 G000437818 JOSE WANDERLEY NETO 01/10/2013 
 5017/2013 G100901478 LUCIA MARIA W DE OLIVEIRA 01/10/2013 
 5022/2013 G101500925 LUIZ AUGUSTO ALBUQUERQUE REIS 01/10/2013 
 5024/2013 G000439515 NELSON GOMES BEZERRA 01/10/2013 
 5027/2013 G103800688 MARIA DE FATIMA DA SILVA 01/10/2013 
 5028/2013 G103800689 MARIA DE FATIMA DA SILVA 01/10/2013 
 5032/2013 G100901329 EVA BALBINO DOS REIS 01/10/2013 
 5034/2013 G100901328 EVA BALBINO DOS REIS 01/10/2013 
 5036/2013 G101100880 MARIA INES DA ROCHA DE MENDONCA 01/10/2013 
 5048/2013 G102200248 ANTONIO FAUSTINO DO REGO SANTOS 01/10/2013 
 5049/2013 G102001200 JAILSON BISPO GOMES 01/10/2013 
 5050/2013 G000438437 ADESILDO PIMENTEL DE OLIVEIRA 01/10/2013 
 5065/2013 G102001160 VALDOUGLAS SANTOS MEDEIROS 01/10/2013 
 5070/2013 G103200059 PAULO HENRIQUE DE BRITO SOBRAL 01/10/2013 
 5074/2013 G000415785 CARLOS HENRIQUE DA T SILVA 01/10/2013 
 5076/2013 G103800773 JOSE ALFREDO DA SILVA 01/10/2013 
 5081/2013 G100301609 CARLOS LUIZ GOMES 01/10/2013 
 5084/2013 G000440001 CARLA MELO PITA DE ALMEIDA 01/10/2013 
 5090/2013 G104200744 GRUY COMERCIAL LTDA 01/10/2013 
 5094/2013 G100800901 CARLOS ALBERTO BEZERRA DE MELO 01/10/2013 
 5102/2013 G102001238 CLEBSON  ARAUJO DE GUSMÃO 01/10/2013 
 5107/2013 G100800909 MONICA DA CONSOLACAO T CESAR 01/10/2013 
 5110/2013 G103500905 DAVID TEXEIRA CARNEIRO LIMA 01/10/2013 
 5112/2013 G100301650 SEVERINO VICENTE DOS SANTOS 01/10/2013 
 5118/2013 G100301789 GILSON LUIZ EUCLIDES DA SILVA 01/10/2013 
 5057/2013                     G102001109             CARLOS EDUARDO SANTOS DE MELLO                                       16/10/2013 
 5104/2013 G103500850 JOSE ROBERTO R DO NASCIMENTO 16/10/2013 
 5109/2013 G100901317 ANDRE TRAVASSOS 16/10/2013 
 5121/2013 G103501053 ADAILTON FERREIRA LEAO 16/10/2013 
 5130/2013 G103800671 MARCIA ROSANIA C DE M SILVA 16/10/2013 
 5131/2013 G102001456 ISMENIA MARQUES DA COSTA 16/10/2013 
 5134/2013 G103800605 ULISSES MAXIMO DE OLIVEIRA 16/10/2013 
 5135/2013 G000440007 JOSE VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA 16/10/2013 
 5136/2013 G101201132 LUIZ IZIDORO SANTOS 16/10/2013 
 5141/2013 G104500568 WANESSA KELLY DE A RODRIGUES 16/10/2013 
 5149/2013 G100500678 FELIPE MACHADO DA SILVA 16/10/2013 
 5157/2013 G100500710 THIAGO JOSE SANTOS DE LIMA 16/10/2013 
 5159/2013 G102700859 AURICLENE DO NASCIMENTO 16/10/2013 
 5164/2013 G101401190 PEDRO JOSUE LINS 15/10/2013 

SMTT - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

PORTARIA SMTT/GS N.º 434, 23 DE OUTUBRO DE 2013.   

INDICAR SERVIDOR PARA RESPONDER PELA FROTA DE VEÍCULOS   DESTA 
SMTT             

O  SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRASNPORTE E TRÂNSITO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e,CONSIDERANDO a necessidade de 
indicação de servidor para responder pela frota de veículos desta SMTT.

RESOLVE:
 Art 1º - Indicar o servidor efetivo: JOSÉ MARIA PEREIRA Matrícula nº (3935-7) 
para responder pela frota de veículos da SMTT. 
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA, em Maceió, 23 de Outubro de 2013.

Tácio Melo da Silveira
Superintendente da SMTT
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 5165/2013 G100800934 IVANILDO JOSE ALVES 16/10/2013 
 5171/2013 G000437466 ANELITA ESTEVES WANDERLEY 16/10/2013 
 5173/2013 G000438921 TAINA SOARES BEZERRA SANTOS CAVALCANTE 16/10/2013 
 5174/2013 G104100711 DENIS DOS SANTOS BARROS 16/10/2013 
 5175/2013 G000419850 GUIDO SOARES COSTA 16/10/2013 
 5177/2013 G103800685 JOSE AGRICIO DE BARROS 16/10/2013 
 5180/2013 G102000715 FELIPE MEDEIROS PLACIDO 16/10/2013 
 5183/2013 G100500686 ANA MARIA FALCAO F E SILVA 16/10/2013 
 5189/2013 G000437648 JOSE ROBERTO OMENA SOUZA 16/10/2013 
 5192/2013 G101301555 HAROLDO PACHECO NUNES 16/10/2013 
 5197/2013 G103501014 MARIA DO PERPETUO S M DE A GOMES 16/10/2013 
 5207/2013 G102001204 RICARDO JORGE OMENA RAMOS FILHO 16/10/2013 
 5213/2013 G100500826 ARIEL LAU RODRIGUES 16/10/2013 
 5215/2013 G000440705 DIOMEDES C DE SIQUEIRA FILHO 16/10/2013 
 5218/2013 G100901519 ADEMIL ALVES DA SILVA 16/10/2013 
 5220/2013 G101600741 MARISE PRIMOLA PEDROSA NOGUEIRA 16/10/2013 
 5222/2013 G102900653 VALDELY TENORIO DE ALBUQUERQUE 16/10/2013 
 5237/2013 G100301761 LUCIANA BARRETO SANTOS DE ALBUQUERQUE 16/10/2013 
 5240/2013 G100301762 LUCIANA BARRETO SANTOS DE ALBUQUERQUE 16/10/2013 
 5247/2013 G103500875 ANGELICA MARCHESINI 16/10/2013 
 5252/2013 G102200282 NAIVO ALVES DA SILVA 16/10/2013 
 5258/2013 G104000100 EMANUEL CAVALCANTE TOLEDO 16/10/2013 
 5261/2013 G103800723 JOSE ARAUJO FILHO 16/10/2013 
 5264/2013 G000439511 WILLIAM DE BARROS LIMA 16/10/2013 
 5265/2013 G000439512 WILLIAM DE BARROS LIMA 16/10/2013 
 5270/2013 G100800919 HUGO LIMA DE CASTRO 16/10/2013 
 5275/2013 G100500675 SERGIO MOTA MASCARENHAS 16/10/2013 
 5278/2013 G000437867 VIRGINIA BOHRER COSTA 16/10/2013 
 5279/2013 D300242357 MARCELO DE TACIO DA COSTA SILVA 16/10/2013 
 5284/2013 G100301807 ABIMAIL SILVA SANTOS 16/10/2013 
 5298/2013 G102001467 AMERICA LOCACAO E SERVICOS LTDA 16/10/2013 
 5300/2013 G101600813 PERY UBIRATAN DA SILVA DE VASCONCELOS 16/10/2013 
 5312/2013 G104000090 ERNESTO COSTA DA SILVA BEZERRA 16/10/2013 
 5313/2013 G100500777 ENALDO DA MOTA 16/10/2013 
 5315/2013 G000440505 ANTIOGENES MARQUES DE LIRA 16/10/2013 
 Total de Processos: 83 
 

 EVALDO MALAQUIAS GOMES 07/10/2013 08:20 G103800881 MUP9586 
 EVANIA OLIVEIRA DA SILVA 07/10/2013 08:34 G103800894 MUU6686 
 EWERTTON GEAN ALVES SANTOS 17/10/2013 16:56 G102700960 NML0377 
 FC CONSTRUCOES LTDA EPP 04/10/2013 16:02 G104400793 NMJ8493 
 FERNANDO ANTONIO DO CARMO SILVA 14/10/2013 07:58 G104600297 MUT1925 
 FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 15/10/2013 14:16 G105100708 NMG6016 
 FERNANDO JOSE MONTEIRO S LEITE 17/10/2013 16:46 G102700969 NMB9575 
 FERNANDO JOSE MONTEIRO S LEITE 19/10/2013 09:17 G102700992 NMB9575 
 FERNANDO NISSLER DA R OITICICA 14/10/2013 08:24 G105100687 NML4921 
 FLAVIO MACHADO NOBRE 15/10/2013 13:31 G105100703 ORE2306 
 FLORIVALDO FERREIRA DA SILVA 07/10/2013 08:11 G103800890 OHC6041 
 GEDALVA MARIA DOS SANTOS 17/10/2013 16:51 G102700958 MVF9521 
 GENILDO COSTA E SILVA 11/10/2013 09:22 G103501218 MUS9485 
 GENIVAL FRANCISCO DA SILVA 11/10/2013 08:48 G104000120 MUV3896 
 GRAZIELA MARIA A C F GADELHA 14/10/2013 07:34 G104600296 NMK2774 
 GUARAMIX DISTRIBUIDORA LTDA 03/10/2013 09:03 G104500529 NME4494 
 GUILHERME COSTA FARIAS 21/10/2013 12:40 G103300158 ORD8182 
 GUSTAVO PONTES DE M OLIVEIRA 12/10/2013 14:29 G103400785 PFW5413 
 IGOR DE OLIVEIRA SILVA 21/10/2013 12:25 G101901171 NMF2509 
 IVANILDA GOMES DA SILVA 19/10/2013 09:31 G000442309 NMI7276 
 IVANISE AZEVEDO LESSA 14/10/2013 06:52 G103501230 NMI8512 
 IZABEL TENORIO CAVALCANTE 04/10/2013 15:51 G104201162 NMG8453 
 JOAO MONTEIRO DA SILVA NETO 04/10/2013 15:53 G104400792 MSO2120 
 JOAO ROBSON FARIAS DE ALMEIDA 04/10/2013 16:13 G104400795 ORD2360 
 JOSE CICERO ARAUJO DOS SANTOS 21/10/2013 07:42 G104400829 NMH6686 
 JOSE CLAUDIO DA SILVA 03/10/2013 09:58 G104500561 MVE8824 
 JOSE EDMAR LOPES DE LIMA 15/10/2013 07:53 G101700915 HZQ5280 
 JOSE EDSON PORCIUNCULA GUIMARAES 08/10/2013 20:10 G101600890 NLV2112 
 JOSE EDSON RODRIGUES DE LIMA 20/10/2013 13:48 G102701012 NLZ9650 
 JOSE GOMES DA SILVA 17/10/2013 16:55 G102700959 NMO2659 
 JOSE GUILHERME MAIA 03/10/2013 11:23 G104500562 IAN3688 
 JOSE JUNIO VIEIRA MELO 12/10/2013 06:55 G101901116 OHJ7130 
 JOSE LINS DE CARVALHO 19/10/2013 08:56 G102700988 NLW6191 
 JOSE MEDEIROS DA SILVA 03/10/2013 09:32 G104500536 NLY0852 
 JOSE MOISES DOS SANTOS 05/10/2013 07:20 G105100660 MVI6435 
 JOSE PLINIO CAVALCANTE SOBRINHO 03/10/2013 11:27 G104500565 NLY5791 
 JOSE RENIVAN ALVES DE MELO 14/10/2013 07:31 G104600295 MUC6072 
 JOSE SIMPLICIO 03/10/2013 08:52 G104500527 MUG7624 
 JOSELITA JOSE BATISTA QUEIROZ 17/10/2013 16:59 G102700962 MVH5245 
 JOSELITO MONTEIRO FERNANDES 09/10/2013 06:25 G103400767 NML5361 
 KARLOS ANDRE DE MENDONCA SILVA 15/10/2013 09:45 G101500996 MUC2250 
 KLEBER MONTENEGRO BARBOSA 07/10/2013 15:09 G102400401 MVK5475 
 LEIDE LAURA ALVES DOS SANTOS 20/10/2013 14:20 G102700996 OHF6618 
 LEONILDO DE MELO PEDROSA 15/10/2013 15:44 G102400421 KHL1284 
 LEVI CHAVES VIEIRA 08/10/2013 08:45 G104400808 MUR0277 
 LINBERG ROBSON GOMES DE ARAUJO 14/10/2013 10:48 G104500618 JUY6753 
 LUIZ CARLOS SANDES PARANHOS 20/10/2013 11:03 G000440262 NMO2201 
 LUIZ PEREIRA GOMES 14/10/2013 17:05 G102700924 ORM1409 
 LUIZ PEREIRA GOMES NETO 03/10/2013 05:29 G104400783 NMD5121 
 MACEDO E ROCHA LTDA 14/10/2013 08:29 G105100688 NMN7677 
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE 12/10/2013 15:46 G102700921 MVD4794 
 MARGARETE PEREIRA PINTO 07/10/2013 08:50 G103800883 NMD3902 
 MARIA DE FATIMA DE SOUZA PEDROSA 21/10/2013 12:48 G103300159 NME4637 
 MARIA DE LOURDES DAS DORES 17/10/2013 17:09 G102700967 MVK1420 
 MARIA DE LOURDES DE LIMA 03/10/2013 09:27 G104500534 NMO5634 
 MARIA ELIZABETE W. ROCHA 17/10/2013 07:52 G104600307 NMC0063 
 MARIA ELZA DE OLIVEIRA 22/10/2013 08:31 G102701023 NLX8044 
 MARIA JOSE DA SILVA 03/10/2013 10:41 G104500551 NLV5695 
 MARIA MADALENA BATISTA DE ARAUJO 20/10/2013 13:08 G102700998 NMB4815 
 MAURO DE FARIAS SILVA 09/10/2013 15:19 G104600285 MUX6360 
 MAXWELL ANGELO LINS C MARTINS 03/10/2013 06:13 G104400784 MVI1903 
 MONICA MENDONCA NABUCO DE MELLO 20/10/2013 16:15 G102701000 MVD5751 
 NEIWTON DANTAS LIMA E SILVA 21/10/2013 15:57 G102400437 NMB1962 
 NELSON DOS SANTOS 17/10/2013 17:10 G102700968 MUR0282 
 NIVALDO SANTOS SIMOES NETO 20/10/2013 14:19 G102700995 NMF1551 

PORTARIA N°444, de 25 de outubro de 2013 
 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 6047, de 02 de Janeiro de 2001, concomitantemente, respaldado no Art. 9º,  da Resolução n° 149/2003 do 
CONTRAN, c/c os artigos 234 e 236 do CPC, aplicado subsidiariamente, RESOLVE EM ATENÇÃO AOS PRECEITOS 
LEGAIS QUE REGEM a Administração Pública, levar ao conhecimento da população do Município de Maceió, os processos de 
autos de infrações de Trânsito julgados pela COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA, para que surtam os efeitos legais, pertinentes a 
matéria, conforme discriminação em anexo. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

TACIO MELO DA SILVEIRA 
                                                                                                                 Superintendente 
  
Processos Deferidos 

 
 Processo Ait Recorrente Data 
 
 4943/2013 D300258378 DENILSON FERREIRA SANTOS 16/10/2013 
 5046/2013 G103400682 GLAUCIA CHAVES DE SOUZA 16/10/2013 
 5158/2013 G101800942 HEITOR ALVES VILELA 16/10/2013 
 5219/2013 G101401217 THALES RODRIGO G L DE MENDONCA 16/10/2013 
 4889/2013 G101500703 LENIRA CALDAS LESSA 25/09/2013 
 
       Total de Processos: 5 
  PORTARIA Nº445 de 25 de outubro de 2013  

 
 
 O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 
6047, de 02 de Janeiro de 2001, concomitantemente com a lei 9.503 de 23 de dezembro de 1997, em seus artigos 5º e 24º 
 
 RESOLVE  
 
NOTIFICAR, todos os condutores infratores de trânsito, abaixo relacionados, consoante o que dispõe o Art. 281, Parágrafo Único, Inciso 
II,  da lei nº 9503/97(CTB). 
 
Fica V.Sª NOTIFICADA de que foi lavrada Autuação de Infração de Trânsito cometida com o veículo de sua propriedade, conforme 
discriminação no quadro abaixo, podendo apresentar DEFESA PRÉVIA, junto à SMTT, no prazo máximo de 30(trinta) dias a contar 
desta 
publicação. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 TACIO MELO DA SILVEIRA 
 Superintendente 
 
 Lote  001153 
Infração: 5185 - DEIXAR O CONDUTOR DE USAR CINTO DE SEGURANÇA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ABENIDES MARCOS DOS SANTOS 15/10/2013 09:01 G102400420 MUP9137 
 ADALBERON PEREIRA DA SILVA 18/10/2013 09:38 G105200111 MUN1440 
 ADELSON SOUZA DA SILVA 19/10/2013 08:16 G102700984 KIG3273 
 ADRIANA GOMES CAVALCANTI SILVA 20/10/2013 13:58 G102700994 MVJ1396 
 ADRIANO JORGE C DE BARROS LIMA 21/10/2013 12:50 G101901173 NMA6287 
 AGIRIS CONSULTORIA E TREINAMENTO 18/10/2013 07:50 G102700974 OHE6227 
 AGNES TEODOSIO MELO 03/10/2013 14:21 G104500569 MVE3231 
 ALOISIO ERNANI T. DE OLIVEIRA 07/10/2013 07:57 G103800877 OHF9687 
 ALUIZIO TEIXEIRA DE CARVALHO 17/10/2013 17:09 G102700966 NMC3748 
 AMARO JOSE DA SILVA 17/10/2013 17:00 G102700963 OHB1869 
 AMORIM & AMORIM LTDA 04/10/2013 07:50 G103800841 NMN1435 
 ANA CRISTINA R DE M NUNES 06/10/2013 10:14 G103800858 OHF0040 
 ANA FLAVIA NOGUEIRA DE SALES 08/10/2013 20:00 G101600889 OHC2217 
 ANA LUZIA DE CAMPOS LOPES 03/10/2013 09:12 G104500532 MUZ9918 
 ANA PAULA MARQUES TEIXEIRA 19/10/2013 11:30 G000442168 NLV7374 
 ANDRE LUIZ FEITOSA DE MELO 05/10/2013 10:16 G101801022 MUV7557 
 ANTONIO CARLOS DE M SOUZA 17/10/2013 16:50 G102700957 MUY6848 
 ANTONIO RICARDO DOS SANTOS 06/10/2013 08:41 G103800857 MUZ3146 
 APARECIDA DE FATIMA LUCAS 12/10/2013 10:00 G103800919 NLY6787 
 ARNALDO PEREIRA DE O. RIBEIRO 09/10/2013 06:58 G104201169 JKT4258 
 AUTO VIACAO VELEIRO LTDA 18/10/2013 08:55 G000431345 NMN5265 
 BENEDITO GUILHERME DA SILVA 03/10/2013 09:51 G104500541 NMJ5115 
 CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS 07/10/2013 08:04 G103800878 MUR8119 
 CHRYSOGONO DE ARAUJO CAVALCANTE 08/10/2013 19:56 G101500990 MUW2035 
 CICERA LEANDRO DA SILVA 20/10/2013 15:12 G102700999 MUX4346 
 CICERO JOAQUIM DOS SANTOS 15/10/2013 07:47 G105100697 MUN5001 
 CICERO VALMIR DA SILVA VIEIRA 21/10/2013 07:09 G104400826 MUX9517 
 CREUSA SANTANA SANTOS 07/10/2013 08:15 G103800880 NMF6140 
 DELANO LEMOS DE MORAES 06/10/2013 18:00 G103800875 MUX1078 
 DENIO LUCIO DE O ALBUQUERQUE 07/10/2013 07:58 G103800888 JLF0324 
 DILENE MARIA RAMOS PEIXOTO 04/10/2013 10:19 G103800844 MUU6241 
 EDUARDO JORGE CARVALHO COSTA 05/10/2013 09:01 G101801019 OHC6607 
 ELIEZER DE MELO FONTES 07/10/2013 08:07 G103800879 MVK6648 
 ELIZABETH COSTA PEREIRA 18/10/2013 08:57 G000431346 NMD7946 
 ELUZA ALVES DE OLIVEIRA 16/10/2013 14:57 G102700935 ORE1170 
 EMILIA MARIA VILELA SANTOS 18/10/2013 09:28 G000431348 NLZ3776 
 ENRICO PAULO FABRIZI 03/10/2013 07:08 G104400786 MVG4706 
 EQUILIBRIO SERVICOS LTDA 04/10/2013 16:02 G104400794 NMK1856 
 ESTEVAO MANOEL DE MENDONCA 11/10/2013 09:12 G104000121 NMJ3076 
 EUNICE VIRISSIMO DE O SILVA 08/10/2013 19:50 G101600888 NMM5028 
 EUNIDE DA SILVA MONTEIRO 19/10/2013 09:17 G102700991 MUS9319 

 NORCAR TURISMO LTDA ME 12/10/2013 13:57 G103400784 NMD0599 
 OSMAR APRIGIO DA SILVA 20/10/2013 16:37 G102701001 MVF4635 
 PATRICIA GUIMARAES TOLEDO 21/10/2013 11:20 G101901168 NMH4545 
 PAULO DE TARSO BEZERRA FEITOSA 15/10/2013 16:05 G104201196 MUY9918 
 PREF MUNIC DE SAO JOSE DA TAPERA 15/10/2013 10:04 G101600893 NMF5544 
 RAUL FORTUNATO SILVA LINS 22/10/2013 08:15 G104400843 OHD7499 
 RENATO DE FREITAS 03/10/2013 09:01 G104500528 NMM0297 
 RENTTEC LOCACAO DE EQ LTDA ME 21/10/2013 11:34 G102400434 NLX2406 
 RICARDSON WELLINGTON DOS SANTOS 21/10/2013 16:06 G104400837 NMB5242 
 ROBSON DE OLIVEIRA PEREIRA 08/10/2013 15:23 G104201119 MUR3587 
 ROBSON JOSE AMARIO REGO 17/10/2013 17:03 G102700964 JNE2096 
 SAMUEL SANTOS BRASIL 05/10/2013 07:30 G105100661 OHD6969 
 SEBASTIAO ALVES DE LIMA FILHO 19/10/2013 09:40 G000442164 NMM1054 
 SECRETARIA DE EST DE DEF SOCIAL 07/10/2013 08:25 G103800892 MUY9375 
 SILVANA MARIA DOS REIS 20/10/2013 13:49 G102701013 NMO5668 
 TANIO CELIO DOMINGUES JARDIM 07/10/2013 08:01 G103800889 MVA8272 
 TEREZA CRISTINA DO N PORTO 20/10/2013 13:42 G102701011 NMI6749 
 TIGRE VIG PATRIMONIAL DE AL LTDA 15/10/2013 14:33 G105100710 OHK7911 
 WILLIANS DE ALENCAR BRANDAO 14/10/2013 08:43 G104600299 MUH8995 
 ZENALVO DOS ANJOS ROCHA 03/10/2013 10:07 G104500544 NML4933 
 ZILMA SILVESTRE DE OLIVEIRA 22/10/2013 08:30 G102701022 MUL8972 
Sub-Total: 127 
Infração: 5185 - DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANÇA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ACIOLY DIST DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2013 16:09 G101901146 NML4203 
 ANTONIA RAMOS BARROS LIMA 12/10/2013 10:44 G103800920 MVJ4800 
 ANTONIO SANTANA FERREIRA 20/10/2013 14:54 G102701004 OHH0849 
 AUTO VANESSA LTDA 17/10/2013 17:05 G102700965 NMD8397 
 CARLOS ALEXANDRE B VASCONCELLOS 20/10/2013 14:01 G102701003 NMC3869 
 CARLOS HENRIQUE FALCAO TAVARES 20/10/2013 16:15 G102701008 NMI6984 
 CARLOS ROBERTO F. DOS SANTOS 15/10/2013 15:51 G102400422 NLZ6577 
 CICERO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 09/10/2013 16:02 G104600286 MUH0562 
 EDIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 15/10/2013 08:26 G101500995 HBY6965 
 EMILIA CORREIA R DE AZEVEDO 20/10/2013 16:07 G102701006 NLZ5173 
 GENTIL SILVA DE ARAUJO 06/10/2013 07:27 G103800855 MUA1243 
 ITALO FERREIRA SEHNER 15/10/2013 13:54 G105100706 MVK9422 
 KRISTYANNE COUTINHO MARTINS 20/10/2013 14:12 G102701007 NMJ8043 
 MANOEL DOS SANTOS VIANA DA CRUZ 04/10/2013 15:44 G104400791 MVD6464 
 MARIA CAVALCANTE DA COSTA 20/10/2013 15:45 G102701005 NMD5913 
 MARIA CREUZA DOS SANTOS 09/10/2013 07:20 G103400768 MUK9511 
 MARIA ELENA LINS DE BARROS 15/10/2013 13:26 G105100702 NLV9724 
 MARIA ELIANE VIEIRA FEITOZA 17/10/2013 08:21 G104600308 OHG1708 
 RADAR PUBLICIDADE LTDA-ME 19/10/2013 09:35 G000442162 OHJ0141 
 SERGIO WANDERLEY PERSIANO 20/10/2013 13:59 G102701002 NMN9188 
Sub-Total: 20 
Infração: 5193 - TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS P/ CTB 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 DELMIRO DOS SANTOS 08/10/2013 19:51 G101500989 NMO7276 
Sub-Total: 1 
Infração: 5207 - DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADEILSON TENORIO CAVALCANTE 22/10/2013 12:09 G101600932 NMA0864 
 ARISTEU BATISTA FILHO 21/10/2013 07:58 G104400830 NLZ4108 
 DELANO LEMOS DE MORAES 06/10/2013 17:58 G103800874 MUX1078 
 JOSE LUIZ FERREIRA 15/10/2013 14:56 G105100711 ORG6335 
 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 15/10/2013 14:22 G105100709 MVI5646 
 RONEY DE MELO ALBUQUERQUE 21/10/2013 07:37 G104500634 OHE1841 
 VILMA MARIA DA SILVA 11/10/2013 17:25 G101500994 NMG0875 
 WILLIAM SILVA FERREIRA 21/10/2013 07:34 G104400828 MVK4804 
Sub-Total: 8 
Infração: 5215 - DIRIGIR AMEAÇANDO  OS DEMAIS VEÍCULOS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
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 LUCIANO ANTONIO DA SILVA 17/10/2013 07:40 G000438887 NMC6126 
Sub-Total: 1 
Infração: 5215 - DIRIGIR AMEAÇANDO OS PEDESTRES QUE ESTEJAM ATRAVESSANDO A VIA PÚBLICA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADRIANA GOMES MARINHO 20/10/2013 10:15 G105200121 MVG1905 
 JOSE ANTONIO LIMA DOS SANTOS 13/10/2013 16:18 G101700911 NMC2140 
 LINDINALVA MENDES DA SILVA 17/10/2013 11:54 G101501026 NMA8874 
Sub-Total: 3 
Infração: 5231 - ATIRAR DO VEÍCULO OBJETOS OU SUBSTÂNCIAS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 21/10/2013 15:51 G104400835 NMC3939 
Sub-Total: 1 
Infração: 5274 - ULTILIZAR-SE DE VEÍCULO PARA DEMONSTRAR OU EXIBIR MANOBRA PERIGOSA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 KARLO SAMUEL SOLANO CAMELO 16/10/2013 14:15 G103400795 MUC0362 
Sub-Total: 1 
Infração: 5380 - ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANA LUCIA DA SILVA LIMA 12/10/2013 11:30 G105200102 MUN6491 
 ANDREA CARLA AURELIANO LIMA 19/10/2013 09:55 G105200117 NMN7340 
 EDNILSON PINHEIRO TENORIO 12/10/2013 10:57 G105200101 OHB4040 
 GENIRA ZACARIAS DOS SANTOS 30/09/2013 15:57 G102001628 OHE4566 
 LUCIANE PEREIRA DA SILVA 08/10/2013 17:40 G101600886 NMK9668 
 LUIZ FAUSTINO DA SILVA JUNIOR 14/10/2013 11:55 G104500624 OHI2480 
 PAULA FERNANDA LEMOS FARIAS 22/10/2013 08:40 G105200130 MUR7332 
 ROBERTO DE LIMA COSTA 22/10/2013 08:19 G105200123 MVA5642 
 SERGIO TADEU REGIS COSTA 12/10/2013 11:55 G104500601 NMI8232 
Sub-Total: 9 
Infração: 5410 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM AS POSIÇÕES ESTABELECIDAS NO CTB 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 MARCOS LOPES BEZERRA 17/10/2013 12:49 G101501037 NMA0420 
Sub-Total: 1 
Infração: 5436 - ESTACIONAR JUNTO/SOBRE HIDR DE INCÊNDIO, REG DE ÁGUA/TAMPA DE POÇO VISIT GAL SUB 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 PRO MASSAS COM DE ALIMENTOS LTDA 04/10/2013 08:44 G104000111 NMN3854 
Sub-Total: 1 
Infração: 5452 - ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 COMERCIAL A D S LTDA 15/10/2013 18:42 G104100655 NMH9190 
 FLAVIA IVANA PEREIRA DA SILVA 19/10/2013 09:50 G000442307 MVH1725 
 MARIO AUGUSTO SOARES MARTINS 20/10/2013 07:48 G101501048 OHC9085 
Sub-Total: 3 
Infração: 5452 - ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE DIVISORES DE PISTA DE ROLAMENTO/MARCAS DE CANALIZAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JEFERSON LEVINO DA SILVA 05/10/2013 08:25 G103400761 NMC6654 
Sub-Total: 1 
Infração: 5452 - ESTACIONAR NO PASSEIO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADEMESON MESSIAS DA SILVA 16/10/2013 16:40 G102700933 OHB1416 
 ALBERTO ALVES DA SILVA 23/10/2013 08:35 G105200144 OHB9613 
 ALEXANDRE DE LIMA CAVALCANTE 11/10/2013 11:49 G104500600 NMF4145 
 AMANDA FERREIRA DOS SANTOS 17/10/2013 15:33 G000434571 OHH0957 
 ANA CELIA ALVES ARRAES 18/10/2013 11:06 G000442019 NLW6247 
 ANTONIO BATISTA DE FARIAS 14/10/2013 10:47 G104500622 JHR7624 
 ANTONIO DE BARROS LIMA FILHO 12/10/2013 10:16 G105200099 NMO2258 

 MARIA LUCIA BOMFIM BERNARDINO 19/10/2013 09:11 G102700990 OHC1238 
 MARIO PEDRO DOS SANTOS 19/10/2013 09:23 G102700987 MVB7309 
 MARLY DO SOCORRO PEIXOTO VIDINHA 21/10/2013 16:08 G104400838 NMN2917 
 MAURICEA MARCIA MEDEIROS BARBOSA 15/10/2013 16:47 G104201198 NMO1709 
 MYCHELLY FERREIRA M DE BARROS 16/10/2013 16:42 G104201212 NMM4265 
 NATALIA SILVEIRA ALVES 21/10/2013 16:18 G104400839 NMN7465 
 NEUSA MARIA ARAUJO SOUZA 21/10/2013 15:44 G104400833 MUM9052 
 NIVALDO GOMES CANTUARIA 18/10/2013 08:48 G105200110 OHK3691 
 OSVALDO PORFIRIO DA SILVA 16/10/2013 15:37 G104201200 NLW7734 
 PAULO HENRIQUE SOARES DE MORAIS 18/10/2013 07:40 G102700973 MVE4461 
 PAULO ROBERTO BESERRA DA SILVA 09/10/2013 16:12 G104201175 NMF9535 
 RAFAEL LEANDRO DA SILVA 17/10/2013 12:44 G101501036 OHD2340 
 REJANE MARIA DE ALMEIDA HERBAS 05/10/2013 10:14 G000422983 OHE3885 
 RENAN CLAUDIO CORREIA 12/10/2013 18:50 G102700918 OHD2465 
 RENATA RODRIGUES DOS S ROCHA 17/10/2013 09:22 G000434684 NLZ6544 
 RICARDO DA SILVA LIMA 16/10/2013 15:35 G102700927 OHD0272 
 SEBASTIAO GERALDO DA COSTA 16/10/2013 15:40 G104201203 MVH4496 
 SILMA DE OLIVEIRA SANTOS 04/10/2013 15:50 G103501177 NLW5641 
 TANIA ELIANE MEDEIROS HOULY 06/10/2013 14:07 G102001771 OHG4315 
 TANIA MARIA BERNARDES 07/10/2013 11:31 G102700889 IAM5573 
 USINA SANTA CLOTILDE SA 05/10/2013 07:56 G104400801 OHH8175 
 VANDERSON CAVALCANTE MONTEIRO 16/10/2013 15:38 G104201201 ORI7890 
 VANESSA DE OLIVEIRA GUEDES 21/10/2013 20:45 G105800016 NMI4470 
 VERA LUCIA BRAZ REIS DORIA 16/10/2013 15:07 G102700938 NMN7710 
 VERONILDO SILVA GOMES 16/10/2013 15:39 G104201202 OHC4577 
 WALMAR COELHO BREDA JUNIOR 20/10/2013 08:50 G105200120 OHF3480 
 WILLIAN DA SILVA NUNES 20/10/2013 12:55 G000440531 ORF2226 
 YBSEN DJALMA B. S. WANDERLEY 17/10/2013 09:20 G000434685 NMG8147 
Sub-Total: 100 
Infração: 5452 - ESTACIONAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ROSSANA SA DE O PORCIUNCULA 16/10/2013 16:12 G000442302 MUU7385 
Sub-Total: 1 
Infração: 5460 - ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VEÍCULOS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 COMERCIAL RESENDE LTDA 22/10/2013 13:10 G105200131 NMF1716 
 DENILMA VILAR DE BULHOES BARROS 09/10/2013 10:35 G103501207 NMM0908 
 EDLEIDE DE CASTRO ALMEIDA 17/10/2013 13:10 G101501041 NMA5361 
 EDNEIDE FRANCISCO LIMA SILVA 10/10/2013 10:32 G104000116 ORM0745 
 IGALTRANS TRANSPORTES LTDA 19/10/2013 08:25 G000442304 OHB4980 
 IGALTRANS TRANSPORTES LTDA 18/10/2013 18:08 G105200114 MVE9629 
 MARINETE LUCIO CHAVES CORREIA 16/10/2013 16:12 G000440855 OHG5246 
 MONICA TORRES COSTA DE ARAUJO 03/10/2013 10:28 G102400396 MVE7476 
Sub-Total: 8 
Infração: 5479 - ESTACIONAR IMPEDINDO A MOVIMENTAÇÃO DE OUTRO VEÍCULO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 GLAUBER ANDRE DA SILVA 22/10/2013 11:10 G102800236 MVI7197 
 IGALTRANS TRANSPORTES LTDA 18/10/2013 20:34 G105200115 MUZ6358 
 LAIS AUTO DE ALBUQUERQUE 14/10/2013 11:39 G104500621 NMO1144 
 RITA MARIA BEZERRA DE ARAUJO 14/10/2013 10:20 G104500616 NMA1680 
Sub-Total: 4 
Infração: 5487 - ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALEXANDRE DE C S E CIA LTDA 22/10/2013 16:45 G105200134 NLZ3765 
 DAVID DISRAELIS CAMELO DA SILVA 22/10/2013 17:10 G105800035 KLR5996 
 JOSE CICERO DOS SANTOS 12/10/2013 10:20 G105200100 NMF2586 
 LUCIANO MALTA DA SILVA 19/10/2013 11:50 G000442172 NMA2396 
 LUCIANO REGIS LINS 22/10/2013 08:25 G105200124 OHF3096 
 M R DA SILVA COMERCIO 18/10/2013 17:11 G000439848 OHI2311 
 MANOEL HELENO DUARTE FILHO 12/10/2013 10:00 G102700901 MUH1588 
 MARIO DA SILVA LIMA FILHO ME 23/10/2013 08:32 G105200143 MVC6527 

 ARY ROSSITER DA SILVEIRA 17/10/2013 08:59 G101501008 NMD8058 
 BRUNO ALBUQUERQUE TOLEDO 07/10/2013 11:46 G104400804 ORD1609 
 CHARLIE BATISTA SILVA 16/10/2013 16:41 G104201211 MUM7241 
 CICERA LIMA DOS SANTOS 02/10/2013 16:12 G102001704 OHH1151 
 CLAUDEVAN JOSE DAMIAO DA SILVA 06/10/2013 11:21 G103800862 MVK2572 
 CLAUDISETE MONICA SANTOS RAMALHO 05/10/2013 13:00 G103501194 MVJ0717 
 DIOGO LOBO ROCHA 13/10/2013 13:54 G105100675 NMN9007 
 ED WILSON SAMPAIO DOS SANTOS 18/10/2013 16:40 G105800003 MVE9715 
 EDEILDO VICENTE DE LIMA 16/10/2013 16:05 G102700955 MUI8924 
 EDSON BERNARDO DA SILVA 26/09/2013 12:30 G000438814 MUR1627 
 EVA CINTIA VIANA SILVA 14/10/2013 11:39 G104500627 NLX3412 
 EVERALDO PEREIRA DE M JUNIOR 06/10/2013 16:18 G103800865 NLX7717 
 FERNANDO F DA SILVA JUNIOR 21/10/2013 20:42 G105800017 MUV6124 
 GEORGE CARVALHO E SILVA 30/09/2013 16:04 G102001634 NMC7666 
 GILDASIO DOS SANTOS 17/10/2013 12:30 G101501034 NMK7193 
 GILDVAN DE ARAUJO 22/10/2013 08:30 G105200126 NLX1475 
 GILVANIA CARNAUBA CARNEIRO 16/10/2013 16:41 G104201210 OHI4807 
 GISELA MARIA C DA PAZ AZEVEDO 20/10/2013 13:00 G000440265 NMO7464 
 GRAZIELLE MENEZES SILVA 07/10/2013 11:50 G104400805 NMI2721 
 HELBA MARIA TEIXEIRA CASSIANO 14/10/2013 11:38 G104500626 NMO2665 
 HELIA MARIA ARAUJO COELHO DA PAZ 13/10/2013 16:28 G105100680 OHE6456 
 HILTON FELIX CAVALCANTI 16/10/2013 15:36 G102700928 NMF5543 
 HUMBERTO FERREIRA RODAS NETO 17/10/2013 09:23 G000434686 OHH5610 
 INDUSTRIA E COM DE GELO LTDA 12/10/2013 10:47 G103800921 NLV3939 
 IOLANDA ROBERTO DA SILVA 17/10/2013 15:16 G000434570 OHH4356 
 IRENIO JOSE DOS SANTOS 17/10/2013 10:43 G101501019 MVA8980 
 J A DE LUCENA 17/10/2013 09:00 G000434683 NMK8229 
 JACKSON SILVA DOS SANTOS 16/10/2013 15:40 G102700929 NMO9097 
 JAILSON SATURNINO DA SILVA 06/10/2013 11:08 G103800861 ORJ2980 
 JAMES GUIMARAES SOUSA 18/10/2013 11:04 G000442018 NMF1863 
 JOAO BESERRA 16/10/2013 15:41 G104201204 NLV9471 
 JORGE DE LIMA E SILVA 18/10/2013 16:13 G105600004 MOS1599 
 JOSE AFONSO LINS 07/10/2013 11:50 G101500983 MUP7206 
 JOSE ARENA CAMELO DE OLIVEIRA 19/10/2013 09:16 G000442306 OHC0379 
 JOSE BENEDITO DOS SANTOS 17/10/2013 10:41 G101501018 MVE9702 
 JOSE CICERO LIMA DA SILVA 12/10/2013 18:16 G103800929 NMA6779 
 JOSE COSME CARVALHO DOS SANTOS 30/09/2013 16:06 G102001637 MUU8986 
 JOSE EDSON DE M. FREITAS JUNIOR 13/10/2013 16:11 G105100679 KKA6931 
 JOSE EDVAN F DO NASCIMENTO 18/10/2013 11:01 G000442015 OHB0096 
 JOSE FAICAL DOS SANTOS BEIROUTI 14/10/2013 16:02 G104500630 NMO2164 
 JOSE LEONARDO DA SILVA 06/10/2013 16:56 G103800870 OHE9961 
 JOSE MESSIAS DA SILVA 17/10/2013 12:24 G101501032 MUY6526 
 JOSE WASHINGTON B. DA SILVA JR 16/10/2013 16:35 G102700931 NMN1235 
 JOSIVALDO SILVA DE MELO 06/10/2013 17:55 G101500979 OHK1611 
 JURACI ROBERTO LIMA 14/10/2013 16:01 G104500629 NMM5355 
 KRYSTHYNA REGIS DE MELLO 23/10/2013 14:15 G105200146 NMA0973 
 L S V COMERCIO LTDA 09/10/2013 15:45 G103400783 NMJ4564 
 LEDA MARIA MENEZES DE BRITO 21/10/2013 11:15 G101501064 NMF4594 
 LUCIANO BRAGA DA SILVA 22/10/2013 16:31 G105800019 NMI3738 
 LUIS JORGE BARROS FREITAS 14/10/2013 10:48 G104500620 NLY4906 
 LYDIA FERREIRA DE A LEITE 14/10/2013 10:42 G104500617 NML1169 
 MANOEL GUILHERME DO NASCIMENTO 18/10/2013 11:00 G000442014 NMN4905 
 MARCELA LIMA DA SILVA 16/10/2013 15:42 G104201205 NMK1220 
 MARCIO EPIFANIO DA SILVA 16/10/2013 16:38 G102700932 ORD1811 
 MARCOS ANDRE DE LIMA COSTA 18/10/2013 11:03 G000442017 OHF9229 
 MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA 09/10/2013 17:18 G104201181 OHD0107 
 MARCOS ANTONIO V RIBEIRO GALDINO 18/10/2013 16:40 G105800002 NMD2682 
 MARIA APARECIDA PAIVA FERNANDES 11/10/2013 10:25 G102600127 OHJ0181 
 MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM 20/10/2013 12:59 G000440264 NMC4806 
 MARIA DE FATIMA SABINO DA SILVA 06/10/2013 10:56 G103800860 NMI2598 
 MARIA DO SOCORRO DA SILVA BELO 05/10/2013 09:26 G103400762 NLV8995 
 MARIA FERREIRA CAVALCANTE 06/10/2013 12:23 G103800864 ORE0290 
 MARIA HELENA CASTRO JATOBA LINS 20/10/2013 09:22 G102701010 NMH3083 
 MARIA IZABEL DA SILVA LISBOA 05/10/2013 18:03 G103501196 MUY4992 
 MARIA JISELMA DOS ANJOS VIEIRA 05/10/2013 11:58 G103400765 NMB8273 

 ROSA MARIA CORREIA DE M A FRANCO 30/09/2013 23:17 D300266837 OHG3859 
 VINICIUS DE MIRANDA MELO TIGRE 18/10/2013 16:56 G105800010 NLZ8005 
Sub-Total: 10 
Infração: 5509 - ESTACIONAR NO PONTO DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE COLETIVO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 RONYBERGUE C DA SILVA 22/10/2013 08:30 G105200125 OHH9136 
Sub-Total: 1 
Infração: 5525 - ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JEAN VITOR MOURA NEUMANN 17/10/2013 09:16 G000434567 MVD1083 
Sub-Total: 1 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 DAVID DOS SANTOS ROCHA 11/10/2013 15:19 G104201188 MVI9876 
 JOAO FELIPE CABRAL LOPES 11/10/2013 15:02 G104201185 MVA7309 
 MEIRE CRISTIANE DOS SANTOS 11/10/2013 15:24 G104201189 MUQ8044 
Sub-Total: 3 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AILSA ALVES DE ANDRADE 04/10/2013 09:19 G105100656 HLH0160 
 BARTOLOMEU ALVES DE ANDRADE 15/10/2013 20:46 G101500999 NLW4536 
 BRASCAR LOCADORA LTDA 21/10/2013 17:11 G104500640 OHJ9761 
 CLAUDINETE NOBRE NOBREGA TENORIO 02/10/2013 17:06 G102001723 NMI6741 
 CRISTIANO BARBOSA DE LIMA 20/10/2013 20:20 G103800956 NLW5691 
 HUGO FONSECA ALEXANDRE 20/10/2013 19:34 G101901164 NMK0728 
 JOAO PEDRO DOS SANTOS 21/10/2013 17:09 G104500639 MUX3718 
 JOSELITA MALAFAIA PEREIRA IVO 05/10/2013 12:27 G103501193 NMC9434 
 MARCOS JOSE BATISTA SILVA 17/10/2013 10:14 G000434687 NLZ1046 
 PAULO ANDRE DE LIMA COSTA 17/10/2013 10:14 G000434568 OHE4968 
 SEVERINO DA CONCEICAO DOS SANTOS 20/10/2013 20:23 G101901165 NMG7092 
Sub-Total: 11 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA IDOSO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANGELA MARIA PEREIRA LOPES 08/10/2013 15:47 G102900699 ORK3515 
 CRISEU MAURICIO CHAVES 08/10/2013 15:51 G102900698 ORH1704 
 CYCOSA CYRO ACCIOLY COM LTDA 16/10/2013 15:38 G000431727 MUZ8556 
 ELENIZE RODRIGUES DOS SANTOS 20/10/2013 18:15 G000439082 NMB7369 
 ERALDO ANDRE CONSTANT DE AMORIM 19/10/2013 17:20 G000440480 NMK6974 
 ERNANDES ELIAS CALHEIROS 16/10/2013 14:34 G102900709 MVT7347 
 FABIO SANTOS ALMEIDA WEBER 02/10/2013 17:17 G104400781 MVD4771 
 GILVAN PEREIRA DE LIMA 16/10/2013 14:41 G000440853 OHD0901 
 JOSE ROBERTO BARROS CORREA 16/10/2013 15:35 G000442301 NMJ0732 
 PAULO SERGIO RODRIGUES 03/10/2013 07:20 G104400788 NMF6103 
 POLYANNE C DE SA SOARES COTA 08/10/2013 15:51 G104400812 NMO6066 
 ROSA MARIA DE LEMOS C A BEZERRA 02/10/2013 17:28 G104400782 OHD7489 
Sub-Total: 12 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA PORTADOR NECESSID ESPECIAIS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALEXSANDRO TELES DE MENEZES 03/10/2013 16:34 G102100913 NMA9190 
 EDNALDO GOMES DA SILVA 22/10/2013 10:37 G105700006 KHJ1553 
 MARIA AMALIA AMARAL SILVA 20/10/2013 18:57 G000439084 NMM3377 
 MARIA SILVIA FERRAZ DOS ANJOS 14/10/2013 10:19 G104500615 OHB8663 
 ROSA MARIA PEREIRA DE MESSIAS 13/10/2013 17:35 G105100682 OHC4752 
 SILVANIA DOS SANTOS MESSIAS 20/10/2013 18:10 G000439081 OHD6474 
 SOLANGE CONCEICAO DE L OLIVEIRA 19/10/2013 17:45 G000440482 MUY0956 
 WANDERLEY DOS SANTOS KAERCHER 19/10/2013 17:45 G000440483 MUW0957 
 YVANA SUZY WANDERLEY DE CARVALHO 02/10/2013 08:35 G101801015 MUW1177 
Sub-Total: 9 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALIZAÇÃO 



16 Maceió, Segunda-Feira,
28 de Outubro de 2013

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALMAY AUDITORIA & CONS S/S LTDA 08/10/2013 11:13 G103800905 OHB9967 
 ANA CATARINA DE P ALBUQUERQUE 11/10/2013 15:12 G103501224 OHJ3897 
 BENEDITO JOSE ULISSES 17/10/2013 10:25 G101901149 OHC7424 
 CELIANY DA ROCHA SANTOS 22/10/2013 09:50 G102800234 HIX1508 
 CLAUDIANO FERREIRA BARROS 08/10/2013 11:05 G103800904 NMH1256 
 CLERISVALDO SALES DOS SANTOS 08/10/2013 11:17 G103800906 MVG2188 
 DANIELA CAVALCNTE DA SILVA 17/10/2013 10:20 G101901148 NME4444 
 DAVID DOS SANTOS ROCHA 11/10/2013 15:20 G103501226 MVI9876 
 ELISIAN ALVES DA SILVA 08/10/2013 14:40 G103800907 NLX3515 
 ELO ENGENHARIA LTDA 11/10/2013 13:20 G102600128 ORI0880 
 GENILZA SANTOS DE ARAUJO 05/10/2013 10:01 G103400763 MUQ0472 
 JANIELLE DAMASCENO MACIEL 11/10/2013 15:24 G103501227 EEG8675 
 JOSE JORGE DE SIQUEIRA 05/10/2013 09:50 G104500586 MVJ6479 
 MARIA APARECIDA SOARES 17/10/2013 13:40 G102800233 MVC9221 
 MARIA DE LOURDES DA SILVA 08/10/2013 14:43 G103800908 MVK7975 
 MARIA ISABEL LOPES CORREIA 07/10/2013 10:15 G103800886 NMG1636 
 RUBENS FELIX DA SILVA 11/10/2013 15:17 G103501225 NLY7123 
Sub-Total: 17 
Infração: 5550 - ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ACIOLY LOCADORA LTDA 05/10/2013 11:04 G103501182 NMI9806 
 ADEILDE NASCIMENTO GUEDES 16/10/2013 16:05 G102700954 MVE4797 
 ADEILSON ELEUTERIO DOS SANTOS 30/09/2013 16:11 G102001639 MVC9347 
 ADEILTON MENDONCA DOS SANTOS 30/09/2013 15:56 G102001627 OHC4539 
 ADRIANA GOUVEIA DO M VASCONCELOS 30/09/2013 16:15 G102001644 MVJ9755 
 AILTON ANTONIO DE M PARANHOS 16/10/2013 15:30 G102700946 OHD9696 
 ALEX ANTONIO BERTULINO 17/10/2013 13:02 G101501040 NMN1882 
 ALEXSANDRO LOPES TAVARES 22/10/2013 17:12 G105800036 MVI4915 
 ALICE TEREZINHA JURQUET 17/10/2013 19:36 G000438136 NMK8384 
 ALZINETE LEAO DE ARAUJO 02/10/2013 18:42 G105100653 OHF2966 
 ANA ADELIA MELO ROCHA 05/10/2013 11:40 G103501192 OHE6744 
 ANA LUCIA CORREIA DANTAS 04/10/2013 15:49 G102001751 OHD9599 
 ANDERSON AVELINO LUCAS 19/10/2013 09:25 G102700979 NLW6570 
 ANDRE BARBOSA BEZERRA 16/10/2013 16:04 G102700953 OHH4269 
 ANDRE LUIZ PAFFER CRUZ DE ARAUJO 08/10/2013 15:44 G103800910 MUZ8737 
 ANDREA CARLA TONIN 18/10/2013 17:12 G105400007 NML0566 
 ANDREA CARVALHO CAVALCANTE 04/10/2013 15:43 G102001745 ORE0510 
 ANTONIO ANDRE LIMA MUNIZ 22/10/2013 16:35 G105800020 OHG4894 
 ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS 03/10/2013 09:36 G102001734 MUY8736 
 ANTONIO FERRO COSTA 19/10/2013 09:58 G000442308 NLV0517 
 ANTONIO WILKER NOBRE 22/10/2013 07:44 G105200133 NLX7040 
 ARNOBIO VALENTE FILHO 30/09/2013 15:58 G102001629 OHC5755 
 AUGUSTO BRAGA COSTA JUNIOR 04/10/2013 15:20 G105100658 MNF6525 
 BEATRIZ FALCAO MELO 03/10/2013 08:52 G102001724 NLY4702 
 CAM DOS DIR LOJISTAS DE MACEIO 17/10/2013 16:00 G000422184 NMM2390 
 CAMILLO RIET BITTENCOURT JUNIOR 09/10/2013 10:14 G103501204 NLV0726 
 CARLA LAYANE F DA SILVA 08/10/2013 15:50 G103800911 NMC7763 
 CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS 09/10/2013 15:04 G103400778 ORI8790 
 CARLOS ALMEIDA LIMA FILHO 18/10/2013 16:58 G105800012 ORI5960 
 CARLOS ANDRE MOURA MENDES 30/09/2013 16:03 G102001633 MUY0329 
 CARLOS FERREIRA SOARES 18/10/2013 16:53 G105800006 NME6276 
 CARLOS HENRIQUE SETTON BRAGA 18/10/2013 16:51 G105800005 NMH4306 
 CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA 17/10/2013 08:50 G000434682 MUW3785 
 CASA DO MEDICO LTDA 17/10/2013 11:33 G101501024 NMF1900 
 CECILIA BELTRAO LESSA DORIA 23/10/2013 08:30 G105200145 OHE5326 
 CELIO HERCULANO DA SILVA 15/10/2013 13:41 G105100704 NMM2758 
 CIRLENE APARECIDA GONCALVES 19/10/2013 10:51 G101901155 NMD2227 
 CLARA SULLIENNY L DE FRANCA 05/10/2013 15:56 G103800848 ORE9190 
 CLAUDIA ANDREA DIOGENES DE MELO 18/10/2013 17:14 G105400009 OHC5305 
 COBRA CONST BRANDAO DE A. LTDA 08/10/2013 14:55 G102900693 OHC1919 
 DANIEL CORREIA GOMES 02/10/2013 16:44 G102001706 MVD5546 
 DANIELA DA SILVA COSTA 18/10/2013 09:25 G000442008 NME9854 

 JOSE CICERO G DOS SANTOS JUNIOR 18/10/2013 16:54 G105800007 MVF9393 
 JOSE CORREIA NETO 02/10/2013 16:46 G102001708 NMN9112 
 JOSE DE ARIMATEIA 22/10/2013 16:42 G105800027 MVE1213 
 JOSE EDIVANIO DOS S PEREIRA 17/10/2013 15:25 G000440805 HZJ1902 
 JOSE LAEDSON DA SILVA 07/10/2013 09:30 G102001787 NMH3855 
 JOSE MARIA ALVES DA SILVA 07/10/2013 09:28 G103800896 MVE8287 
 JOSE PAULO DA SILVA 17/10/2013 15:40 G000440807 KFQ2971 
 JOSE RAIMUNDO A LESSA 18/10/2013 16:57 G105400004 OHH2205 
 JOSE ROBSON GONZAGA 03/10/2013 09:30 G102001731 OHJ8341 
 JOSE RODRIGUES SANTOS 02/10/2013 17:05 G102001720 MUR8987 
 JOSEFA LEDA DE MACEDO FONTES 19/10/2013 08:06 G000442303 NME0844 
 JOSELITO DE ALMEIDA 09/10/2013 15:00 G103400775 MUD2710 
 KATHIANNE FARIAS N DE OLIVEIRA 22/10/2013 16:50 G105800030 GZP8906 
 KATIA ARRUDA GUIMARAES 22/10/2013 16:52 G105800031 MUH1468 
 KILSON DE SOUZA SILVA 05/10/2013 11:07 G103501183 NMD1703 
 LAYSE NOGUEIRA SARMENTO 17/10/2013 19:20 G000440816 KHR6666 
 LENI BATINGA DA SILVA 18/10/2013 10:46 G000442013 ORE0023 
 LEONOR TAVARES DE OLIVEIRA 17/10/2013 19:29 G000438135 NMK4828 
 LUANA CHRISTINA TAVARES SILVA 30/09/2013 16:17 G102001643 NMG9952 
 LUCIA MARIA C. DE OLIVEIRA 30/09/2013 16:13 G102001641 NMJ9910 
 LUCIANA FERREIRA DA SILVA 02/10/2013 16:57 G102001715 KKZ4204 
 LUCILENE LISBOA FERRAZ 04/10/2013 16:01 G102001757 OHD8699 
 LUIS AUGUSTO RAMOS LEITE 08/10/2013 15:54 G103800912 MVI3132 
 LUIZ DE BARROS NETO 05/10/2013 11:34 G103501190 OHC5769 
 LUIZ DE GONZAGA MENDES DE BARROS 16/10/2013 15:30 G102700947 OHI9221 
 LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS VIANA 30/09/2013 16:15 G102001642 MVG7038 
 LUZIRENE SOUSA RIBEIRO 05/10/2013 09:52 G103501180 NMJ7537 
 LYSMAYARA DA SILVA DE MELO 02/10/2013 16:43 G102001705 OHC7498 
 MANGABEIRAS VEICULOS LTDA 18/10/2013 17:13 G105400008 NMI8782 
 MANOEL MESSIAS F LOURENCO 14/10/2013 10:02 G104500614 NLY9588 
 MARCELO JORGE DE PAULA ALVES 02/10/2013 16:58 G102001716 NLY9019 
 MARCIA KARINA SILVA AYRES 18/10/2013 16:55 G105800009 NMI8015 
 MARCOS DOS SANTOS CARNAUBA 02/10/2013 17:01 G102001718 NMC0891 
 MARCOS RODRIGO A DA SILVA 18/10/2013 16:56 G105400003 ASI1991 
 MARIA BETANIA DE V BISPO 03/10/2013 16:00 G102100910 MVK3441 
 MARIA C MEDEIROS DE CERQUEIRA 03/10/2013 08:43 G104400789 NMK7640 
 MARIA CLAUDINETE AMORIM DA SILVA 03/10/2013 09:30 G102001727 NLX9433 
 MARIA DAS DORES OLIVEIRA 03/10/2013 16:08 G102100912 NMH2883 
 MARIA DE FATIMA A. DE OLIVEIRA 05/10/2013 11:27 G103501188 NMK9951 
 MARIA DENYSE MOURA GUIMARAES 03/10/2013 09:30 G102001726 NMI4040 
 MARIA JOSE BARBOSA 18/10/2013 09:30 G000442009 NMN4257 
 MARIA LEDA SILVA 17/10/2013 15:20 G000434688 NMB5590 
 MARIA LUIZA FERREIRA DOS SANTOS 16/10/2013 15:30 G102700948 MUX9705 
 MARIA MARLENE DANTAS BRANDAO 15/10/2013 15:18 G103400791 NMD2311 
 MARIA PETRUCIA DOS SANTOS 30/09/2013 16:09 G102001638 NMO4387 
 MARIZA SILVA CARLEIAL 03/10/2013 09:30 G102001729 MUU6853 
 MARLENE DE VASCONCELOS M ALVES 23/10/2013 08:30 G105200141 NMC0619 
 MAXWELL TENORIO CAVALCANTE 16/10/2013 16:04 G102700952 ORI1175 
 MILTON JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 22/10/2013 16:40 G105800024 MVB2775 
 NADJA SOARES BAIA 22/10/2013 17:01 G105800033 NMD7010 
 NILA MARIA DE ARAUJO 22/10/2013 17:03 G105800034 NMF3877 
 NILTON DE LIMA CHAGAS 22/10/2013 16:43 G105800028 NMO8628 
 NIVALDA DE SANTA CRUZ L ARAUJO 09/10/2013 15:02 G103400777 OHD1140 
 OTAVIO CORREIA DOS SANTOS NETO 09/10/2013 10:25 G103501206 NMJ3937 
 PEDRO HENRIQUE BARBOSA BARROS 08/10/2013 15:57 G103800913 OHF8660 
 PEDRO TORRES BRANDAO VILELA 03/10/2013 09:30 G102001730 KFO2223 
 PERCIVAL BRUMATTI 07/10/2013 09:30 G102001786 OHF0009 
 POLIANA ARAUJO LOU DE SOUZA 30/09/2013 16:12 G102001640 ORF7991 
 RAFAEL CUNHA BUENO BARBOSA 18/10/2013 17:17 G105400012 OHD4346 
 RAILTON GONCALVES ALMEIDA 18/10/2013 16:50 G105800004 NMA9993 
 RENAN DE SOUZA SANTIAGO 15/10/2013 14:28 G103400789 ORD9225 
 RENATO TEIXEIRA BRITTO 19/10/2013 10:46 G101901154 OHI5577 
 RICARDO CRUZ GOMES 18/10/2013 17:11 G105400006 NMM6316 
 RICARDSON WELLINGTON DOS SANTOS 16/10/2013 15:21 G102700942 NMB5242 
 ROBERTA DO CARMO C DA SILVA 30/09/2013 16:01 G102001631 MUW9619 

 DANIELLA DE AMORIM XAVIER 16/10/2013 16:04 G102700951 MVE6617 
 DANNILO ALEXANDRE LUIZ DA SILVA 17/10/2013 11:30 G104500633 KHX9819 
 DANTAS BARR E BARRETTO LTDA ME 23/10/2013 08:29 G105200139 NLW1518 
 DAVI NASCIMENTO GOMES SILVA 30/09/2013 16:16 G102001645 MVH0444 
 DELMARIO CERQUEIRA DE MENDONCA 03/10/2013 09:30 G102001728 MVK3094 
 DEVID DOS SANTOS DANTAS 22/10/2013 08:40 G105200136 NMH5380 
 DEYVSON HENRIQUE DA SILVA MELO 05/10/2013 14:04 G101700905 ORG4875 
 DIANA DO COUTO REBELO 22/10/2013 16:37 G105800022 OHG3141 
 DIGERSON DOS SANTOS AMARAL 09/10/2013 10:19 G103501205 MUS7486 
 EDNA DA SILVA 15/10/2013 08:36 G000439409 OHG1435 
 EDUARDO GONCALVES NETO 05/10/2013 14:04 G101801026 NMF6780 
 EDUARDSON ELIAS SOARES 19/10/2013 10:52 G101901156 MUW9677 
 ELIAQUIM F DE SOUZA NASCIMENTO 17/10/2013 16:00 G000440809 OHB8391 
 ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 22/10/2013 08:40 G105200135 NMJ9714 
 ELZITA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 14/10/2013 19:31 G101801033 NMD9380 
 EQUILIBRIO SERVICOS LTDA 09/10/2013 15:22 G103400780 NMJ0724 
 ERIC LUCIANO SANTOS VANDERLEI 16/10/2013 16:33 G104201209 OHF9464 
 ERIK BARBOZA BISPO 03/10/2013 08:52 G102001725 NLV0384 
 EVERALDO ANTONIO DOS SANTOS 17/10/2013 11:31 G101501023 ALB7142 
 EVERALDO JOSE DE ARAUJO 02/10/2013 14:52 G103400759 MUF1806 
 EVERALDO L DOS SANTOS JUNIOR 18/10/2013 16:54 G105800008 NMJ4866 
 FABIANO ALVES DE OLIVEIRA 30/09/2013 16:02 G102001632 NMO0454 
 FABIO BRASIL FERNANDES DE ARAUJO 22/10/2013 16:41 G105800026 OHF7971 
 FELIPE ALESSANDRO D.L.DE ALMEIDA 21/10/2013 11:34 G104500637 NLW2012 
 FLAVIA FERNANDA TARGINO LEITE 09/10/2013 15:20 G103400781 NMA8252 
 FLAVIA MARIA NICHOLLS REYS 05/10/2013 11:10 G103501184 MUC2616 
 FLAVIO CHAGAS DE OMENA 30/09/2013 16:18 G102001646 NMB1171 
 FRANCISCO DAMASO AMORIM DANTAS 05/10/2013 16:28 G103800851 OHI7950 
 GABRIELA SANTOS OLIVEIRA 22/10/2013 16:30 G105800018 HJP2438 
 GALDINO J A VASCONCELLOS FILHO 08/10/2013 17:04 G103800914 NME1774 
 GERALDO BRANDAO DE LIMA 21/10/2013 09:03 G104500635 MUN6641 
 GERALDO DE ALMEIDA SANTOS 02/10/2013 17:03 G102001719 MVI6389 
 GERARDO BREDA FORTES 05/10/2013 15:46 G103800847 ORF4120 
 GILBERTO AMARAL DOS G DE BRITO 22/10/2013 17:13 G105800037 NMA9794 
 GILSON BELO DA SILVA 15/10/2013 09:53 G103501231 KLC6966 
 GIVARDA MARIA S DE OLIVEIRA 15/10/2013 10:51 G000438487 JKX2467 
 GLENIO OLIVEIRA E SILVA 04/10/2013 15:48 G102001750 NLZ5575 
 GUTHIR MARCIO DA SILVA 07/10/2013 09:45 G102001794 ORD4850 
 HELDER GONCALVES LIMA 30/09/2013 15:59 G102001630 NMN7320 
 HELENA BEATRIZ W DORNELAS CAMARA 08/10/2013 14:56 G104400810 MUV6335 
 HELENO RAFAEL DA SILVA ME 18/10/2013 16:56 G105800011 KIG2107 
 HEVYW ROCHA BRANDAO 15/10/2013 18:05 G104100652 NMB6135 
 HUGO FONSECA ALEXANDRE 02/10/2013 16:56 G102001714 NMK0728 
 IMPORTADORA AUTO PECAS LTDA 19/10/2013 10:44 G101901153 NMA2480 
 IRAI FERREIRA MOURA 09/10/2013 15:25 G103400779 NMA2550 
 IRANILDO RODRIGUES DE MELO 18/10/2013 17:15 G105400010 ORH5690 
 IRENE FERREIRA DE ALMEIDA 08/10/2013 15:01 G104400811 NMN5065 
 ITAMAR MEDEIROS GOMES 22/10/2013 07:44 G105200132 NMG8571 
 IVANA DOS SANTOS CUNHA 05/10/2013 11:36 G103501191 ORG9700 
 IZABELLA LISBOA CALHEIROS_ ME 15/10/2013 14:23 G103400788 OHH7430 
 J B DOS SANTOS L DE VEICULOS ME 03/10/2013 09:36 G102001735 OHH1914 
 J B DOS SANTOS LOC DE VEIC-ME 22/10/2013 08:40 G105200137 JSZ2612 
 JACKELINE MAURICIO P DE MIRANDA 07/10/2013 11:12 G102700888 NMA8397 
 JAKSON JOSE ANTAO 17/10/2013 15:22 G000422183 ORD1236 
 JAM DISTRIBUIDORA LTDA 04/10/2013 15:23 G105100659 NMF0735 
 JAMES CARLOS MELO DE ANDRADE 30/09/2013 15:57 G102001625 NLY5125 
 JANDIARA CARIBE DE ANDRADE 17/10/2013 18:56 G104400816 OHF5388 
 JARBAS ALMEIDA ROCHA 22/10/2013 08:40 G105200127 KLT9856 
 JARBAS ALMEIDA ROCHA 22/10/2013 16:38 G105800023 KLT9856 
 JOAO CARLOS COUTINHO GAMA 17/10/2013 18:58 G104400817 NME1986 
 JOEL ALMEIDA BELO 23/10/2013 08:30 G105200142 NMA5918 
 JOSE ALOISIO LEMOS DE MELO 18/10/2013 16:59 G105800013 MVJ7493 
 JOSE AMANCIO 18/10/2013 09:41 G000442011 NMK1292 
 JOSE BATISTA DOS SANTOS 21/10/2013 15:48 G104400834 OHD3255 
 JOSE CARLOS PINHEIRO 17/10/2013 19:28 G104400820 OHB5814 

 ROBERTO WAGNER DOS S. PEREIRA 17/10/2013 11:41 G101501025 MUK1923 
 RODOCARGO M T D E A DE CARG LTDA 09/10/2013 14:50 G103400776 OHE7458 
 ROSEANGELI NOGUEIRA DE MENDONCA 30/09/2013 15:56 G102001626 MVF4922 
 ROSEMARY LIMA COELHO 14/10/2013 16:20 G101801037 NMM7506 
 SALATIEL FERREIRA DE SENA JUNIOR 30/09/2013 16:22 G102001648 NMB9715 
 SEBASTIAO LUIS MEDEIROS COSTA 05/10/2013 15:41 G102700886 OHG6726 
 SECRETARIA DE EST DE DEF SOCIAL 23/10/2013 12:20 G101401362 MVB0207 
 SHEILA DIAB MALUF 03/10/2013 09:35 G102001732 OHB4209 
 SILVANA MARIA N DO N. MORAES 16/10/2013 15:30 G102700945 OHB9061 
 SILVANETE SOPHIA SILVA DE SOUSA 02/10/2013 16:46 G102001707 NMN6983 
 SIMONE MARIA M T DE ALBUQUERQUE 05/10/2013 16:20 G103800850 OHK0099 
 SIMONE MARIA M T DE ALBUQUERQUE 18/10/2013 17:16 G105400011 OHK0099 
 TACILA SANDES DE FRANCA 17/10/2013 19:04 G000438133 OHC3352 
 TANIA MARIA EUFRASIO TENORIO 22/10/2013 08:40 G105200128 NMD5893 
 TANIA MARIA JAPIASSU DE ALMEIDA 05/10/2013 11:01 G103501181 NMA3237 
 TANIA MARIA SILVA DE ARAUJO 02/10/2013 16:55 G102001713 NMH7764 
 TAYNA MEDEIROS PEREIRA 16/10/2013 15:30 G102700949 OHE6475 
 TERESA FELICIA M DE LIMA JATOBA 22/10/2013 16:40 G105800025 OHE8514 
 TEREZA MARIA DE O R DE MAGALHAES 05/10/2013 09:45 G103501178 MUX6793 
 THACIA SIMONE DE O GOMES BARROS 30/09/2013 16:19 G102001647 MVC9092 
 TRANSAMERICA TURISMO LTDA 09/10/2013 15:25 G103400782 OHD8297 
 VANESSA PEREIRA P SANTOS 02/10/2013 16:59 G102001717 MVJ3580 
 WALERIA CRISTINA COSTA MELO 22/10/2013 16:36 G105800021 HJN2376 
 WELLINGTON DA SILVA SANTANA 22/10/2013 17:00 G105800032 NMJ1339 
 WILMA SOUZA DA SILVA 22/10/2013 08:40 G105200129 MVI4958 
 WOLNEY ROCHA BARBOSA 18/10/2013 16:55 G105400002 OHC7500 
Sub-Total: 198 
Infração: 5568 - ESTACIONAR  LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZACAO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADENILTON BISPO DOS SANTOS 17/10/2013 11:00 G104500631 NMD9113 
 ADERSON DE MENDONCA VASCONCELOS 16/10/2013 12:00 G103400793 KKW2131 
 ANA PAULA ALVES SOARES 30/09/2013 16:07 G102001636 OHF5331 
 ANDERSON DUARTE COSTA 16/10/2013 15:05 G102700937 NMN6276 
 ANDRE FREITAS DE ARAUJO 16/10/2013 15:29 G102700943 HZR1111 
 ANTONIO PEDRO 20/10/2013 09:38 G104600311 MVJ5363 
 CARLOS EDUARDO RODRIGUES CAETANO 12/10/2013 10:54 G103800922 APY7108 
 CICERO DOS SANTOS 08/10/2013 16:14 G104201164 MUM0006 
 DAVID FARIAS TORRES CHAGAS 08/10/2013 15:00 G102900694 OHC9776 
 EDIVALDO SANTOS 18/10/2013 10:15 G102700975 OHB6679 
 EDNA LUCENA DE ARAUJO 21/10/2013 11:57 G104500638 OHI4345 
 EDSON FERREIRA LIMA 08/10/2013 15:39 G104201097 NLZ3527 
 EDUARDO CORREIA DOS SANTOS 17/10/2013 16:20 G000440812 MVF9093 
 ENAURA FERREIRA SANTOS 19/10/2013 09:25 G102700981 OHC4415 
 ERONILDO PEDRO DOS SANTOS 02/10/2013 16:50 G102001709 MUM4717 
 FABIO ROBERTO LINS 17/10/2013 16:20 G000440814 MUV6799 
 FATIMA CRISTINA F SANTOS REIS 16/10/2013 15:46 G104201207 ORH0570 
 G B COM DE ALI E BEBIDAS LTDA ME 13/10/2013 09:40 G104201192 NLX2417 
 GASTONE SABINO TENORIO LINS 02/10/2013 16:52 G102001711 NMD0279 
 GENIVAL LUIZ DOS SANTOS 12/10/2013 10:26 G101901141 MUY7746 
 GILDO FERREIRA SILVA JUNIOR 17/10/2013 10:33 G101501016 MVH8831 
 GUILHERME PAES BRANDAO 20/10/2013 12:15 G000440530 OHG3547 
 INST NAC DE COLON E REF AGRARIA 16/10/2013 15:47 G104201208 NLZ8041 
 IRAILDES PEREIRA ASSUNCAO 17/10/2013 11:00 G101501022 NMC5007 
 IRENE AMORIM ABREU 18/10/2013 09:40 G103501246 MVH5248 
 JACQUELINY SOUZA MARTINS LUZ 18/10/2013 16:20 G000441611 OHE9984 
 JAYRA DOS SANTOS COSTA 08/10/2013 14:28 G104201094 MUR8418 
 JOSE CICERO PACHECO DA SILVA 08/10/2013 14:26 G104201100 MVI5296 
 JOSE FRANCISCO M DE OLIVEIRA 12/10/2013 10:25 G101901140 MUC6300 
 JOSE LUIZ GOMES NETO 06/10/2013 15:24 G103800863 MUW0254 
 JOSE ROSENDO DA SILVA SOBRINHO 16/10/2013 15:29 G102700944 NMC1697 
 JOSIVAL AMARO MONTEIRO DA SILVA 19/10/2013 09:34 G105200116 OHB0280 
 JULIO BERNARDO DOS SANTOS 16/10/2013 15:45 G104201206 NLZ2486 
 L DE G VASCONCELOS - ME 16/10/2013 12:00 G103400794 MVH6002 
 LAGUNA VEICULOS LTDA 17/10/2013 16:20 G000422186 NLX4078 
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 LUIZ CARLOS DA SILVA 08/10/2013 15:25 G104201125 ORF4630 
 MADEIRAS DO BRASIL LTDA 15/10/2013 15:06 G103400790 NLW3737 
 MARCIO ALENCAR NUNES 22/10/2013 11:15 G101501070 KHR2771 
 MARIA ELIENE DANTAS VIEIRA 02/10/2013 16:51 G102001710 MVC0617 
 MARIALBA DOS SANTOS BRAGA 08/10/2013 21:07 G104201134 ORL0235 
 MARTA SOUZA FERREIRA MARINHO 15/10/2013 13:38 G105100705 NLV4374 
 MAURIELSON DE MELO 19/10/2013 09:25 G102700980 NLW8291 
 MERCIA TENORIO DA SILVA 16/10/2013 14:14 G000440261 NMB9829 
 MORGANA THEREZA G.DE OLIVEIRA 11/10/2013 15:42 G104300741 MUR7418 
 NILTON ROCHA 17/10/2013 11:05 G104500632 OHB0104 
 PAULO JORGE DE OMENA 02/10/2013 16:54 G102001712 NMO4818 
 PB SERVICOS LTDA EPP 16/10/2013 15:45 G102700930 OHE0132 
 QUITERIA CLEIDE C RODRIGUES 08/10/2013 15:39 G104201096 NMA0877 
 REJIANE TEIXEIRA GUIMARAES 17/10/2013 10:29 G101501015 MVJ0961 
 RICARDO CAVALCANTE DOS SANTOS 16/10/2013 15:23 G102700941 MVI4181 
 ROSIVAL LINS DOS SANTOS 17/10/2013 08:34 G101501006 NMI7568 
 SEMIRAMES BRITO BARROSO 15/10/2013 16:43 G104201197 NMH7582 
 SERGIO HENRIQUE BATISTA FEIJO 08/10/2013 15:37 G104201095 MVI1077 
 THAISA CARLA DAMACENO FERREIRA 17/10/2013 16:20 G000440811 ENW9960 
 VALTER BARROS BOTELHO JUNIOR 19/10/2013 08:15 G102700983 NMK0784 
 WELLINGTON DA SILVA SANTANA 17/10/2013 16:25 G000422187 NMJ1339 
 ZAQUEU DOS SANTOS 16/10/2013 16:43 G104201213 NLV9813 
Sub-Total: 57 
Infração: 5630 - PARAR NA ÁREA DE CRUZAMENTO DE VIAS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CENTRO DE ED AMB SAO BARTOLOMEU 15/10/2013 16:11 G101700924 NMJ6719 
 DAYSE SOARES DOS SANTOS 08/10/2013 17:20 G101600885 MUZ3206 
 MARIA JULIA DA ROCHA SILVA 23/10/2013 08:13 G101401359 MVG4009 
 TEREZA CRISTINA MOURA V PACHECO 04/10/2013 12:05 G101801017 ORM1902 
 VALDINAR DA SILVA MARTINS 04/10/2013 11:45 G101700904 MVC6396 
Sub-Total: 5 
Infração: 5673 - PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 FRANCISCO BELO DOS SANTOS 21/10/2013 18:23 G104500648 NMA0986 
 MARIA DE LOURDES SOARES DE LIMA 15/10/2013 15:39 G101700920 NLV3563 
Sub-Total: 2 
Infração: 5720 - TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA COM DUPLO SENTIDO DE CIRCULAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 17/10/2013 07:25 G101501001 MVK7400 
 AUTO ESCOLA BETEL LTDA ME 12/10/2013 09:56 G102700900 NMF5104 
 BOA VIDA M CONSTRUCAO LTDA ME 17/10/2013 07:22 G101501003 NML3835 
 CARLOS HENRIQUE FALCAO FREIRE 04/10/2013 19:40 G104201168 MUI6598 
 CICERO DOS SANTOS 08/10/2013 16:12 G104201163 MUM0006 
 EDIJALMA PEDRO DA SILVA 08/10/2013 14:39 G104201101 MUY7019 
 FRANCISCO ANTONIO DE A. UCHOA 08/10/2013 15:40 G104201152 ORF6681 
 FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 08/10/2013 14:55 G104201106 ORI5950 
 GEORGE FRANCISCO DOS SANTOS 12/10/2013 09:08 G102700915 MUX5967 
 GERSON MARIANO DA SILVA 08/10/2013 16:02 G104201161 NMG1881 
 JAIRO JOSE PROCOPIO DA SILVA 16/10/2013 08:07 G102900702 ORK0110 
 JOAO DE DEUS CARVALHO 08/10/2013 15:54 G104201157 MVK4714 
 JOSE CICERO MOREIRA DA SILVA 17/10/2013 07:21 G101501002 HOI5261 
 JOSE MARCOS RAMOS 11/10/2013 10:31 G101901103 NLX4831 
 JOSE SERGIO CANDIDO DOS SANTOS 08/10/2013 15:57 G104201159 GYX0222 
 JOSUEL PASCOAL DA SILVA 08/10/2013 15:57 G104201158 MVH7405 
 LUCIA FATIMA R M LUZ DE AMORIM 10/10/2013 10:15 G102700895 NML6792 
 ROBERTO JORGE L DA SILVA 08/10/2013 15:41 G104201153 MVH9543 
 RODOLFO VASCONCELOS LIMA 08/10/2013 15:34 G104201124 MVE2476 
Sub-Total: 19 
Infração: 5738 - TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADAILSON TENORIO CARMO 18/10/2013 10:44 G000442106 MUF7734 

Sub-Total: 2 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM DIVISORES DE PISTA DE ROLAMENTO, MARCAS DE CANALIZAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 RESOLVE LIMPEZA E MANUT LTDA 22/10/2013 08:15 G105200122 OHD3576 
Sub-Total: 1 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM ILHAS, REFÚGIOS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AILTON RIBEIRO DA SILVA 16/10/2013 17:46 G101600913 OHE6319 
 ALYSSON TORRES SANTOS 16/10/2013 17:11 G101600898 MUZ7403 
 ANDERSON CASSIO PEREIRA VERAS 16/10/2013 18:14 G101600923 NMM5828 
 ANDRE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA 16/10/2013 17:37 G101600905 NMK9762 
 ANDREVALDO PEREIRA DE PAULA 16/10/2013 17:31 G101600904 OHD4845 
 ANTONIO EMILIANO COSTA 16/10/2013 17:04 G101600896 OHE1539 
 BRASERVICE COM E SERV ALAG LTDA 16/10/2013 17:12 G101600899 MVJ2175 
 CARMEN SILVIA TAVARES DE SANTANA 16/10/2013 17:51 G101600919 NME8645 
 CICERO MARCELINO DA SILVA 16/10/2013 17:26 G101600903 OHJ1835 
 GAIBU CONSTRUCOES LTDA EPP 16/10/2013 17:05 G101600897 NMB2756 
 GENILSON BANDEIRA DA SILVA 16/10/2013 17:56 G101600908 MVG2519 
 GRACE LANE DA SILVA ROSA 16/10/2013 17:56 G101600909 ORK5020 
 INALDO PEREIRA BARROS 16/10/2013 18:00 G101600911 HHY1806 
 JOSE CICERO DOS SANTOS 16/10/2013 18:14 G101600924 MVF6274 
 JOSE RICARDO BARBOSA DA SILVA 16/10/2013 17:47 G101600915 NLY8376 
 JOSEFA NOGUEIRA DE LIMA 16/10/2013 17:52 G101600920 NLW7720 
 JOSIVALDO PALMEIRA DOS SANTOS 16/10/2013 17:47 G101600916 MUW6343 
 JULIANE VERISSIMO GUIMARAES 16/10/2013 17:50 G101600918 NME2870 
 LUCIA MARIA FERREIRA COUTINHO 16/10/2013 18:00 G101600910 KHG2703 
 LUCIENE DOS SANTOS 16/10/2013 18:06 G101600921 NMI1634 
 LUIZ RICARDO BEZERRA DE SOUZA 16/10/2013 17:20 G101600900 MUN6985 
 MANOEL GRACINDO DA SILVA 16/10/2013 18:07 G101600922 MUU4043 
 MAURICIO RICARDO DA SILVA 16/10/2013 17:39 G101600906 NLW1917 
 SILVIO AFONSO DE SOUSA 16/10/2013 17:34 G101600912 NME8964 
 TER COM E SERVICOS DE MONIT LTDA 16/10/2013 17:28 G101600907 OHD3648 
Sub-Total: 25 
Infração: 5827 - TRANSITAR EM MARCHA RÉ, SALVO NA DISTÂNCIA NECESSÁRIA A PEQUENAS MANOBRAS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 WELLINGTON MOREIRA MAGALHAES 06/10/2013 20:50 D300276006 MUQ4243 
Sub-Total: 1 
Infração: 5835 - DESOBEDECER ÀS ORDENS EMANADAS DA AUTORID COMPET DE TRÂNSITO OU DE SEUS AGENTES 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AILTON RIBEIRO DA SILVA 16/10/2013 17:46 G101600914 OHE6319 
 CASA DO MEDICO LTDA 10/10/2013 09:50 G102400403 NME0720 
 IGALTRANS TRANSPORTES LTDA 18/10/2013 18:08 G105200113 MVE9629 
 JAYME SANTOS DE AZEVEDO 09/10/2013 13:01 G101700907 MUY5311 
 JOSE LUIZ DA SILVA 14/10/2013 15:05 G102400415 NMF7819 
 LOCK MAIS LOCADORA DE VEIC LTDA 14/10/2013 14:54 G102400413 ORL2100 
 PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 14/10/2013 15:44 G102400417 NMD7011 
 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 14/10/2013 14:29 G102400411 MVI0797 
 SANDRO ROGERIO DA COSTA 21/10/2013 15:13 G102400435 NMO0925 
 SEBASTIAO CLIMACO DO NASCIMENTO 16/10/2013 11:42 G102400425 NLX6102 
 VALDECY F DOS SANTOS FILHO 10/10/2013 10:59 G102400405 MVH0601 
Sub-Total: 11 
Infração: 5843 - DEIXAR DE INDICAR C/ ANTEC, MED GESTO DE BRAÇO/LUZ INDICADORA, INÍCIO DA MARCHA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JOSE BARROS DOS SANTOS 21/10/2013 09:29 G101501055 NMF9529 
Sub-Total: 1 
Infração: 5843 - DEIXAR DE INDICAR C/ ANTEC, MED GESTO DE BRAÇO/LUZ INDICADORA, MUDANÇA DE FAIXA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 A C LOCADORA DE TRANP LTDA ME 19/10/2013 09:05 G102700989 ORD8350 
 ADRIANA GOMES MARINHO 19/10/2013 14:39 G101901158 MVG1905 

 ALINE FLAVIA GAMA GUEDES 03/10/2013 19:17 G102900678 NME3543 
 ANA CAROLINA PINEIRO NEIVA PIRES 21/10/2013 08:37 G102400431 NMA4117 
 BENEDITO CRISTOVAO LIMA 19/10/2013 13:41 G000442173 OHB3017 
 CASA DO MEDICO LTDA 10/10/2013 09:49 G102400402 NME0720 
 CLAUDEVAN SILVA DOS SANTOS 08/10/2013 07:20 G104400806 MUY8125 
 DOMINGOS ANTONIO DE BARROS 04/10/2013 09:30 G102700877 MVK0473 
 EDSON DA SILVA COSTA 17/10/2013 23:50 G000438137 MVG8590 
 FRANCISCO JOVENTINO DA SILVA 12/10/2013 14:14 G103800927 NMH8218 
 JANDYR CAVALCANTI DE SOUZA 18/10/2013 10:46 G000442108 NLY4243 
 JOSE LUIZ DA SILVA 14/10/2013 15:04 G102400414 NMF7819 
 JOSUE OMEMA BARBOSA ME 21/10/2013 09:43 G104500636 ORD3430 
 KATHERINE ALICE LAYTON 20/10/2013 16:01 G102701014 OHC7752 
 LOCK MAIS LOCADORA DE VEIC LTDA 14/10/2013 14:53 G102400412 ORL2100 
 MAC DOWEL DA SILVA M VERCOSA 30/09/2013 23:30 D300266838 OHE7811 
 MAISE FONTAN C MANSO 17/10/2013 10:06 G102400428 NML0419 
 MARCELO GUIMARAES CALHEIROS 04/10/2013 10:03 G102700878 MUU2686 
 PATRICIA ROBERTA SANDES COSTA 22/10/2013 15:20 G102600133 OHC3445 
 PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 14/10/2013 15:43 G102400416 NMD7011 
 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 14/10/2013 14:28 G102400410 MVI0797 
 ROMILTOM MISSIAS BARBOSA 14/10/2013 16:20 G102400418 MUT3783 
 ROSANGELA LOPES DO NASCIMENTO 17/10/2013 14:48 G102400430 NMJ5189 
 SANDRO ROGERIO DA COSTA 21/10/2013 15:12 G102400436 NMO0925 
 SEBASTIAO CLIMACO DO NASCIMENTO 16/10/2013 11:41 G102400424 NLX6102 
 TRIUNFO AGRO INDUSTRIAL SA 15/10/2013 16:22 G102400423 NME2636 
 VALDECY F DOS SANTOS FILHO 10/10/2013 10:58 G102400404 MVH0601 
Sub-Total: 26 
Infração: 5746 - TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGUL ESTABELECIDA PELA AUTORIDADE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JOSE EDIPO CORREIA DE MENEZES 16/10/2013 15:20 G102700939 NMK7195 
 MARIA JOSE A DE ATHAYDE BREDA 16/10/2013 15:20 G102700940 ORE6481 
Sub-Total: 2 
Infração: 5770 - DEIXAR DE DAR PASSAGEM A AMBULÂNCIA EM SERVIÇO DE URGÊNCIA DEVID IDENTIFICADA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JORDAO B DA SILVA JUNIOR 19/10/2013 15:15 G101901161 MUR0870 
Sub-Total: 1 
Infração: 5789 - SEGUIR VEÍCULO EM SERV URGÊNCIA DEVID IDENTIFIC P/ ALARME SONORO/ILUM VERMELHA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 OK LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP 10/10/2013 08:03 G102700893 ORE4821 
Sub-Total: 1 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS, PASSEIOS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AURICHERLA R.DA COSTA ALENCAR 08/10/2013 07:05 G103800902 NMM0243 
 EDVAN GOMES DA SILVA 06/10/2013 17:25 G103800871 NXU1087 
 HIPER COM.DIST.MAT.CONST.LTDA 12/10/2013 10:59 G102700906 MVJ0582 
 IRAN CORDEIRO LOPES 21/10/2013 08:33 G101501054 NMI6549 
 PAULO FABIO CORREIA CAVALCANTE 08/10/2013 07:00 G103800903 MVA8519 
 PETRUCIA TENORIO BEZERRA 08/10/2013 10:25 G104201098 MVA7481 
 RODOLFO MARQUES MOURA GALVAO 16/10/2013 10:27 G102900704 MUY4454 
 RONDINELLE DE OLIVEIRA SOUZA 06/10/2013 17:26 G103800872 NMI7645 
 SIDNEY BARROS DE MATOS 06/10/2013 12:49 G101500978 OHI1660 
Sub-Total: 9 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CANTEIROS CENTRAIS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ROBSON GOMES DOS SANTOS 11/10/2013 10:27 G105100669 NMG2723 
Sub-Total: 1 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CICLOVIAS, CICLOFAIXAS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALMI HILARIO DOS SANTOS NETO 05/10/2013 13:35 G103501195 NLW6038 
 SANDRA REGINA DE O MARINHO 06/10/2013 16:33 G103800866 NML9842 

 AMAURY TEIXEIRA CAVALVANTE 05/10/2013 18:48 G103501198 KKS2157 
 ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE MELO 19/10/2013 07:53 G101901151 OHE8239 
 BENEDITO ALVES DA SILVA 05/10/2013 17:05 G103501199 MVI6099 
 CLINILAR ASS M A S D E C LTDA 17/10/2013 09:53 G103501235 OHG8771 
 DENILMA VILAR DE BULHOES BARROS 17/10/2013 16:30 G103501241 NMM0908 
 ITALA DOS ANJOS RICART 03/10/2013 18:39 G104500582 NML2536 
 JOSE EDIMILSON LOPES CALHEIROS 02/10/2013 19:06 G105200095 ORF6680 
 JOSE ISMAQ CAVALCANTE DA SILVA 17/10/2013 10:00 G103501238 NMI4003 
 MARCOS PAULO DE MIRANDA FILHO 19/10/2013 14:48 G101901159 NME2231 
 NIKE LAUDA MORI ARAUJO SANTOS 17/10/2013 08:03 G103501233 NMH0535 
 NILZA MARIA DAMASO A. SARMENTO 07/10/2013 07:01 G103800900 OHE0206 
 PETRUCIO FELIX DO N. JUNIOR 12/10/2013 15:08 G102700903 NMC3538 
 SONIA MARIA SOARES GOMES FARIAS 13/10/2013 10:13 G104201193 OHC6185 
 WALTON NOLASCO ARAUJO PINTO 05/10/2013 18:00 G103501197 NMO2016 
Sub-Total: 16 
Infração: 5851 - DEIXAR DE DESLOCAR C/ANTECEDÊNCIA VEÍC P/ FAIXA MAIS À ESQUERDA QDO FOR MANOBRAR 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 MARIA MARGARETE DA SILVA LIRA 07/10/2013 08:52 G103800884 MVI9669 
Sub-Total: 1 
Infração: 5878 - ULTRAPASSAR PELA DIREITA, SALVO QDO VEÍC DA FRENTE DER SINAL P/ ENTRAR ESQUERDA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANTONIO BATISTA FEITOSA 16/10/2013 10:35 G103800941 OHI4995 
 ANTONIO MARCOS DA SILVA 19/10/2013 08:23 G102700985 MVF8611 
 BARTOLOMEU PEREIRA DOS SANTOS 18/10/2013 07:39 G102700972 OHC3070 
Sub-Total: 3 
Infração: 5959 - ULTRAPASSAR PELA CONTRAMÃO VEÍCULO PARADO EM FILA JUNTO SINAL LUMINOSO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANTONIO CORREIA DE ARAUJO 18/10/2013 07:27 G102700970 MUT7427 
 CLAUDEVALDO RODRIGUES DE BARROS 22/10/2013 08:01 G102701018 MVC5259 
 CLAUDISTONE DOS SANTOS SILVA 18/10/2013 10:18 G102700977 MVG5864 
 FIDEL CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 22/10/2013 07:57 G102701017 NME5059 
 FRANCISCO ROBERIO MAIA COSTA 15/10/2013 06:28 G105100695 MVE8315 
 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 22/10/2013 08:20 G102701021 MVI5646 
 MARIA EUDA DE MELO OMENA 22/10/2013 08:18 G102701020 NMJ3249 
 NATANAEL ALVES DA SILVA 18/10/2013 07:27 G102700971 OHE7320 
 PEDRO BRAZ DOS SANTOS 15/10/2013 06:29 G105100696 MZB2590 
 SILAS ANTONIO DA SILVA 18/10/2013 10:17 G102700976 MUC4887 
 VALDIRENE PEREIRA 19/10/2013 08:13 G102700982 NML5595 
Sub-Total: 11 
Infração: 5967 - ULTRAPASSAR PELA CONTRAMÃO LINHA DE DIVISÃO DE FLUXOS OPOSTOS, CONTÍNUA AMARELA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ROMEU JULIANO ARAUJO COSTA 12/10/2013 11:00 G103800923 OHH2929 
 WANDERSON R. DE CARVALHO SOUZA 17/10/2013 21:09 G103501244 NMK1211 
Sub-Total: 2 
Infração: 5991 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CATARINA FERREIRA C DA PAZ 12/10/2013 13:54 G103800926 NLW8154 
 CLAUDIA ELIZABETH S SIMOES 22/10/2013 10:45 G103800958 NMN8777 
 FABIO HENRIQUE DA SILVA CALHEIRO 09/10/2013 09:12 G104600318 OHG2720 
 RENAN OLIVEIRA DE FREITAS 04/10/2013 08:25 G104500584 NME2678 
Sub-Total: 4 
Infração: 6009 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO NOS ACLIVES OU DECLIVES. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 EMANUEL CERQUEIRA BASTOS 17/10/2013 10:30 G103501234 NMB8228 
Sub-Total: 1 
Infração: 6017 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO PASSANDO POR CIMA DE CANTEIROS DE DIVISÕES DE PISTAS DE 
ROLAMENTO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
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 WILLMAN DO PRADO MAYNART NETO 20/10/2013 07:09 G105200119 NLV6577 
Sub-Total: 1 
Infração: 6025 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO NAS INTERSEÇÕES, ENTRANDO NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO DA 
VIA TRANSVERSA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANDRE LUIZ GOMES DE JESUS 07/10/2013 17:43 G101500986 OHD8896 
 MARCIO AUGUSTO GOMES COELHO 07/10/2013 12:10 G101500984 OHH0130 
Sub-Total: 2 
Infração: 6033 - EXECUTAR RETORNO C/PREJUÍZO DA CIRCULAÇÃO/SEGURANÇA AINDA QUE EM LOCAL PERMITIDO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AMORIM & AMORIM LTDA 08/10/2013 16:52 G104201165 ORE9021 
 CORREIA E CIPRIANO LTDA ME 19/10/2013 11:58 G105200118 OHJ8361 
 FELIPE ROCHA LUNA 02/10/2013 11:15 G104500522 NMN2114 
 JOSE GILMAR DOS SANTOS SILVA 05/10/2013 09:55 G104500587 OHF7266 
 MARGARIDA M MESQUITA DA SILVA 05/10/2013 11:20 G104500592 HLP2444 
 SUELI SIQUEIRA LIMA ALENCAR 05/10/2013 08:50 G104500585 NMA6665 
 THALES GUILHERME LIMA 22/10/2013 08:02 G101501069 NLX3905 
 WALDEMAR NICOLAU DOS SANTOS NETO 05/10/2013 09:55 G104500588 MUL6054 
Sub-Total: 8 
Infração: 6041 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À DIREITA EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZAÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ABENIDES MARCOS DOS SANTOS 12/10/2013 06:46 G101901109 MUP9137 
 ADIJANI JOSE PINHO BORGES 08/10/2013 16:11 G104201150 NMF1609 
 AILTON DE SOUZA BARBOSA 08/10/2013 16:02 G104201138 MUG3267 
 ALBERTO RODRIGUES DE L SANTOS 12/10/2013 07:38 G101901137 NLW3016 
 ALCIDES BRASIL MARTINS 04/10/2013 20:34 G104201186 OHD9425 
 ALUMA ALUM COM REP E SERV LTDA 12/10/2013 07:01 G101901105 MVJ1610 
 ANDERSON DO NASCIMENTO SILVA 08/10/2013 15:58 G104201128 NMA5085 
 ANDERSON MACENA CAVALCANTE 04/10/2013 19:58 G104201178 MVK6995 
 ANTONIO DA SILVA 12/10/2013 07:31 G101901133 MUO3134 
 ANTONIO JOSE BELTRAO DE AZEVEDO 04/10/2013 19:42 G104400799 OHF6000 
 ARNALDO DOS SANTOS SILVA 12/10/2013 08:59 G101901130 MVG5084 
 BENEDITO PEREIRA DA SILVA 12/10/2013 08:51 G101901119 MUS7841 
 CARMEN LUCIA DOS SANTOS BARBOSA 12/10/2013 09:04 G102700910 NMF4574 
 CELSA SILVA DE ALMEIDA MARTINS 08/10/2013 15:29 G104201123 MVG3318 
 CHAVES REPRESENTACOES LTDA 04/10/2013 20:10 G104201179 MUO2273 
 CICERA ARAUJO DE FARIAS 08/10/2013 16:07 G104201147 OHB7761 
 CICERA FERREIRA ROSALINO 08/10/2013 16:05 G104201139 OHB5168 
 CICERO DAVSON B DO NASCIMENTO 12/10/2013 08:52 G101901121 NMM4814 
 CRBS SA 08/10/2013 14:45 G104201103 OHE2640 
 DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 12/10/2013 07:29 G101901132 MVA6204 
 DENYSLAN JUVENCIO F DA SILVA 08/10/2013 15:39 G104201108 OHC9779 
 DISMAEL BARBOSA DA SILVA 04/10/2013 20:17 G104201180 NMF3933 
 DJAIR DOS SANTOS 12/10/2013 09:07 G102700911 MVG3623 
 EDSON VENANCIO DA SILVA 08/10/2013 16:02 G104201136 MUX4670 
 EDVALDO ELOI DA SILVA 12/10/2013 07:34 G101901136 MUX3225 
 EDVALDO SEVERINO S DA SILVA 12/10/2013 06:57 G101901117 NMG9550 
 EGNALDO JOSE DOS SANTOS 08/10/2013 15:24 G104201117 MUP6173 
 ELEONARDO VIEIRA DE LIMA 12/10/2013 09:10 G102700922 MUK4204 
 ELIANA SOARES DE LIMA 08/10/2013 15:46 G104201114 NMN0701 
 ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 12/10/2013 08:53 G101901123 NMJ9714 
 ERICO MOURA DOS SANTOS 12/10/2013 17:34 G104500608 MVJ2950 
 FRANCISCO ESTEVAM DOS SANTOS 12/10/2013 08:57 G101901128 NME5852 
 FRANCISCO GOMES DA SILVA 12/10/2013 07:12 G101901107 NMH6595 
 GERSON ARAUJO DOS SANTOS 12/10/2013 09:07 G102700912 NMA4488 
 GILDETE CABRAL DA SILVA 12/10/2013 17:09 G104500604 NMK2571 
 GILDO FERREIRA SILVA JUNIOR 12/10/2013 17:22 G104500605 NLY1976 
 IVAN GONCALVES DA SILVA 12/10/2013 06:59 G101901104 NMG9967 
 IVANILDO CAVALCANTE CASADO 12/10/2013 17:07 G104500603 MUK3040 
 JANILTON PINHEIRO DE MELO 04/10/2013 19:40 G104400798 NMJ1742 
 JEDEILSON DOS SANTOS AMARAL 04/10/2013 19:41 G104201174 NMD9398 
 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 08/10/2013 15:40 G104201111 OHB6932 

 AGUAS MINERAIS DO NORDESTE LTDA 07/10/2013 08:05 G101500981 MVI9835 
 ALAN DOS SANTOS BARBOSA 21/10/2013 17:46 G104500643 NMM2182 
 ANDERSON CORREIA LOBO 09/10/2013 07:11 G104201171 NMD6983 
 ANDRE MARTINS YEH 20/10/2013 19:14 G104400823 NMA1004 
 ANDREA EBRAHIM B SARMENTO 06/10/2013 16:47 G103800868 OHH4780 
 ANDREA TARGINO GAMA 09/10/2013 08:05 G104201172 OHD5837 
 ANTONIO LOPES DE SANT ANA 02/10/2013 22:20 G102700870 NMI0622 
 ANTONIO LUIZ BARBOSA 20/10/2013 13:25 G103800952 MUV3815 
 ANTONIO MARCOS LEAO DE CARVALHO 22/10/2013 07:39 G104500654 OHK0400 
 ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 20/10/2013 13:01 G103800949 NMK1587 
 AUGUSTO MAXIMIANO DOS SANTOS 17/10/2013 08:25 G105100717 NMJ5541 
 AUTO VIACAO VELEIRO LTDA 04/10/2013 07:36 G102700873 LVC1119 
 BM COM E REPRESENTACOES LTDA. 14/10/2013 08:04 G105100683 OHI5000 
 BUFALLO BILL COM LTDA 17/10/2013 08:13 G105100715 MVH9643 
 CARLOS ANCHIETA C. C DA SILVA 09/10/2013 08:05 G103300150 NMA0283 
 CARLOS GUEDES DE SOUZA 14/10/2013 10:25 G105100693 MVB5684 
 CARLOS NAVARRO COSTA 15/10/2013 22:18 G103400792 MUJ2737 
 CARLOS RICARDO N SANTA RITTA 20/10/2013 12:58 G103800946 OHG7885 
 CARLOSTUR AG VIAG E TUR LTDA ME 21/10/2013 16:41 G104400840 MUM6212 
 CARMEN LUCIA DE A PAIVA OLIVEIRA 21/10/2013 06:55 G101600929 ORE2041 
 CICERO DAVI DE MELO SILVA 05/10/2013 15:35 G104400803 MVC9553 
 CLARA MARIA CASTRO JATOBA 17/10/2013 16:28 G103501240 OHB1934 
 CLAUDIA PATRICIA DE L FREIRE 11/10/2013 09:06 G103501216 OHC2676 
 CRISTIANE MARIA ALVES MARTINS 20/10/2013 13:05 G103800950 OHJ1909 
 DILTON FALCAO SIMOES 21/10/2013 17:51 G104400842 NML6014 
 DJACI ALVES DO BOMFIM 12/10/2013 10:49 G102700905 MVK3120 
 DONIZETE JOSE HONORIO DA SILVA 14/10/2013 09:20 G105100692 MUF1378 
 DORGIVAL DE FARIAS ROCHA 04/10/2013 08:10 G102700874 NLX1687 
 EDSON XAVIER DE LIMA 04/10/2013 07:12 G102700872 NML1440 
 ELIENE DOS SANTOS 14/10/2013 08:57 G000441068 MUU2076 
 FELIPE CALHEIROS LIMA 03/10/2013 07:44 G104400787 MVK3916 
 FERNANDO ANTONIO C.CAVALCANTE 14/10/2013 07:36 G104600303 NMF0508 
 FLAVIO MIGUEL DE O PEIXOTO 14/10/2013 07:21 G104600302 JNS9127 
 FRANCISCO ELIESIO F DA COSTA 15/10/2013 15:40 G101700921 NMF1178 
 GERALDO ALEXANDRE DOS SANTOS 30/09/2013 17:30 G102200298 NLV6032 
 GERSON LUIZ FERNANDES 04/10/2013 12:51 G101801018 NMM4461 
 GILVAN LUIZ DOS SANTOS 04/10/2013 08:27 G102700875 JQI0937 
 GILVANIA DOMINGOS DA SILVA 07/10/2013 08:29 G103800893 OHF0629 
 GLAUCIA PEIXOTO DE LIMA ARAUJO 21/10/2013 06:25 G101600925 NMO9742 
 HENRIQUE MARQUES DE CARVALHO 18/10/2013 09:15 G000431347 MVH6070 
 ITALO GUSTAVO DOS SANTOS 15/10/2013 14:18 G102600130 MVG6576 
 IVANILSON LOURENCO DA SILVA 20/10/2013 13:00 G103800948 MUJ8982 
 IZABEL FERREIRA LEITE 05/10/2013 15:20 G102500079 OHC2039 
 JACKSON DOUGLAS ROCHA DOS SANTOS 04/10/2013 10:13 G103800843 NMH3405 
 JAILSON AUGUSTO DOS SANTOS 14/10/2013 07:14 G104600301 NMF7462 
 JERONIMO EHRARDT MARANHAO 15/10/2013 16:05 G101700923 OHE2210 
 JIMMY TENORIO BEZERRA 03/10/2013 14:58 G102900682 OHC0676 
 JOAO CARLOS ELIAS DE ALBUQUERQUE 05/10/2013 13:05 G102200300 OHH7146 
 JOSE AUGUSTO RAMOS JUNIOR 17/10/2013 08:22 G105100716 NLZ9575 
 JOSE CARLOS DE DEUS 04/10/2013 05:45 G102200299 NMG9991 
 JOSE CICERO DOS SANTOS 17/10/2013 07:33 G105100714 MVI1800 
 JOSE COELHO SOBRINHO 17/10/2013 14:10 G104400814 MUM5682 
 JOSE GERALDO DA C G RIBEIRO 11/10/2013 07:10 G101700909 NMF0683 
 JOSE HENRIQUE DE LIMA 22/10/2013 09:00 G104500660 DNA7589 
 JOSE RICARDO DA SILVA 22/10/2013 07:35 G104500653 MVB8743 
 JOSIENE P DOS SANTOS 09/10/2013 08:24 G104201173 KGO3087 
 JOSIVALDO ALVES DA SILVA 14/10/2013 07:52 G104600304 ORH6640 
 JOZELINA DE OMENA MONTENEGRO 14/10/2013 08:19 G105100686 NME3461 
 LAGES PARTICIPACOES LTDA 06/10/2013 09:45 G105100664 ORD0805 
 LEANDRO FRANCA DA SILVA 22/10/2013 06:53 G104600313 NMK5661 
 LEOVIGILDO LAURINDO DA SILVA 15/10/2013 09:56 G101500998 NMJ6349 
 LETICIA NUNES ALVES 19/10/2013 08:23 G102700986 MVC3285 
 LUIS PABLO LARROSA BRIANO 18/10/2013 09:04 G000442110 OHB5341 
 LUIS RAIMUNDO DE SOUSA DUARTE 11/10/2013 09:01 G103501214 NMD1291 
 LUIZ FERNANDO BELTRAO CARNEIRO 11/10/2013 09:54 G103501219 NMG1012 

 JOAO CORREIA DE ARAUJO 08/10/2013 16:02 G104201135 MUZ0635 
 JOAO JOSE DE FRANCA 12/10/2013 07:31 G101901134 MUL2151 
 JOAO PAULO LEANDRO DA SILVA GAMA 12/10/2013 09:08 G102700914 MVF9416 
 JONATAS ALVES DE ARAUJO 12/10/2013 17:40 G104500609 MVC8167 
 JOSE AILTON DOS SANTOS 12/10/2013 08:57 G101901127 MVH4757 
 JOSE CARLOS MORAIS DE MENDONCA 12/10/2013 08:57 G101901126 MVB0094 
 JOSE CICERO CARDOSO DE LIMA 04/10/2013 20:23 G104201183 ORG8705 
 JOSE CICERO DA ROCHA 08/10/2013 16:07 G104201146 MVD6704 
 JOSE CICERO DA SILVA 12/10/2013 09:08 G102700917 MVI6198 
 JOSE CICERO VICENTE GUSTAVO 12/10/2013 16:39 G104500602 NMC7744 
 JULIO SOARES FERREIRA 12/10/2013 08:47 G101901118 MVH2614 
 LUCIETE DA SILVA LIMA 08/10/2013 15:25 G104201120 MUK7578 
 MAFRIAL MAT.FRIG.DE ALAGOAS LTDA 12/10/2013 08:53 G101901122 MUO4527 
 MARIA DAS NEVES DOS SANTOS 12/10/2013 06:50 G101901114 NLX9383 
 MARLENE DOS ANJOS ALMEIDA 12/10/2013 06:50 G101901112 NMA3680 
 MARLUCE ACCIOLY DOS SANTOS PAES 12/10/2013 08:51 G101901120 MVF4982 
 MAXWELL DA SILVA 12/10/2013 06:50 G101901113 NMI0448 
 MOAB ALVES DA SILVA 12/10/2013 07:10 G101901106 MUM9644 
 OBERDAN FRANCISCO CAVALCANTE 12/10/2013 06:48 G101901110 OHD7057 
 RENATA SILVA DE ALMEIDA 04/10/2013 19:55 G104201176 NMI4050 
 RENATO LOPES DOS SANTOS 04/10/2013 08:50 G102700876 NME1789 
 ROBERTO AMBROSIO DOS SANTOS 08/10/2013 16:10 G104201149 ORE4211 
 ROGERIO PONTES DE ALMEIDA 04/10/2013 19:42 G104201177 MUV6146 
 ROMILDO S TOBIAS DA SILVA 12/10/2013 08:43 G101901139 NLX4659 
 ROOSEVELT BUARQUE CAVALCANTE 12/10/2013 08:56 G101901124 MUY8337 
 ROSA M MONTENEGRO DE MEDEIROS 12/10/2013 07:32 G101901135 GWH3814 
 ROSILAND ALVES DOS SANTOS 12/10/2013 06:50 G101901111 NMA0566 
 RT LOGISTICA E TRANSP LTDA 12/10/2013 09:08 G102700916 NMO8911 
 RUD RONIELY T LIMA 12/10/2013 07:29 G101901131 NMO5819 
 SANDRO BELO DO AMOR DIVINO 04/10/2013 19:56 G104400797 OHH2251 
 SANDULO ARCANJO SANTOS 08/10/2013 15:39 G104201110 JPF5280 
 SARA GERLANE DE LIMA BRAZ 08/10/2013 15:46 G104201112 NMH9306 
 SEBASTIAO AUGUSTO DE ASSIS 08/10/2013 16:05 G104201144 MUT9955 
 SILENE FERREIRA DA SILVA 12/10/2013 08:43 G101901138 MVF0105 
 VANUZIA DARLI SILVA DORTA 12/10/2013 08:57 G101901125 MUR3302 
 WELLINGTON DE OLIVEIRA SANTOS 12/10/2013 06:42 G101901108 NME6910 
 WERIS GLEIDISON GOMES DE ALMEIDA 12/10/2013 06:55 G101901115 NKW1970 
Sub-Total: 78 
Infração: 6041 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZAÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALINE FLAVIA GAMA GUEDES 03/10/2013 19:16 G102900679 NME3543 
 ANDRE DA SILVA SANTOS 03/10/2013 19:22 G102900680 NLV1762 
 ANTONIO DA SILVA 15/10/2013 08:17 G101700917 ORI2760 
 APOLONIO DAVID DE MENDONCA 09/10/2013 10:19 G104600288 NML3757 
 CAMILLA AMBROSIO DOS SANTOS 07/10/2013 09:15 G102001778 NLW6667 
 DANIELA DE BRITO R. AMARAL 07/10/2013 09:13 G102001776 NMB4114 
 EDNALDO MESSIAS SILVESTE 22/10/2013 08:11 G102701019 MVI4803 
 EQUILIBRIO SERVICOS LTDA EPP 03/10/2013 09:00 G102001736 OHK5181 
 GLAUCIO SANTOS DE OLIVEIRA 03/10/2013 09:02 G102001737 NML2605 
 JANAINA DA F C CARNIEL 03/10/2013 09:02 G102001738 OHJ0095 
 JOANYR CARLOS DE LIMA 04/10/2013 18:10 G102700880 MUG8383 
 JOSE BENTO LOURENCO DA CRUZ 07/10/2013 09:25 G102001785 ORD5051 
 JOSE EDSON DA SILVA 11/10/2013 18:30 G104100642 NMN8186 
 MACIEL DA SILVA REGO 03/10/2013 09:05 G102001740 NMO5064 
 PAULO ROBERTO FERNANDES CURSINO 03/10/2013 09:05 G102001741 OHC2122 
 SONIA MARIA COELHO DOS SANTOS 03/10/2013 09:02 G102001739 NMC6167 
 THAINA BARACHO MAGALHAES 15/10/2013 08:18 G101700918 ORE0441 
 W A CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP 07/10/2013 08:56 G102001795 OHK6875 
Sub-Total: 18 
Infração: 6050 - AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADRIANA REIS TODARO 06/10/2013 10:42 G103800859 OHG6765 
 ADRIANO JOSE DA SILVA 17/10/2013 08:57 G105100718 MUY4703 

 LYDYANE VIEIRA DE FRANCA 06/10/2013 09:44 G105100663 NMD0598 
 MANOEL CICERO DE MOURA 04/10/2013 10:01 G102900684 MUL0059 
 MANOEL SEVERINO DA SILVA 09/10/2013 10:42 G103400774 NMO6689 
 MARCELO MARTINS DA SILVA 19/10/2013 12:58 G104600310 NML1490 
 MARCIO JOSE SOUTO 02/10/2013 21:28 G102700869 NME0051 
 MARCUS VINICIUS B DE MENDONCA 20/10/2013 08:16 G103800945 OHD6578 
 MARIA CESINA DE ANDRADE LIMA 04/10/2013 05:59 G102700871 ORJ0110 
 MARIA CRISTINA F DA SILVA 18/10/2013 09:06 G000442112 NMN2892 
 MARIA EUNICE DOS SANTOS FERREIRA 18/10/2013 09:06 G000442113 MVJ0746 
 MARIA HELENA ALMEIDA PRADO MALZ 22/10/2013 08:15 G104500658 ORD3010 
 MARIA JOSE ANDRADE DINIZ 17/10/2013 15:00 G104400815 OHF9778 
 MARIA JOSE DOS SANTOS 21/10/2013 06:45 G101600927 MUX2148 
 MARIA QUITERIA DA SILVA PEDROSA 11/10/2013 19:10 G105100670 NLW9226 
 MARIO LIMA DA CUNHA 14/10/2013 08:14 G105100685 MUU9402 
 MARTA ANGELA CABRAL DA COSTA 22/10/2013 07:30 G105700003 NMK2087 
 MATILDES ROSA E SILVA 18/10/2013 09:05 G000442111 MUZ7884 
 NORMA SANTOS LEMOS 20/10/2013 13:26 G103800953 NMH2973 
 PAULO CESAR FREITAS ACIOLE 21/10/2013 17:58 G104500644 NLZ8794 
 PAULO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 22/10/2013 08:04 G104500657 MVF7503 
 REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA 09/10/2013 10:45 G103400773 NLX7205 
 REMI MERENCIO DA SILVA 09/10/2013 09:23 G103400772 ORJ7070 
 ROBERTA AIRES SURUAGY BENTES 11/10/2013 14:05 G102600122 ORG0009 
 RODRIGO MIGUEL BELO GOIS 18/10/2013 08:59 G104400821 MUP4319 
 ROGERIO APRIGIO DE LACERDA 21/10/2013 17:36 G104500642 OHE4467 
 ROSALVO PEREIRA DE MESSIAS NETO 21/10/2013 18:00 G104500645 OHB1454 
 SHEILA MARIA ARRAES FERRAZ 20/10/2013 13:03 G103800951 NLZ2737 
 SUELI TERESINHA DA SILVA 21/10/2013 06:40 G101600926 JKW4261 
 TANIA MARIA MARINHO DE GUSMAO 20/10/2013 19:59 G102701009 NLX4770 
 TATIANA COSTA DA SILVA 14/10/2013 08:44 G105100689 NMM1945 
 TECMASTER SERV TECNICOS LTDA 21/10/2013 18:09 G104500646 NLY8279 
 TEREZINA GOMES BATISTA 20/10/2013 13:00 G103800947 OHD0837 
 THAIANA SANTOS DE ALMEIDA 21/10/2013 06:50 G101600928 JQX6701 
 VELEIRO TRANSP E TURISMO LTDA 14/10/2013 08:14 G105100684 NMC1588 
 WALDEMIRO REGO BREDA 03/10/2013 18:05 G104500580 NLZ5811 
 WILMA DE JESUS FERREIRA 21/10/2013 18:37 G104500649 NMF0484 
Sub-Total: 102 
Infração: 6068 - TRANSPOR BLOQUEIO VIARIO COM OU SEM SINALIZACAO OU DISPOSITIVOS AUXILIARES 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CICERO DE LIMA SANTOS 12/10/2013 16:45 G103800928 MUV5491 
Sub-Total: 1 
Infração: 6076 - TRANSPOR BLOQUEIO VIÁRIO POLICIAL. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 MAYSA MARIA DA SILVA 10/10/2013 09:35 G102700894 MUN7982 
Sub-Total: 1 
Infração: 6084 - ULTRAPASSAR VEÍCULOS MOTORIZADOS EM FILA, PARADOS EM RAZÃO DE SINAL LUMINOSO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALBUQUERQUE E FREIRE LTDA 23/10/2013 08:05 G104500667 NMJ3650 
 JOSE CLEMENTINO DA SILVA 11/10/2013 08:26 G103501210 MVH1945 
 JOSELENE DOMINGOS DA SILVA 07/10/2013 17:27 G101500985 NLW7528 
 MARCELO VICTOR CHAGAS OLIVEIRA 23/10/2013 10:45 G104500670 MUK3800 
 ROSANGELA MARIA MENDES DA SILVA 10/10/2013 16:18 G104600290 NMN9931 
Sub-Total: 5 
Infração: 6122 - DEIXAR DE DAR PREFERÊNCIA A PEDESTRE/VEIC Ñ MOTORIZADO NA FAIXA A ELE DESTINADA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 EDIVAN RIBEIRO DOS SANTOS 14/10/2013 11:50 G104500619 NLX1390 
 MARIA JOSE DO OURO 05/10/2013 16:40 G104400802 MUJ5975 
Sub-Total: 2 
Infração: 6130 - DEIXAR DE DAR PREFERÊNCIA A PEDESTRE/VEIC Ñ MOT QUE Ñ HAJA CONCLUÍDO A TRAVESSIA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 LUCAS DE ARAUJO GONZAGA 17/10/2013 09:33 G103501236 NMB8563 
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Sub-Total: 1 
Infração: 6181 - DEIXAR DE DAR PREFERÊNCIA NAS INTERSEÇÕES COM SINALIZAÇÃO DE DÊ A PREFERÊNCIA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 COSTA DOURADA VEICULOS LTDA 15/10/2013 12:09 G105100699 NMM4333 
Sub-Total: 1 
Infração: 6491 - USAR BUZINA PROLONGADA  E SUCESSIVAMENTE A QUALQUER PRETEXTO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 LEME TUR TRANSP E LOG LTDA EPP 21/10/2013 07:02 G104400824 MUZ1823 
 VINICIUS MARTINS FERRARI 30/09/2013 12:17 G102200297 NMF7911 
Sub-Total: 2 
Infração: 6564 - CONDUZIR O VEÍCULO TRANSPORTANDO PASSAGEIROS EM COMPARTIMENTO DE CARGA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AMARO AVELINO BATISTA 15/10/2013 13:09 G105100701 BYF3980 
 ANTONIO MARCILIO MOREIRA FEITOSA 15/10/2013 19:30 G104100656 ASH3557 
 JOSE PAULINO FILHO 09/10/2013 18:07 G104600287 NMA6637 
Sub-Total: 3 
Infração: 6580 - CONDUZIR O VEÍCULO  SEM QUALQUER UMA DAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JOSE NILO LINS DE OLIVEIRA FILHO 12/10/2013 09:00 G102700899 MUI2967 
Sub-Total: 1 
Infração: 6602 - CONDUZIR O VEÍCULO COM QUALQUER UMA DAS PLACAS SEM LEGIBILIDADE E VISIBILIDADE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 BENEDITO SIMPLICIO DOS SANTOS 19/10/2013 16:00 G101901162 MUQ5372 
Sub-Total: 1 
Infração: 6637 - CONDUZIR O VEÍCULO SEM EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CICERO JOAO DA SILVA 12/10/2013 15:57 G102700902 NMD9423 
 GERSON MARIANO DA SILVA 08/10/2013 16:02 G104201160 NMG1881 
 JERRY HEWANS NASCIMENTO MOTA 12/10/2013 22:15 G102700923 NMJ8197 
Sub-Total: 3 
Infração: 6858 - TRANSITAR COM O VEÍCULO COM LOTAÇÃO EXCEDENTE. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 FABIANO CAVALCANTE VASCONCELOS 12/10/2013 16:16 G102700908 OHB6017 
 REINALDO DO NASCIMENTO 06/10/2013 16:51 G103800869 MUK0245 
 TATIANA DA SILVA COSTA 12/10/2013 18:37 G103800930 MUT8974 
Sub-Total: 3 
Infração: 7030 - CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANÇA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CARLOS EDUARDO FLORENCIO TENORIO 19/10/2013 15:10 G101901160 MVJ8856 
 JOSE EDIPO CORREIA DE MENEZES 18/10/2013 11:40 G000442020 NMK7195 
 MAXSUEL DOS SANTOS 10/10/2013 09:32 G104600289 KFT4976 
 SANDRA REGINA DE O MARINHO 06/10/2013 16:37 G103800867 NML9842 
Sub-Total: 4 
Infração: 7030 - CONDUZIR MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR C/ CAPACETE S/ VISEIRA/ÓCULOS PROTEÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CARLOS HENRIQUE FALCAO FREIRE 04/10/2013 19:39 G104201170 MUI6598 
 CBA CIA DE BE E AL SAO FRANCISCO 14/10/2013 08:57 G105100690 NMD3742 
 KATHERINE ALICE LAYTON 20/10/2013 16:01 G102701015 OHC7752 
 ZENILDE OLIVEIRA DE LIMA 03/10/2013 06:25 G104400785 NLZ6318 
Sub-Total: 4 
Infração: 7048 - CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR TRANSPORTANDO PASSAGEIRO S/ CAPACETE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CARLOS ROBERTO SILVA DE ALMEIDA 15/10/2013 10:34 G000438486 OHK0576 
 LEANDRO FERREIRA DE LIMA 13/10/2013 21:45 G103501229 OHB6919 
 MARIA GORETE CARLOS ROSENDO 21/10/2013 07:25 G104400827 NMN0419 

 CRISTINA MARIA DE S. R. CANUTO 11/10/2013 09:55 G102400407 NMJ7184 
 DANIEL BATISTA 03/10/2013 09:56 G104500542 NMC9726 
 DANIEL DE MACEDO RAMALHO 14/10/2013 16:48 G103800939 OHH6721 
 DANIELA PAMELA DE ARAUJO ARAUNA 23/10/2013 09:16 G102400440 OHB8396 
 DEOCLECIO DE OLIVEIRA LOUREIRO 13/10/2013 11:58 G104600291 MVA2328 
 DIOGO TOLEDO VIEIRA PEIXOTO 03/10/2013 11:14 G104500555 ORD9321 
 DIPAL DIST COM DE PALMEIRA LTDA 15/10/2013 07:57 G105100698 NMC9678 
 EDELZA DE SOUZA SOTERO FRAGOSO 17/10/2013 22:01 G104600309 NML6902 
 EDITH CAROLINA N. DOS ANJOS 18/10/2013 16:10 G000441610 MUV7775 
 EDSON FRANCO DE LIMA 08/10/2013 08:27 G102900689 NMF5284 
 EDVALDO ALVES DOS SANTOS 21/10/2013 16:57 G104400841 MUF9135 
 ELAINE MARIA QUINTILIANO CABRAL 16/10/2013 16:30 G102400427 OHE1660 
 ELUZA ALVES DE OLIVEIRA 16/10/2013 14:57 G102700934 ORE1170 
 EQUILIBRIO SERVICOS LTDA 08/10/2013 16:21 G102900697 OHC9188 
 EUGENIA MARIA SILVA DA CAMARA 11/10/2013 18:30 G102600125 MUN3926 
 EVERSON ROBERTO ALVES LAGES 03/10/2013 15:41 G104500574 PFG9418 
 FELIPE DE PADUA C DE CARVALHO 10/10/2013 08:22 G101600891 ORE6600 
 FERNANDO ARTUR DOS SANTOS 11/10/2013 10:32 G104500599 OHG6655 
 FERNANDO CARLOS ARAUJO DE PAIVA 21/10/2013 12:40 G101901172 OHG5555 
 FRANCISCO LEOPARDI G B BASTOS 19/10/2013 10:15 G000442166 OHK1926 
 GILDELE MARIA DA SILVA 08/10/2013 19:58 G102900700 HZZ8677 
 GILDO DE SOUSA PEREIRA 20/10/2013 08:10 G101901163 NMN7047 
 GILMAR DOS SANTOS 11/10/2013 08:35 G102600129 JXR9768 
 GILSON ELIAS DE SOUZA 10/10/2013 12:01 G104500597 HNI4147 
 GIVETE BATISTA DE LIMA 07/10/2013 09:42 G103800898 MUY6486 
 GUILHERME MACHADO MELRO 18/10/2013 09:20 G000431349 NMI6666 
 GUILHERME OLIVEIRA CARDOSO 10/10/2013 09:01 G101600892 JFQ7833 
 HANNY GLAUCE V DE OLIVEIRA 17/10/2013 16:55 G102700961 NME7124 
 HELINEIDE HENRIQUE SOARES 21/10/2013 09:30 G101901167 NMI1033 
 HENRIQUE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 16/10/2013 15:18 G104000128 NMG1268 
 HOLANDA COMERC COMBUSTIVEIS LTDA 19/10/2013 09:30 G000442161 OHK9119 
 IND REUNIDAS CORINGA LTDA 11/10/2013 08:30 G102600126 NLV2501 
 INSTITUTO OFTALM DE ALAGOAS LTDA 03/10/2013 11:20 G104500556 NMA1076 
 ISAAC CORREIA LOPES 30/09/2013 11:42 G102900677 MVB0651 
 ISABELLE ACIOLI V DE MATTEO 10/10/2013 16:46 G102700898 NLW1238 
 ISMAEL SIMAO DA SILVA 16/10/2013 14:00 G104000126 MVD3816 
 ISNALDO BULHOES BARROS JUNIOR 03/10/2013 11:23 G104500557 MUS7766 
 IVANILDO HORACIO DOS SANTOS 03/10/2013 09:09 G104500531 OHK9401 
 IZAEL ANTONIO DE F ARAUJO FILHO 30/09/2013 15:35 G104400780 OHB4276 
 JACIELY COELHO DO NASCIMENTO 13/10/2013 13:11 G104500612 MVG3542 
 JAIME C DE ALMEIDA FILHO 07/10/2013 08:42 G103800895 NMJ6291 
 JAIRA PATRICIA DE QUEIROZ SILVA 04/10/2013 09:13 G104600312 OHI7696 
 JAMES EDWARD DA SILVA MARINHO 07/10/2013 08:05 G101500982 MVH3558 
 JAQUELINE WANDERLEY G.DE B.SOUZA 09/10/2013 07:15 G102700891 OHB7815 
 JESSICA DAYANE SANTOS SILVA 03/10/2013 11:13 G104500564 OHD3968 
 JOAO FERREIRA DA SILVA 16/10/2013 13:28 G102900708 OHE6574 
 JOAO PAULO LEANDRO DA SILVA GAMA 12/10/2013 09:07 G102700913 MVF9416 
 JOAQUIM NEVES PINTO NETTO 30/09/2013 14:30 G104400779 NMM6179 
 JORGE DE SOUZA HOLANDA 03/10/2013 07:58 G102400395 NMF0988 
 JOSE AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA 21/10/2013 15:55 G104400836 OHG1184 
 JOSE ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS 08/10/2013 15:24 G104201116 NLZ9709 
 JOSE CARLOS DA SILVA 21/10/2013 18:55 G101501058 NMH2702 
 JOSE CLAUDIO BARBOSA DE AQUINO 19/10/2013 11:50 G000442171 NMA1645 
 JOSE EDSON PORCIUNCULA GUIMARAES 18/10/2013 10:56 G104000129 NLV2112 
 JOSE HERMES BARBOSA CAVALCANTE 14/10/2013 07:32 G104600293 MVK1506 
 JOSE INACIO NETO 03/10/2013 10:03 G104500543 NMI9700 
 JOSE IVALDO BARBOSA DA SILVA 03/10/2013 15:27 G104500566 NZJ5239 
 JOSE LOPES DE MENDONCA FILHO 03/10/2013 14:27 G104500570 NMA0049 
 JOSE LUCIANO AMARAL PEREIRA 03/10/2013 09:50 G104500540 OHD3356 
 JOSE LUIZ DE FRANCA ROMEIRO 13/10/2013 09:10 G103800931 MVI2745 
 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 11/10/2013 11:15 G102400409 OHD0732 
 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 03/10/2013 08:45 G105100655 NMI3823 
 JOSE VALDECI NOGUEIRA DA SILVA 18/10/2013 08:30 G105200106 OHC4337 
 JULIANA PERROTTI SANTOS 08/10/2013 13:14 G102800232 NLX4992 
 KAROLINE DE ALMEIDA FRAGOSO 21/10/2013 12:55 G101901174 ORF4381 

 MERCIA DE OLIVEIRA SANTOS 15/10/2013 12:55 G105100700 NME3668 
 RONALDO F DOS S AZEVEDO 15/10/2013 14:03 G105100707 NMO9258 
Sub-Total: 5 
Infração: 7234 - EM MOVIMENTO, DEIXAR DE MANTER ACESA A LUZ BAIXA DURANTE À NOITE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 JOSE ALEXANDRE DA SILVA 12/10/2013 19:10 G102700919 MUT1349 
 MADALENA M L DE ALBUQUERQUE 19/10/2013 19:03 G000434373 KGY1217 
Sub-Total: 2 
Infração: 7315 - DIRIGIR O VEÍCULO COM O BRAÇO DO LADO DE FORA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 CARLOS ALBERTO DE AMORIM VIEIRA 13/10/2013 14:38 G101700910 NMD0204 
 CASA DO PANIFICADOR 10/10/2013 10:03 G103501208 NLW4047 
 WELLINGTON DE VASCONCELOS ARAUJO 22/10/2013 07:42 G104500655 MVF1411 
Sub-Total: 3 
Infração: 7340 - DIRIGIR O VEÍC USANDO CALÇADO QUE Ñ SE FIRME NOS PÉS/COMPROMETA UTILIZ PEDAIS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADRIANO DA SILVA LIMA 14/10/2013 10:09 G101901145 NLY3002 
Sub-Total: 1 
Infração: 7358 - DIRIGIR O VEÍCULO COM APENAS UMA DAS MÃOS, EXCETO QUANDO PERMITIDO PELO CTB 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ROSA MARIA DANTAS RODRIGUES 11/10/2013 08:55 G103501213 OHE8536 
Sub-Total: 1 
Infração: 7366 - DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADRIANA MOREIRA CAPARICA 03/10/2013 14:29 G104500571 NMC4540 
 AFRA MARIA ROCHA LESSA 08/10/2013 16:56 G104201166 NMM0889 
 AILTON LEAO DE LIMA 07/10/2013 11:09 G102400399 MVI7485 
 ALBERTO ARTHUR REITER JUNIOR 18/10/2013 09:20 G104400822 OHC4072 
 ALBUQUERQUE E FREIRE LTDA 23/10/2013 08:06 G104500668 NMJ3650 
 ALEXANDRE NOBRE LINDOSO 18/10/2013 08:45 G105200108 NMM7156 
 ALICE TEREZINHA JURQUET 16/10/2013 15:03 G104000127 NMK8384 
 ALZINA ANGELA DE V TEIXEIRA 14/10/2013 17:30 G102700925 NMF5806 
 ANA CAROLINA DE C PIRES 07/10/2013 07:56 G103800887 NLZ6953 
 ANA LUZA CALHEIROS C CAVALCANTE 03/10/2013 17:58 G104500579 OHJ1770 
 ANDERSON DE FREITAS 17/10/2013 16:55 G103501242 MVC2625 
 ANDRESON CHARLES SILVA CHAVES 18/10/2013 08:45 G105200107 NMM0807 
 ANGELICA GIOVANA BARROS CARNAUBA 03/10/2013 11:08 G104500554 MUW2958 
 ANTONIO BARBOSA NETO - ME 13/10/2013 11:35 G103800935 NMM0265 
 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 17/10/2013 08:30 G101501005 OHE1245 
 ANTONIO CASTRO DO AMARAL 03/10/2013 11:28 G104500558 OHK3325 
 ANTONIO RODRIGUES FILHO 04/10/2013 12:15 G101700903 MUA3785 
 ARQUIMEDES CICERO L DA TRINDADE 04/10/2013 09:50 G103501176 NML0099 
 ARTHUR GUTTENBERG BREDA 09/10/2013 08:30 G103400770 OHB4407 
 ARTUR JOSE RIBEIRO PASSOS 16/10/2013 17:04 G101600895 MUU8562 
 ASF CONSTRUTORA LTDA 10/10/2013 10:37 G103501209 NME4297 
 AVANT VEICULOS DE ALAGOAS LTDA 03/10/2013 15:02 G102400397 NMN8397 
 AYDES PONCIANO DIAS 21/10/2013 13:00 G101901175 NLY9701 
 BRUNA JUCA TEIXEIRA MONTEIRO 16/10/2013 11:59 G102400426 NMC4120 
 BRUNO ROCHA CARNAUBA 19/10/2013 11:45 G000442170 ORG6550 
 BS AUTOPOSTO LTDA 23/10/2013 07:55 G104500666 NMI3119 
 CARLOMANO DE GUSMAO MIRANDA 23/10/2013 09:27 G102400442 NMB2929 
 CARLOS JOSE FRAGOSO DA SILVA 18/10/2013 08:13 G101501042 OHF8625 
 CARMINE MILITO 02/10/2013 08:21 G104500520 OHK8105 
 CDROM EQUIPAMENTOS LTDA 03/10/2013 14:39 G104500573 OHK3840 
 CENTRO DE F DE C SATUBA LTDA-ME 03/10/2013 14:32 G104500572 NMK6591 
 CICERO BARROS FERREIRA 13/10/2013 09:20 G103800932 NMN9407 
 CLARISSA GONZAGA M E S BARBOSA 21/10/2013 11:35 G101901169 NLY6292 
 CLAUDENIO PEREIRA DOS SANTOS 23/10/2013 10:13 G101401360 MUG2202 
 CLAUDISTONE DOS SANTOS SILVA 15/10/2013 13:45 G102600131 MVG5864 
 CLEONICE GUALTER DA ROCHA 21/10/2013 16:56 G102400439 MUY0984 

 LIVRE LOC DE AUTOMOVEIS LTDA ME 20/10/2013 15:57 G000440533 NMK6613 
 LOPES E LOPES V E TUR LTDA ME 03/10/2013 10:09 G104500545 NMC9420 
 LUIZ CARLOS MARINHO SOARES 10/10/2013 13:40 G104000118 MVJ2901 
 M & M PERSIANAS LTDA EPP 16/10/2013 15:40 G103800942 OHD4975 
 MARA CRISTINA RIBEIRO 14/10/2013 15:47 G104500628 NMD1682 
 MARCELO BARBOSA ARANTES 21/10/2013 18:41 G104500650 NMN4908 
 MARCO FERREIRA BALBI 11/10/2013 18:30 G102600124 MVK7090 
 MARCOS ANTONIO RAMOS LEITE 10/10/2013 09:55 G104000115 NLV5718 
 MARCOS BARROS DE ALMEIDA 16/10/2013 12:57 G102900705 MUS2829 
 MARCOS RADLER DE QUEIROZ 15/10/2013 09:50 G101500997 JGY9087 
 MARCUS TULIO MACIEL SANTOS 11/10/2013 09:09 G103501217 MUW5571 
 MARGARETE BULHOES BENDOCCHI 03/10/2013 10:46 G104500552 NMD5214 
 MARGARIDA M MESQUITA DA SILVA 30/09/2013 10:09 G102900676 HLP2444 
 MARIA ANUNCIADA CAMARA CLARK 08/10/2013 16:18 G102900696 ORE5820 
 MARIA FATIMA T PORANGABA 04/10/2013 07:29 G103501175 OHJ1921 
 MARIA HELENA DOS SANTOS 04/10/2013 18:38 G104400796 NLW9151 
 MARIA HELENA R.B.DE G. LAFAYETTE 21/10/2013 09:29 G102400432 NLZ8166 
 MARIA HELENA SOARES TENORIO 08/10/2013 21:26 G101500991 MVA2324 
 MARIA IZABEL L DA PURIFICACAO 19/10/2013 10:10 G000442165 NMF8708 
 MARIA SUELI CINTRA DOS SANTOS 03/10/2013 17:51 G104500577 OHE1614 
 MARIANA DE PAIVA TEIXEIRA BARROS 19/10/2013 10:35 G101901152 OHI2578 
 MARINITA FERREIRA SANTOS 12/10/2013 10:48 G102700909 MUP3119 
 MARIO JORGE DA SILVA 02/10/2013 15:42 G104000108 NQV8357 
 MARLUCE SILVA SANTOS 11/10/2013 08:38 G103501211 OHB6060 
 MARTA MARIA LOPES LOUREIRO 17/10/2013 15:30 G103501237 NMD8300 
 MAURO HENRIQUE DE AMORIM BRANCO 11/10/2013 10:42 G102400408 NMF7138 
 MAX ADRIAN DE MORAIS MELO 03/10/2013 09:41 G104500538 NMF1501 
 MESSILANDIA MIRANDA C CALADO 11/10/2013 18:30 G102600123 MUZ5131 
 MIQUEIAS CORDEIRO UCHOA MUNIZ 21/10/2013 07:05 G104400825 MUY8443 
 MONICA APARECIDA DE CASTRO SILVA 03/10/2013 10:32 G104500548 ORF0880 
 MONICA STUART JULES R DE BARROS 12/10/2013 11:15 G102700907 NMI6276 
 NAFISNER FERNANDO S DOS SANTOS 13/10/2013 11:59 G104600292 MVJ2626 
 NELSON FEITOZA DA SILVA 03/10/2013 09:23 G104500533 NMH6325 
 PAULA NASSAR DE LIMA 18/10/2013 09:41 G000442104 ORE9581 
 PAULA ROCHA CASTANHEIRA 03/10/2013 08:25 G105100654 NLY8639 
 PAULO ROBERTO  MAYA GOMES 21/10/2013 12:20 G101901170 NMK4017 
 PAULO SERGIO CAVALCANTI DE LIMA 04/10/2013 17:10 G105200097 OHC1666 
 PLINIO FERREIRA MACHADO JUNIOR 18/10/2013 12:40 G000442023 NMB4919 
 R & C REP DE PROD AGROP LTDA ME 03/10/2013 10:57 G104500563 NMK8192 
 R V F CASEIRA ME 21/10/2013 11:14 G102400433 OHB1248 
 REGINA PATRIOTA DE OLIVEIRA 19/10/2013 08:26 G000442305 NLX3365 
 RENALDO LUIZ DOS SANTOS 03/10/2013 10:29 G104500547 MOJ1960 
 RENATO LUCAS DE LIMA LOBO 21/10/2013 18:13 G104500647 NMM5935 
 ROBERTA JUSTINO INACIO 04/10/2013 08:34 G103800842 NMM6559 
 RODRIGO BENNING ARAUJO PINHEIRO 03/10/2013 09:30 G104500535 OHD0206 
 ROGERIO ARAUJO DA COSTA 07/10/2013 09:36 G102400398 NMF3594 
 ROSALVO PEREIRA DA SILVA NETO 15/10/2013 15:55 G104201195 OHC0112 
 ROSEANE NOGUEIRA M DE FREITAS 16/10/2013 17:49 G101600917 ORK2120 
 ROSINERY DIAS MARTINS 03/10/2013 10:39 G104500550 NMB2946 
 SANTA LAURA TRANSPORTES LTDA 18/10/2013 08:46 G105200109 MUZ2427 
 SELDJA ARAUJO LESSA 03/10/2013 10:37 G104500549 OHH2409 
 SERGIO AUGUSTO PACHECO 16/10/2013 17:24 G101600902 MUX3355 
 SERGIO SALES BEZERRA 08/10/2013 08:01 G104400807 MUW8336 
 SHEILA MIRANDA DOS ANJOS 12/10/2013 08:48 G103800918 KKY2571 
 SHIARLLYS SANTOS PEREIRA 14/10/2013 12:39 G104500625 NML8265 
 SIDLEY DE LUCENA HENRIQUE 09/10/2013 11:01 G102700892 KJM7200 
 SIMONE DE PAIVA LIMA MARINHO 07/10/2013 14:18 G102400400 NMJ9036 
 SOMART ENGENHARIA LTDA 15/10/2013 08:37 G102400419 NMG9229 
 SONIA MARIA DE OLIVEIRA 22/10/2013 07:31 G105200138 NMM1356 
 SUZANA KATIA LIMA M FERREIRA 16/10/2013 15:04 G102700936 NMD5406 
 TALMA REGIA SILVA SANTOS 14/10/2013 08:35 G101700914 NME6920 
 TANEA MARIA ALVES BRANDAO 04/10/2013 11:19 G102900685 NMD1952 
 TEREZA NEUMANE REGO LIMA 11/10/2013 07:55 G105100668 ORG4121 
 TV GAZETA DE ALAGOAS LTDA 08/10/2013 08:09 G102900688 MUT2026 
 VALERIA PATRICIA SILVA SANTOS 23/10/2013 13:44 G104600314 NMN1887 
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HOMOLOGAÇÃO

Homologo o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 058/2013, tipo menor preço, relativo 
ao processo administrativo da SMTT 
– nº 07100.077154/2013, tendo por 
objetivo o Fornecimento e implantação 
de Sinalização Horizontal a frio, dos 
tipos: manual e mecânica, à base de 
resina acrílica e delimitadores de tráfego 
(tachas e tachões) e Sinalização Vertical. 
Foi vencedora a empresa MÁRCIA 
CRISTINA DA SILVA – ME, CNPJ 
nº09.624.492/0001-60, localiza na 
Rua Cabo Reis, 219 – Ponta Grossa – 
Maceió-AL, CEP 57014-260, com o 
valor total de R$ 391.500,00 (trezentos 
e noventa e um mil e quinhentos reais)

Maceió, 25 de outubro de 2013.

Tácio Melo da Silveira
Superintendente da SMTT

Portaria nº. 06/2013/SMHPS

Maceió, 25  de  outubro  de 2013.

A Secretaria Municipal de Habitação 
Popular e Saneamento, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que  
dispõem    a Lei Nº. 4.974 de março de 
2000 e decreto Nº. 6.881/08, resolve: 
HOPMOLOGAR 
Mediante a avaliação de desempenho 
por mérito, realizada pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho desta 
SMHPS designada pela Portaria nº.  
1.843 de 30.04.2013. referente ao 
período 2011/2013 consoante relação 
nominal e matricula do servidor  abaixo 
relacionado:

Maceió, 25 de outubro de 2013

Mac Merrhon Lira Paes
Secretário

SÚMULA DO CONTRATO 
N.º 003/2013 CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SUPERINTENDÊNCIA DE 
LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ 
– SLUM E A EMPRESA SATURNO 
EPI LTDA ME.

PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE 
LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ 
URBANA DE MACEIÓ – SLUM, 
entidade autárquica municipal, com 
personalidade jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 04.467.885/0001-94, com sede 
localizada na praça Ciro Acioly, 96, no 
Bairro da ponta Grossa, CEP 57.014-
710, Maceió- AL, neste ato representada 
por seu Superintendente, GUSTAVO 
LIMA NOVAES, brasileiro, casado, 
portador do documento de identificação 
de n.º 1.205.905 – SSP/AL e CPF n.º 
021.079.424-04, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, 
SATURNO EPI LTDA ME, inscrita no 
CNPJ n.º 04.445.999/001-33, localizada 
na Av. Comendador Leão, 877, Poço, 
Maceió/AL, CEP: 57025-000, neste 
ato representada pelo Sr. RAIMUNDO 
NONATO OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
documento de identificação n.º 785.623 
SSP/AL, CPF n.º 576.921.734-00, 
doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA.

FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente instrumento decorre do 
processo administrativo interno 
n.º 07800.048687/2013 da 
Superintendência de Limpeza Urbana 
de Maceió – SLUM, que resultou em 
DISPENSA DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO em razão do valor do 
contrato, tudo conforme o artigo 24 da 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
OBJETO: O presente contrato 
tem por objeto o fornecimento de 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – EPI’s para atender aos 
funcionários da SLUM.

VALOR: O valor do presente contrato é 
de R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e 
quarenta reais).

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas deste contrato correrão por 
conta de recursos próprios da SLUM, 
sob a seguinte rubrica orçamentária:
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
26.001.17.512.0096.4188

 VANESSA DE LIMA SEVERO 02/10/2013 08:17 G104500519 MVD0156 
 VERA LUCIA BARBOSA DE AZEVEDO 03/10/2013 10:12 G104500546 NMM6529 
 WALDEMIRO REGO BREDA 19/10/2013 19:00 G000442174 NLZ5811 
 WANNER KURT 05/10/2013 10:30 G101801024 MUP8689 
 WELLINGTON MARCONDE P DE ALMEIDA 21/10/2013 17:28 G104500641 NMF9061 
 WELTON ROBERTO 03/10/2013 08:41 G104500526 OHI1969 
 YARIVALDO DE ARAUJO FREITAS 11/10/2013 08:52 G103501212 MVF9924 
Sub-Total: 173 
 

 DANYELLE REGINE S. JOSUA DE MEDEIROS 17/10/2013 18:59 G000438132 NJC0058 
 ERIVAN GONZAGA FORMIGA 04/10/2013 15:46 G102001748 JGZ4475 
 FABIO DOS SANTOS MORAES 22/10/2013 16:48 G105800029 JIZ6328 
 GILBERTO CAMPELO PIMENTEL NETO 05/10/2013 15:10 G103800846 KKK5835 
 JOAO RIBEIRO DE LEMOS 02/10/2013 18:53 G102700867 PGK9533 
 LABORATORIOS PFIZER LTDA 17/10/2013 19:10 G000438134 FFE9195 
 LABORATORIOS PFIZER LTDA 17/10/2013 19:00 G104400818 EZD5479 
 LM TRANSPORTES INTER SERV E COM 17/10/2013 16:05 G000422185 OMD0183 
 LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 19/10/2013 16:59 G105800014 NNK1977 
 RUI RICARDO MARQUES GUEIROS 15/10/2013 18:03 G104100650 PEL1782 
 STEMAC SA GRUPOS GERADORES 15/10/2013 14:08 G103400787 MKB4211 
 TOTAL FLEET S/A 23/10/2013 08:29 G105200140 HKH7546 
 UNIDAS SA 15/10/2013 10:56 G000438488 FEY1752 
Sub-Total: 19 
Infração: 5568 - ESTACIONAR  LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZACAO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 EDGAR CONTI 06/10/2013 07:21 G103800854 IAG0879 
 FB FORMATURAS LTDA ME. 16/10/2013 16:44 G104201214 AUY9048 
Sub-Total: 2 
Infração: 5720 - TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA COM DUPLO SENTIDO DE CIRCULAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 PATRICIO LOURENCO DE LIMA 11/10/2013 10:53 G103501222 MYZ8463 
Sub-Total: 1 
Infração: 5738 - TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 FABIO JOSE DA SILVA RAMOS 21/10/2013 08:24 G104400831 OEO9153 
Sub-Total: 1 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CANTEIROS CENTRAIS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALICE ANA ARAUJO CAVALCANTE 12/10/2013 15:12 G102700904 NQS3644 
Sub-Total: 1 
Infração: 5991 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANDRE GUSTAVO DE ALBUQUQERQUE LINS 14/10/2013 18:13 G104600300 MVJ4908 
Sub-Total: 1 
Infração: 6050 - AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ELHANE ALMEIDA DOS SANTOS 07/10/2013 18:40 G000431726 PEM0659 
 JP PARTICIPACOES EIRELI 15/10/2013 18:32 G104100654 OEL9345 
Sub-Total: 2 
Infração: 6602 - CONDUZIR O VEÍCULO COM QUALQUER UMA DAS PLACAS SEM LEGIBILIDADE E VISIBILIDADE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 GLEYDSON DOS SANTOS SENA 18/10/2013 08:10 G105500002 KHN8493 
Sub-Total: 1 
Infração: 7366 - DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADEILTON ASSIS DE MEDEIROS 17/10/2013 16:44 G000440815 KFM6149 
 CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA 12/10/2013 11:05 G103800924 EIT4051 
 ELIANE MARTINS DE ARAUJO DA CAMARA 12/10/2013 12:15 G105100673 LPV4517 
 JONIZIO MEDEIROS 18/10/2013 15:20 G103501247 JJG8705 
 KARLA ALVES DE QUEIROZ 11/10/2013 09:04 G103501215 JJI6716 
 ROSIETE VENANCIO DE AMORIM 12/10/2013 18:34 G102700920 MZE9673 
 SIRLEIDE SOARES DE ANDRADE 07/10/2013 06:48 G103501202 KLA1221 
 VALDIR LIMA DOS SANTOS 09/10/2013 15:11 G102100925 MUJ8464 
 VITOR CRAVO VASCONCELOS 08/10/2013 14:55 G104201102 HNS3934 
Sub-Total: 9 
 

 DANYELLE REGINE S. JOSUA DE MEDEIROS 17/10/2013 18:59 G000438132 NJC0058 
 ERIVAN GONZAGA FORMIGA 04/10/2013 15:46 G102001748 JGZ4475 
 FABIO DOS SANTOS MORAES 22/10/2013 16:48 G105800029 JIZ6328 
 GILBERTO CAMPELO PIMENTEL NETO 05/10/2013 15:10 G103800846 KKK5835 
 JOAO RIBEIRO DE LEMOS 02/10/2013 18:53 G102700867 PGK9533 
 LABORATORIOS PFIZER LTDA 17/10/2013 19:10 G000438134 FFE9195 
 LABORATORIOS PFIZER LTDA 17/10/2013 19:00 G104400818 EZD5479 
 LM TRANSPORTES INTER SERV E COM 17/10/2013 16:05 G000422185 OMD0183 
 LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 19/10/2013 16:59 G105800014 NNK1977 
 RUI RICARDO MARQUES GUEIROS 15/10/2013 18:03 G104100650 PEL1782 
 STEMAC SA GRUPOS GERADORES 15/10/2013 14:08 G103400787 MKB4211 
 TOTAL FLEET S/A 23/10/2013 08:29 G105200140 HKH7546 
 UNIDAS SA 15/10/2013 10:56 G000438488 FEY1752 
Sub-Total: 19 
Infração: 5568 - ESTACIONAR  LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZACAO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 EDGAR CONTI 06/10/2013 07:21 G103800854 IAG0879 
 FB FORMATURAS LTDA ME. 16/10/2013 16:44 G104201214 AUY9048 
Sub-Total: 2 
Infração: 5720 - TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA COM DUPLO SENTIDO DE CIRCULAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 PATRICIO LOURENCO DE LIMA 11/10/2013 10:53 G103501222 MYZ8463 
Sub-Total: 1 
Infração: 5738 - TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 FABIO JOSE DA SILVA RAMOS 21/10/2013 08:24 G104400831 OEO9153 
Sub-Total: 1 
Infração: 5819 - TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CANTEIROS CENTRAIS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALICE ANA ARAUJO CAVALCANTE 12/10/2013 15:12 G102700904 NQS3644 
Sub-Total: 1 
Infração: 5991 - EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ANDRE GUSTAVO DE ALBUQUQERQUE LINS 14/10/2013 18:13 G104600300 MVJ4908 
Sub-Total: 1 
Infração: 6050 - AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO. 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ELHANE ALMEIDA DOS SANTOS 07/10/2013 18:40 G000431726 PEM0659 
 JP PARTICIPACOES EIRELI 15/10/2013 18:32 G104100654 OEL9345 
Sub-Total: 2 
Infração: 6602 - CONDUZIR O VEÍCULO COM QUALQUER UMA DAS PLACAS SEM LEGIBILIDADE E VISIBILIDADE 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 GLEYDSON DOS SANTOS SENA 18/10/2013 08:10 G105500002 KHN8493 
Sub-Total: 1 
Infração: 7366 - DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ADEILTON ASSIS DE MEDEIROS 17/10/2013 16:44 G000440815 KFM6149 
 CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA 12/10/2013 11:05 G103800924 EIT4051 
 ELIANE MARTINS DE ARAUJO DA CAMARA 12/10/2013 12:15 G105100673 LPV4517 
 JONIZIO MEDEIROS 18/10/2013 15:20 G103501247 JJG8705 
 KARLA ALVES DE QUEIROZ 11/10/2013 09:04 G103501215 JJI6716 
 ROSIETE VENANCIO DE AMORIM 12/10/2013 18:34 G102700920 MZE9673 
 SIRLEIDE SOARES DE ANDRADE 07/10/2013 06:48 G103501202 KLA1221 
 VALDIR LIMA DOS SANTOS 09/10/2013 15:11 G102100925 MUJ8464 
 VITOR CRAVO VASCONCELOS 08/10/2013 14:55 G104201102 HNS3934 
Sub-Total: 9 
 

 PORTARIA Nº446 de 25 de outubro de 2013   
 
 
 O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 
6047, de 02 de Janeiro de 2001, concomitantemente com a lei 9.503 de 23 de dezembro de 1997, em seus artigos 5º e 24º 
 
RESOLVE  
NOTIFICAR, todos os condutores infratores de trânsito, abaixo relacionados, consoante o que dispõe o Art. 281, Parágrafo Único, Inciso 
II,  da lei nº 9503/97(CTB). 
 
Fica V.Sª NOTIFICADA de que foi lavrada Autuação de Infração de Trânsito cometida com o veículo de sua propriedade, conforme 
discriminação no quadro abaixo, podendo apresentar DEFESA PRÉVIA, junto à SMTT, no prazo máximo de 30(trinta) dias a contar 
desta 
publicação. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
 
 TACIO MELO DA SILVEIRA 
 
 Superintendente 
 
 
 Lote  001154 
Infração: 5185 - DEIXAR O CONDUTOR DE USAR CINTO DE SEGURANÇA 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 A DIRECTCAR LOCADORA LTDA 19/10/2013 11:40 G000442169 JIV3710 
 HELIO DE FRANCA ROCHA JUNIOR 20/10/2013 15:48 G102700997 NMN3199 
 JN TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA ME 07/10/2013 08:41 G103800882 KKK3836 
 JOSE SIMOES DOS SANTOS 14/10/2013 09:11 G105100691 NZX1450 
 UNIDAS SA 20/10/2013 11:04 G000440263 AWU7617 
Sub-Total: 5 
Infração: 5452 - ESTACIONAR NO PASSEIO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALTAIR LIBARDI 21/10/2013 20:31 G101501065 KGF3574 
 AROLDO ALVES DA ASSUNCAO JUNIOR 06/10/2013 17:40 G103800873 JQY9231 
 LOCALIZA RENT A CAR S.A. 17/10/2013 08:04 G000438760 OPV8710 
 MAURICIO ANDRADE SILVA 20/10/2013 12:56 G000440532 MUX5558 
 PETRUCIO CESAR BANDEIRA MENDES 20/10/2013 13:01 G000440266 MOF7390 
 SUZANA BORGES MEDEIROS 06/10/2013 17:11 G101500980 NQT0005 
 UNIDAS SA 27/09/2013 10:21 G000438758 AWB4890 
Sub-Total: 7 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 AJTEC SERV DE MANUT E INFORMATICA LTDA 13/10/2013 09:25 G105100674 NYS1944 
 ANTONIO JOAQUIM DE MOURA FILHO 02/10/2013 17:07 G102001722 KHT8336 
 GLEICIA R T DE ALBUQUERQUE 20/10/2013 17:33 G103800955 OEQ0803 
Sub-Total: 3 
Infração: 5541 - ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA PORTADOR NECESSID ESPECIAIS 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 FERNANDO GUSTAVO PACHECO DE ALBUQUERQUE 13/10/2013 17:03 G105100681 NXW6466 
Sub-Total: 1 
Infração: 5550 - ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO 
 Proprietário Data Hora Ait Placa 
 
 ALD AUTOMOTIVE LTDA 15/10/2013 08:36 G000439410 GRE9457 
 ALINE DE TARSO GOES DO NASCIMENTO 09/10/2013 10:17 G101901102 ILD3015 
 ALOISIO FERREIRA DE S FILHO 18/10/2013 16:58 G105400005 JIX3312 
 BOA SEA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 19/10/2013 09:14 G104100659 NZT2192 
 BRF BRASIL FOODS S.A 02/10/2013 18:54 G102700868 MJD4604 
 DANIELA FERREIRA ALEXANDRINA 17/10/2013 19:31 G000440817 OKJ9098 

SMHPS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO POPULAR E SANEAMENTO 

 
 
 

 
 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

  

Órgão  Matricula Nome 
342000 20135-9 Ubiratan 

Barbalho Martins 

 Matricula Nome 
07179-0 Suzana Maria Lima Lopes Lobo 
19364-0 Maria do Socorro Silva de Jesus 
03454-1 Josenilton dos Santos Oliveira 
01654-3 Carlos Ramalho 
925222-3 Girlene Maria de Lima Passos 
20532-0 Fernanda Farias Brandão 

SLUM - SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA
URBANA DE MACEIÓ



21Maceió, Segunda-Feira,
28 de Outubro de 2013

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00.00/050001001
FONTE DE RECURSOS: 050001001
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 30 (trinta) dias, a partir 
da publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município.

Maceió, 16 de outubro de 2013

GUSTAVO LIMA NOVAES
SUPERINTENDENTE

* Republicado por Incorreção
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                        

O DIRETOR PRESIDENTE DA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMÔNIO, 
ANTONIO JOSÉ GOMES DE 
MOURA, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, despachou no 
dia 25 de outubro de 2013, os seguintes 
processos administrativos:

PROC. Nº. 07900 – 112010/2013 – 
DIRETORIA JURÍDICA - À DIAF, 
para providências de competência da 
DIAF.
PROC. Nº. 07900 – 112018/2013 -  
PREVIDÊNCIA SOCIAL -  À DIRHU, 
para providências necessárias, tendo em 
vista comunicado do INSS.
PROC. Nº. 07900 – 112016/2013 - 
PREVIDÊNCIA SOCIAL -  À DIRHU, 
para providências necessárias, tendo em 
vista comunicado do INSS.
PROC. Nº. 07900 – 112014/2013 -  
PREVIDÊNCIA SOCIAL -  À DIRHU, 
para providências necessárias, tendo em 
vista comunicado do INSS.
PROC. Nº. 00100 – 098222/2013 – 
TRE-AL –À DIRHU, para prestar as 
informações solicitadas.
PROC. Nº. 07900 – 112023/2013 – 
MARIA JOSÉ SALUSTIANO – À 
DIRHU, para providências necessárias 
do setor competente.
PROC. Nº. 07900 – 098531/2013 – 
EDVALDO VITAL - À DIRHU, para 
informações necessárias.
PROC. Nº. 07900 – 107151/2013 – 
IZAILDA MÁXIMO - À DIRHU, para 
conhecimento do parecer jurídico e 
demais providências.
PROC. Nº. 07900 – 112020/2013 – 
BANCO DO BRASIL - Á DIAF, para 
conhecimento e providências que julgar 
necessárias. 
PROC. Nº. 07900 – 112594/2013 – 
BANCO DO BRASIL - Á DIAF, para 
conhecimento e providências que julgar 
necessárias. 
PROC. Nº. 07900 – 112022/2013 –  
MEYER COM. LTDA – Á DIAF, para 
providências de pagamento.
PROC. Nº. 07900 – 107337/2013 – 
SEÇÃO DE ALMOXARIFADO - À 
DIAF, para providências de liquidação 
e pagamento.
PROC. Nº. 07900 – 112029/2013 – 
CENTRAL MOTO LTDA - À DIAF, 
para providências de pagamento.

 PROC. Nº. 07900 – 109849/2013 – 
CESFIP - À DIAF, para providências 
necessárias.
PROC. Nº. 07900 – 109829/2013 – 
CESFIP -  À DIAF, para providências 
necessárias.
PROC. Nº. 07900 – 112533/2013 
– CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE - Á DIAF, 
para providências de pagamento.
PROC. Nº. 07900 – 112546/2013 – OI 
FIXO - À DIAF, para providências de 
pagamento.
PROC. Nº. 07900 – 112558/2013 - 
PREVIDÊNCIA SOCIAL -  À DIRHU, 
para providências necessárias, tendo em 
vista comunicado do INSS.
PROC. Nº. 07900 – 112571/2013 – 
ANGELA ALEIXO DE SOUZA - À 
DIRHU, para informações necessárias. .

ANTONIO JOSÉ GOMES DE 
MOURA

Diretor Presidente da Comarhp 

PORTARIA N º. 120 /2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMÔNIO- 
COMARHP, ANTONIO JOSÉ GOMES 
DE MOURA, usando atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 29 do 
Estatuto Social da Companhia.     

RESOLVE:
Colocar à disposição da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE – SEMPMA, 
a empregada pública MARIA DE 
FÁTIMA W. DA SILVA, matrícula nº. 
04414-8, ocupante do cargo de Servente 
do Quadro de Pessoal desta COMARHP.

Registre-se.
Cumpra-se.
Dê-se ciência.

Maceió, 25 de outubro de 2013.

ANTONIO JOSÉ GOMES DE 
MOURA

Diretor Presidente da Comarhp

SÚMULA DE DISTRATO AO 
CONTRATO 0003/2012

DAS PARTES: Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município 
de Maceió – IPREV, inscrito no CNPJ: 
12.183.737/0001-76 e a Megatec 
Comercio e Serviços Ltda-ME, inscrito 
no CNPJ: 04.744.433/0001-02.

DO OBJETO: Pelo presente 
instrumento, fica rescindido o Primeiro 
Termo Aditivo decorrente do Contrato 
nº 0003/2012, não cabendo às partes 
qualquer indenização em razão do que 
se pactua.
DA VIGÊNCIA: As partes concordam 
em exonerar-se de qualquer reclamação 

futura decorrente da presente rescisão 
contratual.

Maceió/AL, 24 de Outubro de 2013.

LEONARDO NOVAES MACHADO
Diretor Presidente – IPREV MACEIÓ

SÚMULA DO TERMO ADITIVO 
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Nº 007/2013

DAS PARTES: Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município 
de Maceió – IPREV, inscrito no CNPJ: 
12.183.737/0001-76 e a Empresa 
Granja Refrigeração / Aroldo José 
Araújo Granja - ME, inscrita no CNPJ: 
14.406665/0001-04.

DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objeto a alteração da 
Cláusula Nono, Item “a”, do Contrato 
nº 007/2013, firmado entre o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Maceió – IPREV Maceió e 
a empresa Granja Refrigeração – Aroldo 
José Araújo Granja - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA 
ALTERAÇÃO: Acordam as partes que 
a Clausula Nona, Item “a”, do Contrato 
nº. 007/2013, que trata do pagamento 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

a) O pagamento será efetuado após a 
realização de cada um dos serviços de 
manutenção, os quais serão realizados 
trimestralmente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Contrato de nº. 
07/2013, desde que, não contrariem o 
que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

Maceió/AL, 22 de outubro de 2013.

LEONARDO NOVAES MACHADO
Diretor Presidente – IPREV MACEIÓ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal 
de Políticas Culturais – CMPC –no 
uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais convoca os membros do referido 
Conselho para sua reunião ordinária, a 
ser realizada no dia 05 de novembro de 
2013, às 9h30 no auditório da Fundação 
Municipal de Cultura – Fmac, situado 
na Avenida da Paz nº 900 – Jaraguá - 
Maceió, para discutir e deliberar sobre a 
seguinte pauta:
A- Balanço da 1ª Audiência 
Pública
B- Escolha e debate das Câmaras 
Setoriais
C- Apresentação da Programação 
de fim de ano 2013, verão 2014 e 
carnaval 214.

Maceió, 28 de outubro de 2013.
Clayton Antonio Santos da Silva

Presidente do Conselho

ATA DA PRIMEIRA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA REALIZADA NO 
DIA 17 DE OUTUBRO DE 2013, 
NO AUDITÓRIO DA CASA 
DA INDÚSTRIA NAPOLEÃO 
BARBOSA

Aos dezessete dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e treze, às dezenove 
horas e trinta minutos, no auditório da 
Casa da Indústria Napoleão Barbosa 
localizado na Avenida Fernandes Lima 
número trezentos e oitenta e cinco, 
bairro do Farol nesta cidade de Maceió, 
sob a direção do Presidente do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais, Senhor 
Clayton Antonio Santos da Silva, teve 
início a Primeira Audiência Pública para 
apreciar a Lei cinco mil seiscentos e 
cinquenta e seis. Iniciou suas palavras 
agradecendo aos presentes  diz  da 
importância do encontro que tratará da 
discussão da reforma da referida  Lei  
que dispõe sobre o financiamento e Lei 
de incentivo à cultura que recebendo a 
seguinte denominação:  Fundo Municipal 
de Cultura (PROCULTURA MACEIÓ). 
Abre-se um hiato para exibição de um 
vídeo institucional do Sistema Industrial 
que aborda o progresso das empresas 
brasileiras nos seus diversos aspectos. 
Retomando a palavra, o presidente do 
Conselho, agradece a cessão do auditório 
pela diretoria da Casa da Indústria, 
apresenta a trajetória do Projeto nas suas 
diversas instâncias e se diz confiante 
na aprovação da proposta pela Câmara 
Mirim. Passa a palavra para o Senhor 
Marcos Sampaio que através de um telão 
faz, de forma detalhada a leitura dos 
vinte artigos da Lei cinco mil seiscentos 
e cinquenta e seis, com a participação 
dos senhores Clayton Santos e Fernando 
Magalhães. Após a leitura foram abertas 
inscrições para os participantes com o 
fito de sugerirem: adição, substituição, 
supressão e manutenção dos itens ora 
lidos. Inicialmente o senhor Aquiles 
Escobar indagou sobre o significado 
da sigla ISQN, respondida a pergunta, 
comentou-se o Artigo quarto no que 
tange ao processo de doação por 
empresas prestadoras de serviços, 
sendo solicitada a supressão do termo 
“prestadores de serviços”. Por sugestão 
do senhor Aquiles Escobar ficou 
acordado que seria discutido artigo por 
artigo. Adentra no auditório o Senhor 
Vinícius Palmeira, Diretor da Fmac 
passando a participar da mesa que 
conduzia os trabalhos. Volta ao processo 
discursivo colocando em evidências 
o Art. Primeiro: Gisele representando 
os artesãos pede explicações sobre 
a participação de Pessoas Jurídicas, 
em resposta foi dito que a lei deve 
ser cumprida. Ato contínuo Àbia, do 
setor de música, sugere a supressão do 
termo “utilidade pública” Para o Artigo 
segundo  foi solicitado a substituição do 
termo “a fundo perdido,” já em desuso, 
para “termo não reembolsável”. Artigo 
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terceiro foi pedido inversão de algumas 
expressões, para que se torne mais 
claro o texto. Artigo quarto. Falaram 
sobre este artigo: Simony, Alan, Àbia, 
Fernando, Wilson Santos, Elias Barbosa, 
Hudson, Sérgio Onofre, André e Almir 
Bizerra, com as seguintes solicitações: 
a iniciativa privada deve ser convocada 
para participar do fundo, aumentar o 
percentual de vinte por cento sobre 
o valor do ISQN, a volta dos recursos 
cobrados para o Fundo Municipal de 
Cultura, que as doações sejam feitas 
também por pessoas físicas, a ausência 
da expressão biblioteca no projeto, 
dificuldades de devolver os vinte por 
cento para o fundo, o repasse de quarenta 
por cento para projetos internos. A todas 
as questões foram respondidas a contento 
hora pelo senhor Marcos Sampaio, ora 
pelo senhor Vinicius Palmeira, dando-
se todos por satisfeitos. Passou em 
seguida para o Artigo quinto. Usaram 
da palavra: Almir, Márcio, Àbia, Alan, 
Zé do Boi, parabenizando os trabalhos 
da gestão atual, aumento do percentual 
de quarenta para setenta por cento 
para o fundo e ou para outras siglas, 
retirada do termo “Projetos próprios” 
e necessidade de melhorar a ação da 
cultura popular que está desprovida 
de conhecimentos, segundo Zé do 
Boi. Artigo sexto, mais uma vez Elias 
Barbosa cobra a inclusão da expressão 
biblioteconomia no projeto de lei, mas 
em resposta foi dito ser impossível. Os 
artigos sétimo e oitavo farão parte do 
artigo terceiro, mesmo assim Hudson 
pede que a indicação dos membros 
da Sociedade Civil deve ser feita pela 
própria sociedade. Pelo adiantado da 
hora, a audiência foi suspensa ficando 
para se reunir na próxima quinta-
feira, dia vinte e quatro de outubro no 
auditório da Fundação Municipal de 
Cultura-Fmac. Às dezenove horas e 
dez minutos do dia vinte e quatro de 
outubro do ano de dois mil e treze, na 
presença de trinta e nove participantes, 
no auditório da Fmac, sito na Avenida 
da Paz número novecentos, no bairro 
do Jaraguá, nesta cidade de Maceió, os 
trabalhos da Primeira Audiência Pública 
foram retomados sob a liderança do 
Senhor Clayton Santos, Presidente 
do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais, que mais uma vez agradece 
a presença dos segmentos presentes, 
afirmando ser um momento especial na 
vida de Maceió quando se reúne para 
discutir sobre futuro da sua cultura. 
Lamenta ter que se retirar do auditório 
em função de outro compromisso no 
momento, passando a direção dos 
trabalhos ao Vice-presidente Fernando 
Magalhães Dizendo que valia a pena 
continuar com os trabalhos, passou a 
palavra para o Senhor Marcos Sampaio 
que deu prosseguimento a leitura do 
artigo décimo até o artigo vinte. Antes, 
porém, para que os participantes tenham 
uma visão completa da Lei, fez a 
recapitulação do artigo primeiro ao novo 
realizando alguns bons comentários. A 
partir daí, realizou a leitura do artigo 
décimo até o artigo vinte, com os 

destaques feitos pelos presentes. Artigo 
décimo “os primeiros projetos serão 
classificados” Explicado por Marcos 
Sampaio ficou entendido que até o 
limite do montante definido para cada 
área cultural. Artigo onze, quanto a 
comprovação de domicilio no período de 
dois anos assim evitaria o afastamento 
de aproveitadores que não estariam 
interessados na divulgação da cultura em 
Maceió.  Artigo doze e treze. Para estes 
artigos houve a participação de Zé do 
Boi, Wilson, Fernando Alisson, Keyler 
Simões, em função da necessidade de 
abertura de uma conta bancária, vez 
que os segmentos não são detentores 
de CNPJ o que dificulta a inscrição 
para o referido projeto, aventou-se a 
necessidade de se buscar capacitação e 
estruturação, realizando oficinas a fim 
de que os objetivos sejam atingidos sem 
muitas dificuldades. Artigo catorze foi 
discutido sobre as sanções impostas e a 
ausência no período de quatro anos de 
participar de projetos, questão se muita 
discussão. Artigo quinze foi discutido 
sobre as contrapartidas segundo Marcos 
isso facilita o acesso dos grupos mais 
necessitados. Os artigos dezesseis a 
vinte foram lidos e comentados pelo 
senhor Marcos Sampaio e a intervenção 
de poucos participantes vez que os 
itens eram de fácil assimilação. A 
participante Karina Padilha parabenizou 
o Conselho pela democracia em discutir 
as propostas afirmando que poucos 
municípios se encontra postura dessa 
natureza. Outros oradores usaram da 
palavra com indagações, mas todas 
foram respondidas a contento. O senhor 
Marcos Sampaio ainda fez referências 
os projetos de final de ano e convidou 
os segmentos presentes a participarem 
de uma reunião de planejamento no 
dia cinco de novembro no Clube 
Fênix Alagoana que tratará do Projeto 
Carnaval. Após todos se darem por 
satisfeito, agradeceu a presença de 
todos encerrando assim a Primeira 
Audiência Pública às vinte uma horas 
e dez minutos, no que para constar, eu 
Elisafan Dantas, lavrei a presente ata, 
que depois de lida e achada conforme, 
será assinada por quem de direito. 
Maceió, 24 de outubro de 2013.

NOME DA FIRMA: J.C LIMA – ME, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.286.362/0001-
32, situado a Avenida Hamilton de Barros 
Soutinho, nº 24 – Loteamento Santo Ama-
ro – Quadra CC – Lote II- Bairro: Jatiúca 
– Maceió - AL, com atividade de: SERVI-
ÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO 
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES. Torna público que requereu 
a Secretaria Municipal de Proteção ao 
Meio Ambiente – SEMPMA - Maceió-
-AL, a autorização Ambiental Municipal 
de LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE 
IMPLANTAÇÃO E LICENÇA DE OPE-
RAÇÃO do empreendimento denominado 
“LAVA JATO D’ÁGUA”; não foi exigido 
apresentação de Estudo de Impacto Am-
biental.

NOME DA FIRMA: ALAGOAS ÁGUA 
LTDA., situado a Rua Ministro Lindolfo 
Collor, nº 398 – Maceió - AL, com ativi-
dade de: FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL. Torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Proteção ao Meio 
Ambiente – SEMPMA - Maceió-AL, a au-
torização Ambiental Municipal: LICEN-
ÇA DE RENOVAÇÃO DE OPERAÇÃO 
do empreendimento denominado “ALA-
GOAS ÁGUA”; não foi exigido apresen-
tação de Estudo de Impacto Ambiental.

NOME DA FIRMA: DECISÃO ENGE-
NHARIA LTDA., situado na Rua Maria 
Laurinda  Gomes, nº 67  – Bairro: Farol 
– Maceió - AL, com atividade de: CONS-
TRUÇÃO CIVIL. Torna público que re-
quereu a Secretaria Municipal de Proteção 
ao Meio Ambiente – SEMPMA - Maceió-
-AL, a autorização Ambiental Municipal: 
LICENÇA DE RENOVAÇÃO DA OPE-
RAÇÃO do empreendimento denominado 
“EDIFÍCIO PEROLA MAR”, situado na 
Rua Doutor Antônio Cansanção, nº 181 – 
Bairro: Ponta Verde –Maceió – AL; não 
foi exigido apresentação de Estudo de Im-
pacto Ambiental.

NOME DA FIRMA: HOTEL LUA DE 
MEL LTDA. – ME, inscrito no CNPJ sob 
o nº 00.631.147/0002-60, situado na Rua 
Santo Antônio, nº 05 – Bairro: Feitosa – 
Maceió – AL, com atividade de: MOTÉIS 
Torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Proteção ao Meio Ambiente 
– SEMPMA - Maceió-AL, a autorização 
Ambiental Municipal: LICENÇA PRÉ-
VIA, LICENÇA DE IMPLANTAÇÃO E 
LICENÇA DE OPERAÇÃO do empreen-
dimento denominado “HOTEL LUA DE 
MEL II”; não foi exigido apresentação de 
Estudo de Impacto Ambiental.

NOME DA FIRMA: WMS SUPER-
MERCADOS DO BRASIL LTDA., ins-
crito no CNPJ sob o nº 93.209.765/0325-
82, situado na Avenida Durval de Goes 
Monteiro, nº 9207 – Bairro: Tabuleiro dos 
Martins – Maceió – AL, com atividade de: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCA-
DORIAS EM GERAL, COM PREDO-
MINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS. Torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Proteção ao Meio 
Ambiente – SEMPMA - Maceió-AL, a 
RENOVAÇÃO da Autorização Ambiental 
de OPERAÇÃO nº 498/2011 do empre-
endimento denominado “MAXXI MA-
CEIÓ”; não foi exigido apresentação de 
Estudo de Impacto Ambiental.

AVISOS E EDITAIS
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